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Estado do Rio da Janciro

Prefeitura Municipul de Nova Friburgo

Gnrpo de lrahalho Portariu n-'' )51 2019
T ermo de .tjustamento de ( onchtu n'01-t 201!'l

.\'oya Frihargo. llJ de irnho lc 202í)

A Subsecretaria de Recursos Humanos

Ref.: Memorando n." 087 /2020

Prezada Subsecretária,

Com cordiais cumprimentos, tendo em vista o Requerimento de Informação anexo, passamos
a responder, sequencialmente, os itens 9,10,11 e 13, afetos à Subsecretaria de Recursos Humanos:

9 - Segue anexo a cópia do Termo de A.iustamento e Conduta n.s 015/2018;

!0:A Comissão, instituída pela Portaria n.e 257 /2019, promoveu diversas reuniões com os

Secretários Municipais, com o objetivo de apurar o quantitativo para a realização do novo concurso público,
que será uma das consequências do TAC. Os levantamentos estão sendo realizados para, após consolidação,
instrução de procedimento administrativo;

11- Segue em anexo cópia do Processo 75.557 /2079;

13 - As reuniões citadâs no item 10, também serviram para a presente Comissão apurar'
dados da reforma administrativa na estrutura organizacional dos cargos em comissão e funções gratificadas
no Município, que também é trabalho consequente do TAC n.q 075/2018. Após consolidaçâo das

informaçôes, será aberto procedimento administrativo.

Cordialmente,

Ana Paula os antosa
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MIN IS-TERIO PUBI-ICO BRASILEIRO

DI' AJ 1'.\M!tN' CO IIUTA n" 0l

O trItlNICIPIO DE NOVA FRIBLIRGO. pessoa jurí<Iica de direito pútrlico. inscrita
rto CNPJ sob o n"28.60(r.630,'000 l-23, com endereço na Ar,enida Albcrto llrautre. 225,
cr.ntro. Novâ f riburgolR.l. CI:.I,: 2t{.ó l.l-(.}01. por seu atuai Prr.-t'eito ltEillATO
PINHL,IRO BRAVO, tleviclanente assisrirlo por seu Procurador Geral, Dr. SÁVIO
JOSE RODRIGUES. OAB-}LI n"l ]i7683.

CONSIDERANDô quc o iUinislério l,úbliüo é ilsrituição pcrmancrrc. c§stn.iâl à tirnçÀo
jurisdiciona. do Estado, ircumbindo"lhc a <icÍesa rIa oltlenrjuridicl. do íegirte dcmucrático
e dos inlirrcss\.s so.inis c rndividuais t.rn.l27- (iF).

CONSIDEIIANDO que o l\'luricÍrio de \ova Friburgo, por seu gestor c equipe técoico-
juridiea, rr-rlcluiu, a vista dos latos lhe apreseltados, que apesa, dà píevisão lrgai de ,084
{ufi rril e oitcrlta}, dentc fuoÇões e cargos gratilicados. ússc rúmcro revela.se uxccssivo.
afrontâddo ! ÍnoÍili(iiid. c a ccorrLrnricidade, alúlr dc, cnr diversas prcvtsôcs. llào 5e

atcndcrerl1 e,rs rcqui:ilírs prcçistos ,ro art, 3 7. V, da Constituição Fedcral. cxistilrdo. cnr outro
passo, nvançad(\ cskd. que corrige as prescriçÕes c liüita a<r qüâIrtitativo dc 400
(qtLatroccntos). cofi (lcstinlçircr de 50u/o dos cargos em r:r.lnrissâo iros seNidores de carÍeiÍr.
o quc a Atl riristmçlir' \'Íunicipal §rlcndc absolulanrcnle adequado e dc prrl'oitil
rxequihilidade- no re$po e $odo lliado nesre âiust..

CONSIDERANf)O ú irrrcresse do \lu»icipio de Nova Friburgo enr ajustaÍ a corrcçâo de sua

co,rduu. cvit.nrdo a busca de uma tutcta dc urgêrtcia contm o ilísito. o que lht scria
prejudicial, rcconhoccnd(] conlo nrais benilito cste acordo, eis que lhc deler* prazos os qtrars

() unte pirblict'r. po. sÉur :rqcn!es. rrrtunde ci:uro Àdcquados c cxequiveis à solução cotilplela
da qrsstào postâ e ldoçâo das nicdidas ablito.

l:ÍRlvlA. únl conlormidadc üoÍn os artigos i", § 6'. da Lei n". 7;-147lÍi5: 784. inciso IV
cle A.iustamento de Conduta ot'Í] o

O,pelo Procurador do 'l'rabal Dr'.

ecomo IIINISTERIO PUB IC
Dr. .Í()Àr) FEt-lPFl VII-LA DO

clo Cf'C c. 876 da CLI, o prescnte Ternlo
MINISTÉRIO PUBLI(]O DO 'I'RABALH
.IEFI:I:RSON LT,IIZ MACIII, RODRIGI]ES
I'EDEIL{L. p.lo Prôí:urador cla l{ept':hlica,
0hrigaud(Fsc eorllbrmd scguc.
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M INISTí)RIO PUBLICO BRASI LEIRO

| - DAS OBRIGAÇÕnS ASSUMTDAS.

Cl,:\UStrLA l'.

AIISTIiR-SE rle contraLar pcssôa Íisica, sob r l'ormatação l urídica de e4ônomo. para o
ex.rcicio de atividadcs pnlprias dc selvidores públicos el'eiivos (art. 37. ll, ('F) ou para
àtcnder nccessidade temporáriâ de cxccpcional interesse público. eis c1ue. nesse último
câso. o an. 37. lX. ria CF, prreVi a clrrrtralacào pôl'tell]pô dcrerrninadtt"

Prazo dt curnpriurenÍo: dte rl diâ 12.10.20l8 [rompime nto de

lodrrs os iolrtrütos cxiste tes e absfençãn de novas contrataçõc's l.

ct_Austrt..4 2'

IIXONERAR, até o dia 22,10.20t8. 200 (duzentos) ocupantes de cargos enr comissào
Ê dté o din 28,01.20I9. nrais 150 (cento e cinr;uerrta) ôcupanres de cargos em conrisseo.
obsen'anclo-sc r:s suguintes critórios:

[- ()s cargos eni conrissão atingidos nâo se referem ao

percenural relativo arrs ocupados por servidores públicos
c le tivr-rs.

ll- Devcrio ser adotados. para tal. os scguintes eriterios:

I ) C)cupantcs que nâo cxerçam ativitlade ou cargo de

tralurcza Iécnicâ.

2) Menor tempo total de sen iço na Administraçâo
Pútblica nrunicipal.

l) i-otâçào, prepondcrante e prioritariamcnte, nas

Secrctarias dc Assistência Social. de Saúde. de Obras

e de Scrviços I'}úblicos.

lâRÁCtiAFO t'tNtt:O. A obrigaçào ret'erida no caput tem

dotl)o úse()pô feduzir o quantitativo dos cargos en] comi
ocrrpados, lia l'r)rma do itenr I, sentlo §oÍrelata

il
ohrigaçiro a ABSTÊ.NÇAO de

tcndo-sc cr»'no ref'crência o
r 3.07.20 r 8.

elevar, após, o quantitat
número existente tto
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MINISTERIO PUBLICO BRASILEIRO

CL-{USULA.1".

ÁIISTEI{-SE de nonrear cirnjugc. compalheiro ou pa,'cn!e ern liúa reu. colateral ou
por etinidatle. até o terceiro grau. inclusivc. da ar.noridade nomeanle ou de scrr idor da
mcsma pessoa.iuridica int estirlo enl cârgs de direçào. che lla ou âsscssommentô. para o
cxercícic, dc cargo ern comissào ou de conliança ou, ainda, de lunçào grâÍificada nâ
adrninistraçâtr públiea direta e indilcta do Municipio de Nova Friburgo. compreendido
o ljuste medianle designaçõcs rL'eíprôcâs.

PARÁGR^FO PRII\{EIRO. .\piica-se a vedaçâo consranle no
citput Íunbéur quando existirurn circunstâncias câracterizadora.s
de ajuste para truriar a rcspcctiva restriçàô, inclusivc ntediante
nomeações ou tlesignações recíprocas, ou que caracterize práticas
de fàvorccirncnto político cluzádo sntre os Poderes Públicos
Municipais.

làRÁGIIAt.(.) SFlGttM)O. Eventual dúr.iria quânro a

interprcraçào do saou1, ern siluaçõe.s corlcrctâs, scr'á subrnelida a
parccer da I'rocuradoria Getai do N{unicípio. corn comunicaçârl
ao Mlinisterio Público, r-m l5 (cluirrzc) dias, sob pena de nulidade.

Prazo de curnprimento: até o tlia 14.09.2018 [cxoncrrçâo dc

todos os uortreatlos que sc aplirlucm à c[áusula c parágralb e

abstênÇàô de novas nrrmeações ern rlesacordo conr os lelericlos
precr-.itos|.

CLAUSULA 4',

l\.rAN fER, a partir do dia 22.10.2018. enr seu site. com lácil acesso ao público. a

relação atualizada de todos os uL.rnl.'âdos em iunções de conliança c cargos em

comissào. com os !]omes tl:ls pcssties. o nortre dos cârgos. o núnlerô do ato e data da

nôlneirçâ(). x intirrnlrçã{) s()ltrc a secrelaria e lotação, valor tnensal dos gasto pala o

pagatncnto de todis as lirrrçties dc c.»ttiança c cargos cm comissão ocupadas e detinidos
em lei, alem da eópia desle 'lcrnro dc Ajuslamento dq Conduta. independente do
cumprimenro da l-ei de Acesso à lntbrmaçào.

l')AlL{CRAI--O LNICO. A obrigação acima pactuada rc
tanrbinr. corrl os nlLrsrnus dar"los, a tüclos os scrr idores públr
intlcpendcrrtc da cslera. ou cedidostc Ltl

Nola Fribursrr. dcvendo !:ol)star'. nesse caso. âinda" ó fgao

trrig.'rr,r c tlata de início do exurcício neste ente público.

NilPF
r.É.r.r$.riô,.o t..t&,
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i\{I N ISl'I]RIO PÚBLICO BII,ASILEIRO

CL.,1L'StrL.A 5'.

AltSl'F.R-SE de uomear. para cdrgos cnr cornissào e l'unção de contiança. pessoas nâo
integnurtes do quadro tic scrvirJorcs cl'etivos, nas segui»Ícs áreas tla Aclministração
PÍrblica municipal:

Í- ativitladcs do sistcrna de controle intemo. previstas no aÍ. 7-1

dr ()onsLituiçrio l"rrlcral, csscuciais ao iuneit»ramento rla
administraçâo pirblica. enr espccial. as funções de ouvidoria,
controladolia. audiloria governalrenlal e correiçâo:

Il- atividadcs de crxaçâo. licitaçâo e conrratos. e demais
atrviiladcs prevista na L.ei 8.6(r6i9-1, independentetnente da
sccrL'târia nrunicipal em quc cxercidas essas atribuiçõcs.

PAR^CRAFO PRllvllllRO. I;icant ressalvadas, até o prazo final
acordado quan.ô à etêrivaçào da REFORN,Í A
,1D\llNlS I'RATI\â ( 13.94.2020). as nomeâções de pessoas nào
integrantes d1r quadrÔ clctivo de servidores e que sc deram até tr
dia de I3.07.2018.

PAll:\GRAlj( ) Sl(it INDO, Na hipótese do iuciso Il, lica
asscguraclrr ao respectivo Secreúrio Municipal da pasta dccidir.
.lust ilicatfunre nte, cm sentido contrilrio aos parcccres cnritidos
pelos servidores do quadro clêlivo, devendo semprc constar do
procedimcnto adr:iinistrativo, ern ordem cronológicâ de sua
prátic* todos ds âÍos, l)arcúcrcs e manitestações subscr;tos pelos
servidorcs elctivos c r rcspccli\.a nrotivaçâo para o seu nào
acatÍurento pck) tilula[ da pasta.

Prazo de currtprimento: até o dia 22.10.2018 Ipara
dcnronstraçâo d() cun)prinlcnlo da Cláusula 5u, com a exceçâô
pre\,isla no panigralo prinrciro. se hôuvcÍj.

cL{|suL.,L ó'.

liN('ÂN,llNI-lAIt. nt('di:x)!L- protoür)lo. aos i\Íinisrérios Públicos compromitentcs. âls o ..'

dia 22.10.2018. relaçào nt»ninirl. corn respecl.ivo CPF. nome do cargo ou lünçâo e local
de lolâçIo. ulém tle h,rtirio dc trabalho. a irrlormaçiio dc se referir a servidor de car*.ira

4

U
ôu nàô- dc o

c0n10, lt(r mÊsmo pfazo c côm a5 tne snlas inl'0nnaçôes al
d,: início do erercíc o Ílcstü cntc púhlico. de tôdos os Jerv

crrr de órgào rlc origcnr c dala'
itlorcs púbjt çrts-itdcp d! 11!- /

{ t'11 lllt . [rçm

MPF
.l

(,/,il,iÉ,{. Âr;t, r.jdra
-l MPT

rl:r estera. re,{uisitados,.rir c':didos íu Municipir.r dqNova FriburÍro.
(
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I\{IN IS]-EIII O PUIiLICO BRÂSILEIRO

ct.AustrI-A 7'.

CONCLLIIR, com o devido planejânrento e execução, inclusive com as disposiçôes enr
lei c. se lbr o caso" r]cupaçào de vagas por servidores el'etivos. o que se convenciona
no:nirtal Rlil (,ltl\,lA i\ IS I'IIATIVA c qur deve ohsen'ar os seguintes limitcs.
qullntitati\:os. percentu:rii c prcce ir.os os quais o \,lunicípio de Nova Friburgo declara.
s!'gLlndo üstudo pró\'io .xistente. como atlcquados oo atendinrento à populaçào. de
lbrrna. rrinda, a prcstigial'os principitrs da etlciência, nroralidade e econornic iclade, scm
pri.j uízo clo disposto na C láusula i4l:

I- Limitc de 400 lquatrocsotos) cargos cnr comissào e

lirnções de contiança (t'unçõcs graúficadas).

ll- Disponibilizaçào mínima de 50% (cinquenta por ccnto)
dos cargos em conrissà<l a seffidores eÍetivos.

lll- Obsen ância de que as Íunções de confiança deverào ser

cscrcidas exclusi\,âmente por servidorcs ocupantes de cargo
eletivo.

l\r- Nivel de escola: idadc compatí\,el com a conrplexidade
e as aLribuições do cargo, sendo preÍ'erívcl o nível superior
paro os de dircçâo ou clrelia.

\'- Ncccssidade, para nomeaçâo. de dcn.ronstraçãc.r. prévia.

de qualilicaçrio prolissional para o adequado desempcnho

clas lünçiles do cargo em c()Íllissào.

\Ít- Adoçôo de sistema elctrônico de ponto por identilicaçào
bionrétrica extensi!el contrâtualmentc às empresüs

prestacl()râs cle serviços tluc cnvolvam ntào de obra

tcrceilizlda. iniciarrdo-sc rtiis unidades onde já

cvunLuahnente existc o equipatnento e clahorantlo o plano

dc irtrplcrrrentação, ati o linal. tlc todas as unidadcs.

fúPF
,tt.e.ü. ,!ü ir e.@l

t1
l,..tlú(iRAI;O liNlCü, o plarrcjâmento teÍá cofio escopo-( L./
a qualilicaçâo e a protissionalização do serviço público -'\
municipal. detirrindo-se. por critérios de cllciência e - I

ecrrnonr ic idadc. (ls lr)ârcos noÍÍnàlivos de ati|itlades ati'fas I i
às execuçôes dircras e i.Oit"i^., J*r"ro;: ;;;;;Ê; t f
Instruçio Nomrativa n"5, dc 2ú de ntaio dc 1017. erlitàrfa- .
pelo Secreürio de Gesrào do tvlinistério do Planc.iamentp. f
[)e scnr olv imclt to c Gcstào do Covemo Fcderal fnorm/

.,,
i-t\/'..
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MI NI.STIiRI() PUtsLICO BRÂSILEIRO

âdotnda conÍ-ormc Cláusula 9" do lAC reterente ao prôictô
"Tcrccirizaçàr sern Celotc'" Í-rrmado com o ilí PTI a ediçào
de pl$Ir dc catr{rs, valori:zaçào c capacitaçâo de servidores
públiüos nrunicipais. alénr dernais atividades realizadas pclo
(irupo tlc Trabalho-

PtaZo dc cunrprimento: atú o dia 13.04.2019 Icnircga de
todo o planejanrent{}. ctrIr dcrnonstração dc adoção rle
âlgurn.Ls açties no currol; até o dia 13.04.2020 [execuçào de
lodo o aüordo c culnprimento integral dos itcns dispostos
ncsta Oliiusulal.

C'LAI,iSt]LA 8,:

INS'fl t UIR (irtpo de l'rahalho lbnnado pclos servidorcs SÁ\rIO JOSÉ RODRIGUF.S.
ÀNÂ PALII-^ N^\'LUA IX)S S,\N'I ()S. ,iTt;I;LO AI:GI]STO JAQI'EL JUNIOR.
N.{l'.ÁLlr\ DO COU'I'0 CONÇ,\LVES e t'^ IRiCTA Dr: OLrVEItt,A, PIMENTEi-. sob
a presitlência do prinrciro, conr ilispensa dc suas atividades tuncionais originais, e para
quc possaür. conr dedicaçào txclusiva:

ll- Lnplenrentar todo o planeiamento e execuçào do 1ÂC
rclatii,.r às possiveis CON |RAI I)ALIZ,+ÇÔ[.S eom
oR{iANrzÂÇÔ[is socrAts.

Ill- lrnplcnrentar todo o planejanrenlo e cxecuçào do LA(l
rclatiloeos CoNl'l{ÀIOS llnrtados ou a se flrmar com
crnplesls I LItCI-.IRIZADAS ("-ltrceirizaçào sem Calote").

PARÁCIIAFO PI{lMEtRo. 0 GrupÔ de'liatralho rcttrído
no çitg!!!. criado por ato p(iprio do ['tet]ito Municipal.
dcverá dispor de pocleres para acompanhar c afcrit'os llraLos
e o lici cunrprir»cnto dos acordos rcl'eridos nos itens acima.
podcntkr, para tal. o lcfcrido prcsidente requisital advertir.
fecc»rtertdilr e lrlcrtsr- inclu:ivc quânlo i] outr0s órgiitts 0u I

sc(:rclltnts. indcpenrlente de eventuul ascend qrâ

hic'rárquica, durarrte o seu deslinde c âté o ,lnal qua

1"l\

enÍirn. ,.leve eiahorar' relatório conelusivo c ctlcillnin AI

rcsg]onsabi lidadcs quc evenlualntenle dcvalrl ser apura

IfrllPF
6

v v MPT "-i

l- funplernentar todo o planejamenlo e cxecução da

REI. OR-VA A D M I Nl S T'll.4'l'l VÁ pr.ev ista ncste'l,lC.
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r\,l I §ISTERIO PI.JITLICO tsRASI LETRO

[âlL\(iRAFO SECLINDO. O procedimerlto em rel'crôncia
queilarà. a todr'r o tentgro. à disposição do Ministério Público.
cler errdo ser entregue. Lluando [equeridcl para avaliaçã(]. com

llrâzô n)áximo ile 0-§ (cinco) dias, se outro ntaior uão lbr'
cslipuladr) no ollcio.

Prazo de cumnrinrento: até o dia t4.0Íi.2018 para a

complovaçào d.r Grupo de frabalho, por ato próprio. c

disp,.'nsa dos seri'idorcs quanto às atividrdes originais.

usut-.4 q".

llccrrrrido o dia 13.04.2019 sent a âllrcscntaçiio. ao Ministério Público, dc lodo o
pl;tneianrcrrto. conr d"-nronstraçâo dc adoçàrr dc algumas aç<ies n<.r curso (Ciláusula 7")
()u. enr se conrprcrvarlo. decorrido o dia 13.04.2020 scnt que haja a execuçào de todo rr

cumprirncnlo integrll dos itens rlispostos ncsta Cláusula 7". independcntemente do
motivo, rlcr e o N'tunrcípio de Nola Frihurgo ADUIAR, cunrulativamenre.
inilepentlentertreütc dc rlotificâÇi'ro pilrâ ldl. às scguintes ohligaçôes. ericcutando-as até
tt rlia 13.05.2019 ou. rta segunch hipótese. oté o dia I3.05-2020. c até que sr.'cfctive a

cxecuçàa das mrdidas previstas na (llúusula 7":

.{\âLl,,1R todas as nomeiçires aü;! então rca}izadas. exonerando
lrquelas,que nào atendarn aos requisitos prcvisros no ari. 37, V. da
C'trnstittriç:iu liederal. heru conio os itcns da Cláusula 7'deste'li\C.

il- ABSTER-SE de norn,:a'- pâra ocupâÇão das vagas ora existentes.
pare liutçôcs dr'c'JnfiÀnçâ e cargôs enr cômissâô, para aiérn tlc 300
(trezent(ls) crrgos ()r.r lrrnçÕes, promoventlo. assirn. a

U.{OI\ERÂÇÀC} do quantitativo quc ultrapassar esse limite.
irriciando-sc por aquelas r;uc nào atcndam aos requisitos prcvistos
n0 sÍ. i7. \'. cla Constituiçajo l:ederal, obserYando-sc. ainda, os

prcccitos reliririos nos itetrs da Cláusula 2'e na Cláusula 7'deste
.IAC" 4

La-x

fr,lPF
rFr*n âÀk..rdn l

wIw MPT

I.

l'r\RiCRr\1.í) t'll{l('{-l- I'arr lins c'le cxccutar opactuatlo rn) câput: 
; 

1

o Município rlc Nrrva Frihurgo dcv.-ra. desde a assinalura deste , i
1AC. planeirr o cuntptintento dcsta (lláusula. para. se lbl o caÁo.1 . /
clttitamentc úxccutar as rlledidirs rcl'cridas nos itens I c I I detstei -*-
íriuslc até as datas ret'crides no câput. inirependenÍelr)ente de nrqrakT
r)a aFrr)\'açak) tru a rcicição do p§eto de lei pr'la Poder Legislat!)rl
,,Llurricipal. ./' ,

,/ r',
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MI\ ISTERIO PUBI.ICO BRÀSI LEIRO

cl-.A,t-rsLjLA t0".

NOML.AI{. pârâ as tunções de conliançâ, c\clusivamsntd serl,idores ocupantcs de cargo
cli'tivo. n.1 |bnna do artigo j7, V dà Consrituiçào Fedcral.

l'rtzo rlc cunlt)rinlento: í l)artir rle l-1.05.2019 ou.
cunrprinclo-se elclil'ârnenÍe í prirneira etapà {('láusula 9'). a
pârtir do 13.05,2020.

Cll.Áust)LA ll'.

^llSTÍjl{-SE 
de rronrcar para cargos cr» conrissão. sem quc sejâ obssrl,Írdo.

previamente. indcpenduntc dr nt»nenclalura legal, o atcndirnenlo d() requisito de
prcenchintento pol servidrl'es dc currcira, n()s easos. condiçôes e p!'rcentuais mírrirlos
prcr'istos em lei. na lil'rtra do altigo 17. \t rla Constituição Federal.

Prâzo de cunlprinrento; l partit' de 13.05.20I9 ou-

e unrprilr,.lo-sc úlelivanlcr)le a primeira etapa {Cláusula 9";. a

pulti| de 13.05.202t,.

AllSl-ER-SE dc nomeâr cârgos cnt conrissào" independente da nomcnclatura legal. para

cxcrcíüi() de atribuiçõrs lbra des liipótcscs de dircçâo. chctla c assessoràment(), rta

lornra do artigo 37. \', da Constitui.-ilo Fccl('ral.

Pr*zo de cu rrmen {}: :r l)âni- dc 13.052019 t,u.

cunrprinder-se el'etivarrente a plimeira etapa (Cláusula 9'), a

par1lr dc l.].05.1021).

cl-.{tlsllLA ll'.

^DOlAR 
sistcma eletrtinico cle ponto por identilicaçâo bionrétrica cxtensí\'el

contrâÍua[ncr'rlú às cnrprcsas prustàdoras de selviços quc envolvam mào de obra
tcrctirizada, cnr tlldirs as ul'titlatlcs.

Pllzo tle c unr t)rirncn t í): r plrlir" de 1-1.05.2() I t) l) tl
ctunplind+se rl'ctiv.rnrcnte a prirneira ctapa (( láusula 9'').

ir de l-1.05.2020

nl
\

'úPF

I

(,*ie5 ârÉit- ..4..d
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i\TINISTEITIO PUBLICO BRÂSILETRO

CLAUSII

() i\lunic(rir-r dc Nova Fributgo, pôr scu Prefcito. poderá submeter a análise dos
compnrmitentes. cont cstudt-r illstrui(l() e Íundamcntado. cumpridâ a reduçào prescrita
rro ireoÍdo. e\cnl.u(rl dcnranda ltrrura quc inrpliquc necessidrrde de elevaçào do
qtrítntitati\,o ôu rnurlunça tle pereentrrai. enr |tlaçâo aos cargos e I'unçôcs ora ajuslados.
antc a dcclzl'açÀo tccnico-.juridica de adequação e os princípios da cllciência.
ccononricidade e nrorulidiulc.

(-l-A sttL.À l5'.

() Municipio dc Nov:r l-'riburgo. etn rcspeir,.-r ao princípio da economicidadc.
compronlelc-se a huscar Íbrmas mcnos oncrosss para eumprimento das obrigações ora
assumidas. utilizâ"ndÍl-sc dc recursos Ílnanccirr.rs. matcriais e pessoâl próprio. ou
cstabeleccnd0 iernros de cuôpcraçi]r) con) cnlidâdes públicas ou privadas sem Ílns
lucrutivos.

cL.rl strL.4. l6'.

r\s graírs a.iust:urr que o lUlNts'l'liRl0 PtlBl-lCü l)O fRABALIIô e o §.llNtSTERlO
Pl.lRl-l('0 F-I'.DEI{AL tr.xrr.lc.rào, conjunLamente, dar conhccimento ao MINISTERIO
PtiBl-lc() D0 ElilÁD() D() RIO DIr JANF"IR0 que, por sua vez. en1 30 dias, poderá
ADERIR a{)s tclmos deste acordo e. agirrilo irssin]. i'rssunrir a polaridadi: ati\'â deste
-fA(. cortro et''nr pront issáritr. apliuandr.l-se os eleitos dessu tnaniltstaçàrr. quanto atr
Àlunicipiu tle lrova Frihurgo. l-i (quinzg) dias upós a intinraçâo do Pretêito lVlunicipal
otr dô Procurüdr)r-Ceral rlu \luuicípio. r rcspcito.

II - DO Ct;t{PRlrlrEN'lO DO C()}íPROMISSO.

r) N,ttNlsl'LRl() Pt.;RI.t('() l)() IttÀB,tLtt0 e o lvuNlsT[RIO PtiBl.lcÜ
!-EDER^L. riirr'tantenic. ou prrr inl.crniétiio e-ruttos órgàos. colltrolarào a llcl
observância tkr presenle c(rrnpr(nl risso. Jc lornta conjunta au Iiâ-ünlcntâda.

contirrme cntcndintentri entrc os órqãos e seus menthLos.

2. C) prcsente Ternro,,le Ajuslamrntr') de Conduta tramitará, no ârnbittl dos ramos

do Minist,.lric Púhlico ircinra releridos. nas unidarles e proccdintentos sclrlliiltcs:'
Ml N ts I ERIO l'[]tsLl{ () DO l l{-4.BAl-HO I Procuradoria do lrabalho no

NlrrnicipiÜ tle Nor 0 l:ril.ur-§rr. lC' n"0txl t48.l(, 1 7.0 1.002/6.1 e \llNIS-l'L:l{
PL:ilLI('(, l:ED[R.1]- ll'rocuradoril da Rcpúb]ica nos Municípios de N
l;riburgo . '1i1ç5irpt,lis. !Ç u']-.-tll,1l1ló.1!1l0lli20ll-301. As eonrprov

1
L,

c

!

rcleridas nestc 
-l-AC dr:lcrào ser pr()tocolizitdas. a tempo e modo e tlbserva .ts

especilicidacles rlc carla ranr..r. r1()s aulos dos leteridos ptocedinrenlos.

,.1-
tMPF
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MINIS'I'ERIO PÚBI.ICO BRASILEIRO

-J. tnr cuso de tlescunrprinr."nt.r, 3inda que parcial. das obrigaçties constantes nâs
cláusulas. itcns c parágralos. .icir»1. determinarú a ilcidência tla ntr.rlta dc R$
-1(l.lx)(|.{10 (c;uarerrn nril reais} ltor dir de dcscurnprimento. a cada constatação
dc tlescunrprirncnro. scnr pru.iuízo do cunrprinrcnto das obriglçÕcs Íixadas que
lcmantsccllr c. aincll. dn responsabilidatle do aqentc público. tantô cln tãzer
ccssar. irncdialalnente, o ato ou lato enl desacord0 çorn este a.iusle, indepcuderrte
dc nr,rtiticaçào para ul. tanto enr lespondrr. nâ scara própriâ" quanto a cvcnluâl
prciuizo causltlo atr i\lunicipio de N<rr a Fliburgo. pelo descuntpriment() c
incidôncia dc nrtrlta.

-i. Nrr caso tla Cláusula l''. unra vez st!'tivarnçntc cumprida a tempo c lnodo. o
Ministério Púhlico nào consideral'á. para lins de aplicação da multa ref'erida no
itcnl "1". cventual contralaçaro episódica. cxcepcional, para cxecuçào de ato ou
tato intprevisir,"'l c que oLrjetive rcsguartlar rle lirrma urgentc o direto à vida,
scndo que cssa ctrntlataçâo dcvcrti aten<ier paoicnte especiÍico e pclo tempo
estritarncntc necessário. tlcr cndo s,.'r' lbrinalizeda e encaminhada ao Ministério
Púbtieo. ern I-i {quinzr) dias, para altriçiir'. com o pare.eÍ prér'io da

Procuradoria Lielal. a rcspcit.r.

As multas incidirão indepcndenlemcnte de outras multas qur.- prrrvcntrlrr scianl
cobradas por ()ul.ros órBâos. ir rxcnrplo do i\tinistério do Trabalho ou1iihunal dc
(lonstas. c sua âplicaçào será renovada a aada constalaçào de descumprimento.
O valor cobrudo seri'r rcveúiilr à enlidades crou pr(Úctos analisad$s e aprovados
pelo \{INIS'| l,iRIO PUBLICO excquentt, quando essa sc der de lbr'nta isolada
ou enr coniunto. quando a L'xL'cuçào assinr for dc'duzida. colimando-se. eni lodo
() ceso. il atendL'r, subst nciainrentc. (1 disp()sto nos artigo§ 5'. § 6' e l-l da lJi
7.i47 tt-i c. na lalta. a furrdos especilicos, em execuçào.

ô. As rnultas ora pactuadas nào sâo sulrstilutivas das obrigaçires dc lazer e rlão

lazer. quc remancsce ltio.

T. O valor t1ls rtrultas. cn) ;rbstllto, desde a assinutttl?. será i.ltualizado com bâse na

SEl.l(' ou outro ínrJicc quc viel lhe sucedcr, pâra ct!:'ito de aplicaçào cm cventual

cxecuçâo, n0 caso concret().

s Nu hipótesc dc a rnLtlta sc ntÕstrar insuliciente pare a lutela dos bens.iuridicos
tutôlaclos. potlerá o i\,linistirio Públic,.r ajuizar açrio própriâ com o linr dc buscar

a sua maior,rçào. hio cuso de a rnulta r..'vclar-se cxcessiva. mormcntc s!'.-o

Vunicípiu de Ngv:r liriburgo buscar. tiesdu logr.r, a correçâo e. ar.lent{il.

j

considerantlo
rtrcnlbros d(.)

Cr)lldl'ütOS.

A Sllll l:|()slurii lientc ao ilrcito. ou scu grau de culpa. poderàol$s
\'linistéritr Púl.iico rcrlLrzi-la uu :rté isentá-la. â fi§la d{)s I

I
)
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]\,IINIS'I'ERIO PiJBLICO BRASI LEIRO

i). Iistr TÂC corrsutrstancia título cxecutivo extraiudicial. na 1ôrma do an. tt76 da
CLlctc§60doart 5'daI-ei n'' 7.347i 198-s. vigendo sem dcternrinação de tcmpo
e, em caso dr-- descurnprimenm. será executado perante a Justiça elcita pelo autor
ôu 3ut()r!'s,

I 0. 
^ 

r('lerêncir â conrurricaçiit.r iro &l inisrúrio lJúblico rc l'ere-se âos cornprontissáriôs
e, linda. ao aderclrtt. se assinr o Íizer.

I l- flÚn-sidcran<itr o ink:r!'ssl- tutr.'lad(] e o tüor dcste tcrmo que rctrata ohriSaçõcs

.juridicas. inexiste praz,o linal para u cvenlua.l pronroçâo dc açâ,r de exeüução.

l?.Esrando assim iusto e ctrnrf,ronrissi.rdrts, ()s compromissados tjrrnarn (l presente

instrurnr:nto. nâ i)rdsençâ do rüdlllbro clo \Iinistério Público tlo lrabalho. que

tanrbórn o assina, para quc pror,lttzanr os seus legiris e.iurídicos cl'eit.rs.

Nova l"r'ibrrrqo, I 3 de .iullro tle 2t) I 7.

rLrc!I)

JC ))r'L1IIZ CIIiL RoDIT]GT]ES
.lo lia {)l\'uc

JoÃ L (}l\.ll

va Friburco-RJ

(

or Lla iictrtit J

O PINI.IEIR() o
l)relilto rlti

--/
SA\'IO JOSE IIODRIGUES
Procurador-Gera I iio Nlunicíprio de Nola I'-ritt

II'IPF
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i:,iTÂ:-05 ,1.1, .
MINISTERIO PUBLICO BRASILEI l^i Ii": .il ô-_ RriBRtcÂ:

TERMO DEÂJLI§TAMENTO DE CONDUTAADITIVO N'01i2018, NOS

O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ sob o no 28.606.630/0001-23, com endereço na Avenida Alberto Braune, no

225, cenÍro, Nova Friburgo/RJ, CEP: 28.613-001, por seu atual Prefeito RENAI"O
PINHEIRO BRAVO, devidan.rente assistido por seu Procurador Geral, Dr. ULISSES
DA GAMA, OABiBJ n" 065.758.

CONSIDERANDO a comprovação quanto à impossibilidade de o

Município de Nova Friburgo encerrar, a tempo e modo, todos os

contratos com "RPA's", ante a falta de previsão normativa para a
contratação temporária nos casos especíÍicos apresentados e, com isso,
a necessidade episódica de prorogação do tempo para o enceramento
dos contratos pontuais referidos.

CONSIDERANDO o estudo apresentado pelo Município de Nova
Friburgo quanto à existência de 342 (trezentos e quarenta e duas)

nomeações em cargos de comissão que se referem ao exercício de ,,',
atividades típicas de servidor efetivo, com a impossibilidade, portantô'.i ,'
de promover exonerações pactuadas sem se observasse prejuízo ao.. l
atendimento da população e, nesse arquétipo, a proposta, pelo ente, i

público, de repactuar o acordo com a edição de um plano prioritário de 
:

substituição dos comissionados por concursados.

CONSIDERANDO o interesse do Município de Nova Friburgo em
ajustar os termos deste acordo, com as demais obrigações assumidas,
conforme segue.

(i
CONSIDERANDO que não houve tempo hábil para a presença nést[-
data de presentante do MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO EO
zuO DE JANEIRO, o qual manifestou sua adesão aos termo
n" 15/2018, confome Oficios 1u PJTC n'1100 e 1103/2018.

sdo

FIRMA, em conformidade com os aÍigos 5o, § 6', da Lein'7.347/85; 784, inciso I\f1 ,

do CPC e 876 da CLI, o presente Termo de Ajustamento de Conduta Aditivo ao TAC

AUTOS DO TAC n"15/2018.

0
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MINISTERIO PUB{.ICO BRASIL

n" 15/2018 com o MINISTERIO PUBLICO DO TRÀBALHO, pelo Procurador do
Trabalho, Dr. JEFFERSON LUIZ MACIEL RODRIGUES e com o MINISTÉRIO
PUBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República, Dr. JOÂO FELIPE VILLA
DO MIU, obrigando-se conforme segue.

I - DAS OBRIG,dÇÕES ASSUMIDAS.

CLAUSULA 1'. PRORROGA-SE o prazo para cumprimento integral da CLAUSULA
1'do TAC no 15, de 20i8, para o dia 04.04.2019 [rompimento de todos os contratos
"RPA s" remanescentesl.

PAIiÂGRtrAIrO PRIMEIRO. A prorrogação referida no caput deste
aos seguintes profissionais eartigo diz respeito exclusivamente

quantitativos remanescentes: 17 ídezessete) maqueirost 04 (quatro)

técnicos de laboratório: 18 (dezoito) médicos, sendo: Médico Itr
Clínico Geral [03- três], Médico Odontológico Buco Maxilo [01-
uml, Médico II Intensivista [03- três], Médico IIn
Socorrista,{nternista [06 - seis],, Médico II Ortopedista [03 -
três l, Médico II Ortopedista [03 - três], Médico III Pediatra [01 -
uml e Médico II Froctologista [01 - um].

PARAGRAFO SEGLINDO. Eventual substituição dos profissionais,
acima referidos, deverá ser comunicada nos autos, com prazo de 05
(cinco) dias, devendo ser comprovada, até o dia 09.04.2019, nos autos,
o enceramento de todos os contratos. ,1 / I

V,,
CLÁUSULA 2'. O Município de Nova Friburgo SIIBSTITTIIRÁ os ocupantes.-.de' 'r

caÍgos em comissão e que hoje exercem indevidarnente, conforme reconhece o pró12rio , ,

ente público, funções típicas de servidores públicos efetivos, observados os seguintel-
cargos e quantitativos abaixo, de acordo com o levantamento executado e entregúê, 'i
aos Ministérios Públicos, pelo Sr. Pre
Grupo de Trabalho outrora instituído:

feito Municipal, após criteriosa aná1ise pelo

Cargos: Quantitativo:
Advogado 25
Agente Administrativo
Agente Fazendário 1

Agente de Defesa Civil 5

Ajudante de Caminhão 1

Arquiteto 4

Assistente Social 3

2

§1mpw M§§3
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MTNISTER{O PUBN-,ICO BRASILETRO

Auíliar de Creche 2

Auxiliar de Limpeza Púb1ica
Auxiliar de Serviços Gerais 11

Bibliotecário 1

B iornódico 1

Calceteiro 4

Contador 2

Costureiro 1

Coveiro 5

Cozinheiro 1

Desenhista 1

Eletricista de Automóveis 1

Enfermeira 1

Engenharia Ambiental 1

Engenheiro Civil 11

Engenheiro Florestal 1

Farmacêutico 2
Fisioterapeuta 1

Geógrafo 3

Geó1ogo I
Inspetor Veicular 1

Inspetor de Alunos 2

Jardineiro 1

Merendeira 3

Motorista de Caminhão
Motorista de Onibus 7

Motorista de Veículos Leves 11

1

Odontólogo 1

Operador de Máquinas
Pedagogo 3

Pedreiro 6

Pintor
Pintor de Placa 2 ,<
Pintor de Via Pública 2/'
Professor 1o ao 5o Ano 3

Professor de Educação Física 1

Professor de Matemática 1

Psicólogo 6

Técnico de Auto Cad 1 ,/---
Técnico de Informática 5

&&LPF
i ..i : i ', al"r-r
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2

Mecânico 3

14

Nutricionista

6

1
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MINISTERIO PUts{,ICO BRASTLE

Técnico de Segurança do Trabalho 1

Técnico de Laboratório 1

1

Trabalhador Braçal
Vigia Escolar 1

Vistoriador de Carros 1

Zelador de Ginásio 5

Total

PARAGRAFO PRIMEIRO. O Município de Nova Friburgo, por
seu Prefeito, adotará, de imediato, medidas, inclusive no que
tange à aprovação legislativa em carátff de urgência, a fim de
promover a convocação de candidatos aprovados no Concurso
Público n" 001/2015 [cargos e quantitativos acima mencionados
e ocupados indevidamente por comissionados], devendo
encaminhar, aos Ministérios Públicos, até o dia 15.02.2019
relatório conclusivo quanto ao aproveitamento de candidatos
aprovados no Concurso Público no 001/2015 e o Plano Imediato
de Substituicão dos Comissionados. com prazo de execução final
até o dia 28.06.201,9.

PARÁGRAIO SEGIINDO. O prazo de execução completa do
Plano Imediato de Substituição dos Comissionados não implica
possibilidade de retardamento tecnicamente injustificado a
substituir os ocupantes de cargos em comissão, devendo o.
Municipio de Nova Friburgo guiar-se pelo princípio da
adequação fática prioritária, bem como instaurar
procedimento administrativo com objetivo de documentar a

in'rplementação das medidas pâctuadas, com vistas aos

Ministérios Públicos e ao Grupo de Trabalho instituído.

pAp,q6p,çr6 TERCEIRO. O Município de Nova Friburgo
adoÍarâ, de irnediato, medidas para a realização de novo
Concurso Público para a substituição dos ocupantes de carg
em comissão em atividade fim, contemplando tanto aquel

cargos que não forem passíveis de solução quanto ao

l'r

I
I

,il
ll
lt'

C cur

o

Púb1ico
prazos de cumprinento referidos na
15/2018.

PARAGRAFO Q
deverá exonerar o

o0 112015 quanto às demandas futuras, observados o
la 7' do TAC

UARTO. O Município de Nova Friburg
ocupante de cargo em comissão em atividad

--\-. , corn data anterior à entrada de exercício do candidato

rt§ r,a: aI i,:- MP§
4

w
Telefonista

22
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MINISTBRIO PUBLICO BRASILEIRO

PAIL{GRAITO PzuMEIRO. O quantitativo de cargos ocupados
deverá ser declarado, por escrito, sob as penas da lei, pelo
Prefeito do Município, aos Ministérios Públicos, corn
peticionamento nos autos dos procedimentos que albergam este
TAC, até o dia 10 de cada mês, iniciando-se a partir de
JANEIRO de 2019, inclusive, sem prejuízo de o Coordenador do
Grupo de Trabalho acompaúar a dinâmica das
nomeações/exonerações, aferindo tais dados e comunicar, in ,,\
continenti, aos Ministérios Públicos, eventual inexatidão ou,-. i r

elevação indevida do quantitativo. ,\ ,
i\,)

CLAUSULA 4'. RECONSTITUIR o Grupo de Trabalho então instituído pela Portarra
n" 715.2018, publicada no Diário Oficial do Município de Nova Friburgo em
21.8.2018, compondo-o com os seguintes , servidores: ANA PATILA NA\EGA DOS
SANTOS, GiSELE BUSQUET NLINES/ PATÚCIA DE OLIVEIRA PIMENTEL,
NATALIA DO COUTO GONÇAI\ES, VIVIANE SANTOS DE BzuTO, SI-,ELI
ESCOTELARO PORTO, JULIO CESAR MAIA TI]RQIIE, ELIZABETH RIGI,ETTI
MORAIS e FERNANDO GUEDES SE,IXAS.

pap(6&çr6 PRIMEIRO. os servidores GERMANO SARNo
CEREJA e FERNANDO GTIEDES SEIXAS, o primeiro oriundo
do Ministério Público do Estado do fuo de Janeiro e o segundo
que atua nâ Câmara Municipal de Nova Friburgo
modo informal, sem nomeação, o Grupo de Tr
colaboradores-voluntários nas discussões e s

dispêndio ao Município de Nova Friburgo ou pre.l

PARAGRAFO SEGIINDO. O Grupo de Trabalho, que sera

alterado por ato normativo próprio do Prefeito, terá como
Coordenadora ELIZABETH zuGtIETTI MORAIS e c

ooÍoC enador Substituto FERNANDO GIIEDES SEIXAS
omc) \

qu"\ \
/-

aprovado e convocado, comprovando-se nestes autos em 10
(dez) dias. com explicacão sintética e alusiva à substituição
realizada.

CLÁUSULA 3". O Município de Nova Friburgo deverá ABSTER-SE de elevar o
número de nomeados em cargos em comissão [servidores não efetivos] para além de
599 (quinhentos e noventa e nove cargos), quantitativo este, ademais, que deverá ser
reduzido, paulatinamente, coln a execução das medidas referidas na Cláusula 3o deste
Aditivo ao TAC n" 15/2018, inclusive para se adequar, ao final, ao limite previsto no
Inciso I da Cláusula 7" do TAC n" 15/2018.

l

I

\l
V

atividades, quanto aos órgãos de origem.
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III - Implementar todo o plalejamento e execução d

relâtivo âos CONTITAIOS firmados ou a se

deverão dispor de poderes para acompânhar e aferir os prazos e o
fiel cumprimento dos acordos firmados com os Ministérios
Públicos, inclusive os termos deste Aditivo, podendo, para tal, o
referido coordenador, requisitag advertir, recomendar e alertar,
inclusive quanto a órgãos ou secretarias, durante o seu deslinde e
até o final quando, enfim, deve apresentar relatório conclusivo e
encamiúar responsabilidades que eventualmente devam ser
apuradas.

PARAGRAFO TERCEIRO. O Grupo de Trabalho será
subdividido, internamente, para fins de impor dinamismo à
execução das atividades, da seguinte forma:

I - Implementar todo o planejamento e execução da
REFORMA ADMINISTRAIIVA prevista neste TAC.
Servidores: ANA PAULA NAVEGA DOS SANTOS
(Subcoordenadora), GISELE BUSQUET NLINES e

PATRÍCIA DE OI.IVE,IRA PIMENTEL. 
i,:

II - Implemental todo o planej amento e execução do TAC'1.. r

relativo às possíveis CONTRATUALIZAÇÔES com , '
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS. Servidores: FERNANDO i I

GTIEDES SEIXAS (Subcoordenador), SIIELI ,,.,

ESCOTELARO PORTO, JÚLIO CESAR MAIA
TURQT]E, ELIZABETH RIGUETTI MORAIS, NATALIA
DO COUTO GONÇALVES; PATRÍCIA DE OLIVEIRA
PIMENTEL e VIVIANE SANTOS DE BRITO.

ii

C
111

)-...

\l
i

enrpresas TERCEIzuZADAS ("Terceirização sem Cal
Servidores: NAIALIA DO COUTO GON S

(Subcoordenadora);
PIMENTEL e VIVI

PATRICIA
ANE SANTOS

DE OLI\IE
DE BRITO

IV Implementar todo o planejamento e execução
medidas estruturantes recomendadas e voluntariam

oasr.

eqte i

PF
6

MPT

m

acatadas, pelo Poder Executivo Municipal. Servidores:. \,

ELIZABETH zuGUETTI MORAIS (Subcoordenadora) e .'.

CERES LOURENÇO TEIXEIRA.
Medidas a serem adotadas:

+)
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EDIÇÃO de ato normativo próprio do Exmo. Prefeito, com o fim de
implementar o @ na Secretaria de
Saúde, com a identificação clara e pessoal de cada agente público que
venha a praticar ato em cada fase do procedimento administrativo.

b E)GEDIÇÃO de ato normativo próprio de sistema público e

transDarente de controle da ordem cronológica dos pagamentos a

serem realizados pela Secretaria Municipal de Finanças ou outra com
tal mister auditado trimestralmente pela controladoria municipal,
inclusive com a pronta identificação do momento de exigibilidade do
crédito (apresentação da Nota Fiscal pelo prestador de serviços ou
fomecedor de bens/rnercadorias) e a data do seu efetivo pagamento.

EXPEDIÇAO de ato lormativo próprio determinando a adoção de
REGIME DE URGENCIA ADMINISTRAIIVA aOS pToceSSoS

a

c

licitatórios para contrataÇ ão de bens e serviços da saúde e SUS e

estimadas em valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais),
assinalando o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para a

prática dos atos adrninistrativos e despachos pelos órgãosr
competentes, sob pena de apuração de responsabilidade, ressalvada a

hipótese de prazos irredutíveis por força de lei ou edital.

d- EXPEDIÇÃO de ato normativo próprio determinando que os atos de
pesquisa de mercado e cotação sejam realizados pela Secretaria de

Logistica ou órgão que a substitua, inclusive na hipótese de dispensa
ou inexigibilidade de licitação em valor superior R$ 100.000,00 (cem

mil reais), adotando-se a segregação de funções e especialização, sem
prejuízo da adoção de regime de urgência administrativa para

salvaguarda da continuidade administrativa e atendimento da
população.

EXPEDIÇÃO de ato normativo próprio determinando a todas as suas

J\
i\
\1

h
I\,I

Secretarias a obrigação de encaminhar para parecer jurídico todos os

atos e processos administrativos do Poder Executivo sobre os qu

lei exija manifestação da Procuradoria Geral do Município.
observância à prerrogativa privativa deste órgão em
atividades de consultoria e assessoria jurídica, sob pena de

de procedimento administrativo disciplinar a quem d
omissão.

relação

alSA
.\"

S

instaura
er causa

EXPEDIÇÃO de ato nonnativo próprio determinando aos re
Secretários Municipais e ao Controlador-Geral a obrigação,
de responsabilidade, de comunicar incontinenti qualquer revogação ou

spectivos \.,

sob peàa- -l

MPF l
!

:§í

"/

I

/.
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MINISTERIO PUBLICO BRASILE

suspensão de licitação ou processo licitatório, em valor superior
R$100.000,00 (cem mil reais), ao MPF e ao MP/RJ, por ofício
eletrônico, com a informação da autoria da autoridade responsável
pelo ato, com cópia da decisão respectiva e motivação, inclusive na
hipótese de suspensão causada por decisão ou atos de órgãos extemos,
v.g. TCE, TCU, MP-RJ, e casos assemelhados

g- EXPEDiÇÃO de ato normativo próprio determinando que nos
excepcionais casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, a

instrução do procedimento com os seguintes elementos: caracterizaçáo
da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa,
quando for o caso; razão da escolha do fornecedor ou executante;
justificativa do preço, incluída a apresentação das respectivas
pesquisas de preços (nos termos do art.26, parágrafo único, I, II e III
da Lei no 8.666/93), bem assim a comunicação, dentro de 3 (três) dias,
à autoridade superior', para ratificação e publicação na imprensa
ofltcial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos
atos (nos termos do art.26, capuÍ, da Lei no 8.666193).

h- EXPEDIÇÃO de ato normativo próprio determinando, sob pena de
responsabilidade, que os agentes públicos lotados nas SecreÍarias,
inclusive gestores, se abstenham de realizr ou tolerar quaisquer tipop-'
de parcerias com o setor privado sem que sejam a legal e ás

legitimamente previstas na legislação.

EXPEDIÇÃO de ato nonnativo próprio determinando, sob pena de
responsabilidade, a observância obrigatória pelos secretários
municipais e demais servidores de manual de normas e procedimentos
da Controladoria.

p41146p-,ç;g QUINTO. Deverão ser instituídos procedimen
administrativos, até o dia 15.12.2018 por area temátic
conforme subitens acima, com vistas a acompanhar o desl

das atividades executadas, informando-se o num aos

Ministérios Públicos. com prazo de aÍé o dia 17

.\
i PARÁGRAFO SEXTO. Os procedimentos em referência... \,
/ quedarão, a todo o tempo, à disposição do Ministério Público, " \

dyendo ser entregue, quando requerido para análise, com prazo

ti 8

1,
U'

i1ii

nfipF

cumprimento dos itens acima referidos acima, nos autos, é de até

o dia 08.02.2019.

I

l
Í,r
"\

*)MP'
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máximo de 05 (cinco) dias, se outro maior não for estipulado no
oficio-

PARÁGRAIO SETIMO. O Coordenador do Grupo de Trabalho,
ao Oficiar qualquer agente público, no âmbito do Município de
Nova Friburgo, deverá fixar prazo para o seu fiel cumprimento,
devendo comunicar, imediatamente, tanto aos Ministérios
Públicos quanto ao Sr. Prefeito Municipal ante eventual recusa
ou desatendimento, inclusive quanto a eventual embâraço que
implique em descumprimento do TAC, a hm de serem apuradas
eventuais responsabil idades.

PAIL{GRAITO OITAVO. O Prefeito publicará ato, no Diário
Ofrcial do Município de Nova Friburgo, até o dia 2A.12.2018,
comprovando-se nos autos até o dia 28.12.2018, o ajuste da
Portaria n'715, de 2018, com as alterações consensualmente.-.
acordadas.

CLAUSULA 5'. O Município de Nova Friburgo compromete-se a adotar medidas
concretas, inclusive quanto a diálogos com outras instituições ou órgãos, com o fim de
implementar, até o tlia 05/12/2019 o PAe (Processo Administrativo Eletrônico),
previsto no art. 64 e nos artigos 2o e 6, dos Atos das Disposições Orgânicas
Transitórias, da Nova Lei Orgânica Municipal, em vista do dever de conferir maior
publicidade aos atos praticados pelo Poder Público.

coordenação do primeiro.

I

PARAGRAFO SEGLTNDO. Na execução das atividades o Grupo
Trabalho e, quando necessário, com o Sr. Prefeito:

adotará ações para, havendo viabilidade técnica, iograr a cessão
gratuita, pelo MPT, do sistema MPT Administrativo;

9

a-

I

PARÁGRAIO PRIMEIRO. Para a concretização do objetivo acima
referido, o Prefeito de Nova Friburgo deverá, inicialmente, expedir
Portaria criando Grupo de Trabalho, publicando-se no Diário Oficial
do Município de Nova Friburgo até o dia 20.12.2018 e comprovando-
se nos autos até o dia 28.12.2018, formado pelos servidores
MARCELO VERLY DE LEMOS, JOSE LOYOLA BECHARA,
CARLOS HENzuQUE PASSOS MARTINS, ALEXA]IIDRE
RICARTE DE RAMALHO e RICARDO DE JESUS NE\ES,.sqb a

\t
.,I

\

\

fl
i
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b- adotará ações para a assinatura de convênios com órgãos
públicos, a exemplo de universidades, com o fim de minirnizar
os custos e instituir sistema que garanta maior grau de
independência tecnológica ao Município de Nova Friburgo;

c- adotafii ações para alocação de recursos para a consecução de tal
objetivo;

d- adotará ações para fomentar o trabalho cooperativo dos demais
municípios que formam a região serana ou com identifrcação
geogtáfica, a fim de que, na execução do objetivo, sejam
reduzidos os custos e, ainda, permita-se o desenvolvimento de
sistema que atenda às demais municipalidades integradas,
promovendo, com isso, na região, a liderança de uma cultura de
protagonismo tecnológico que deságuem em maior eficiência,
menor custo, alóm de atender à transparência e segurança
administrativa.

CLAUSULA 6". Ficam mantidos os demais itens do TAC no 15120118, inclusive quanto
às muitas que se aplicam, naqueles tennos, às novas obrigações assumidas pelo
Município de Nova Friburgo.

PAIiAGRÁIO UNICO: O MINISTEzuO PUBLICO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO será intimado para anuência dos termos do
presente aditivo.

Nova Friburgo, 05 de dezembro de 2018

JEFFE A RODRIGUES
Proc
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Av. Alberto Braune, 225
Centro
Nova Friburgo - RJ

2710612019 15 5612

Processo no: 15557/20'19

Data: 1410612019 13:02:32

Folhas n.o 02 Rubrica:

Senha consulta internet: 618053
Endereço: http://egov. pmnf. rj. gov.br/Germprovante de Frotoeolização

No Processo: 15557 l?019

Secretaria: ORçAMENTO

Destino: ORÇAMENTO

Data de Abertura: 141O612019 Procedência: EXTERNA

Código Requerenlei 42341 1

Setor Requerente:

Endereço:

Município:

Telefone:

Nome Requerente: SECRETARIA DE FiNANCAS PLANEJ DESENV ECON(

CPF/CNPJ:

Bairrô:

email:

IJ F:

A.sunto

cep

REQ. DE SERVIçOS

\-, Requerente:
I,
lSúÍnula: R

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Av. Alberto Braune,225
Centro
Nova Fribur,Jo - RJ llilil illltilil ]1il tillllil | il lI lill lil ltilll

15551 /21

\,/ ':do(a) Senhor(a) SECRETARIA DE FINAI'ICAS PLANT-r DESENV ECONO E GESÍAO,
Coinunica.rnos que c registro abaixo foi efeluado .úiÍt sucesso e que o mesmo já foi encaminhado para o(s)
dêvido(s) setorê(s) competente(s) para .às devidas providên.ras.

No Processo: 15557 120'ic

Secretaria: ORÇAMEI",:TO

estino: ORçÂMENT0

EXTERNA Procedência

ídigo Rêquêrêntei 423411 llome Requerente:

:r Requerente:

reço:
'pio:

e: Cêp:

r: REQ. DE SERVIçOS

querente:

R

:].T:CRETARIA DE FINANCAS PLANEJ DESENV EÚON(

UF:Bairro:

email:

CPF/CNPJ:

27106/2019'15:56:i )
sultaintêrnêl: 61805-?

i'ttpJ/eqov. !,r - r-' :: o.'..br.'

Data de Abertura: í 4i 06/2019



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Av. Albêrto t3taune, 225
Centro
Nova Friburgo - RJ

Pro(esso n" ll 21b-1 l^'l
Dàlá / t

I tilll ill| rillr |ilililil lill I ll ill illl lillr illl
Fls, CJ3 Rub rà, 1,5551 / 2

Prezado(a) Senho(a) SECRETARIA DE FINANCAS PLANEJ DESENV ECON E GESTAO,
Comunicamos que o registro abaixo foi efetuado com sucesso e que o mesmo já foi encaminhado para o(s)
devido(s) setore(s) competente(s) para as devidas providências-

No Processo: 15557/2019

Sêcrêtaria: ORçAMENTO

Destino: ORÇAMENTO

Data de Abertura : 1 410612019 EXTERNA Procedênci.

Código Rêquêrênlet 42341 1

Setor Requêrentê:

Endereço:

Município:

-elefonê:

junto: REQ. DE SERVIçOS

or Requerente:

rTula: R

SECRETARIA DE FINANCAS PLANEJ DESENV ECONC

CPF/CNPJ:

Nome Requerênte:

cep:

Bairro:

email:

UF

,'tha consulta interrret: 618053

dereço: http://egov.pmnÍ.rj. gov.brl 14/06/201S 13:05:05
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNIGIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJ. DESENVOLVIMENTO
ECON. E GESTÃO

Nova Friburgo, 14 de Junho de 2019

JUSTIFICATIVA

Contrataçáo de instituigão sem fins lucrativos para êlaboraÇão dos respectivos Planos de
Cargos e Salários do quadro geral da Prefeitura e da Guarda Municipal conforme Lei Federal no
1302212014

O município pretende através do presente processo contratar prestação de serviços com o
desiderato de elaborar e implêmentar plano de cargos, carreiras e vencimentos contemplando os
servidores municipais, sendo certo que a pretensão está relacionada com o Termo de Ajuste de
Conduta no 015/201 8 firmado com o Ministério Público Brasileiro, em que as partes signatárias
avenÇaram em implementar o referido plano de cargos e vencimentos, promovendo a valorizaçáo dos
servidores, bem como o fomento das aÇõês de capacitação voltadas para o desenvolvimento funcional
e institucional.

Fnse-se que o plano de cargos e salários constituirá em instrumento relevante dê gestão em
busca da eficiência administrativa e na execução estratégica da gestão de servidores a ser
estabelecida pelo município.

Desta íeita se Íaz necessário um estudo de alternativas viáveis para a elaboração de um Plano
de Cargos, Carreira e Vencimentos que apresente uma nova estrutura de cargos e remuneraÇão
compatíveis com as diretrizes estabelecidas pelo atual Governo quê permita e incentive, com clareza,
o desenvolvimento de carreiras no serviÇo público municipal, visando à valorização dos servidores
públicos que dão melhor retorno/agregação de valor e estimulando a qualificação e desempenho
funcional, criando um clima propício ao exercício permanente de pró-atividade e criatividade em busca
de resultado, em um ambiênte otimista e motivador, dando longevidade ao conhecimento e
estabelecendo um diferencial competitivo através da gestão de pessoas.

Salienta-sê, também, que um Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos constitui-se
instrumento relevante de gestão que deve contemplar princípios fundamentais, tais como flexibilidade,
mobilidade funcional, motivação proÍissional e racionalidade administrativa e que promova o estímulo
ao desenvolvimento pessoal e profissional, assim como propiciar oportunidades de desenvolvimento
funcional, atendendo aos níveis de proficiência técnica requeridos pela organização.

Além disso, esperâ-se que o PCCV propicie um ambiente favorável ao alcance dos resultados
organizacionais e serviços oÍerecidos aos munícipes, por meio do aumento da produtividade individual
e coletiva, eliminação de incoerências e distorções nas atuais estruturas de cargos, carreiras e
vencimentos que estejam causando desequilíbrios salariais, insatisfações e a mitigação de riscos de
passivos trabalhistas.

O quantitativo atual estimado de servidores que serão contemplados com os referidos planos é
de 3.896 servidores do quadro geral da prefeitura e para o pêssoal da Guarda l\Iunicipal no
quantitativo estimado de í 13 servidores, portanto, verifica-se quê a demanda exige então a expertise,
em virtude do histórico funcional do município que conta com servidores com vínculos celetistas,
estatutários e os denominados êstáveis, além do exíguo prazo para êfetivação do plano previsto no

,t .t
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJ. DESENVOLVIMENTO
ECON. E GESTÃO

Assim, tem-se quê a regra geral de contrataÇão para a Administração Pública está normatizada
no inciso XXI do artigo 37 da ConstituiÇão, entretanto, a Lei 8666/93 tratou de excetuar as dispensas e
inexigibilidades de licitação, respectivamente nos artigos 24 e arligo 25.

A contratação em referencia encontra amparo na exceção, mais especificamente no inciso Xlll
do art. 24 da Lei no 8.666/93.

Esse inciso possui o seguinte teor

"Xlll - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da
pesquisa, do ensino ou do desênvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação
social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação etico-profissional e
não tenha fins lucrativos";.

A exceção à regra geral de que se faça licitação tem por fundamento o fato de o processo
licitatório muitas vezes conflitar com outros valores igualmente tutelados pela ordem jurídica ou pelo
princípio da eficiência ou, ainda, pela conveniência de instituir mecanismos de incentivo a
determinadas instituições que atendam às exigências legais.

Deste modo, necêssário destacar que dentrê os requisitos exigidos pelo inciso Xlll do artigo 24
da Lei 8666/93, o que causa maior discussão é a comprovação do desenvolvimento institucional,
tendo em vista que os demais são de fácil constatação documental.

As aÇões de desenvolvimento institucional podem estar orientadas, por exemplo, para a
ampliação e qualificação dos recursos humanos, promovendo o consequênte aprimoramento da
gestão institucional; a elevação de sua sustentabilidade financeira, especialmente por meio da melhor

=, gestão de seus recursos; a modernizaÇão da legislação básica, o que irá pêrmitir à Administração e
aos legislados aplicar e cumprir normas adequadas às diversas situações típicas da área pública.

Ademais, outras atividadês que se enquadram no conceito de desenvolvimento institucional
são a elaboração ê execução de planejamento estratégico, planos de comunicação e captação,
procedimentos de monitoramento e avaliação dos programas e projetos e todo planejamento da área
administrativa, íinanceira e de gestão.

Vale conferir trecho do voto condutor da Representação n' 001 .041/2000-830/2000 do Plenário
do TCU, publicada na Ata no 30, de 02 de agosto de 2000:

"... tendo-se entendido que, tanto lvlarÇal Justen Filho, quanto Jorge Ulisses Jacoby, associam
a expressão 'desenvolvimento institucional' a alguma forma de desenvolvimento social, ou seja,
opera desênvolvimento institucional a entidade que conÍibui para o aperfeiçoamento da sociedade.
Como já discutido no subitem 6.2.5 desta insÍução, o conceito de desenvolvimento institucional '...não
pode significar, simplesmênte, ao menos no contexto do inciso Xlll, melhoria ou aperfeiçoamento das
organizações públicas'. Os autores citados, em que pese as variações de abrangência admitidas,

,,,.}
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Excetuando-se a parte que se refere a instituições dedicadas à recuperação de presos,
questão muito especÍfica, volta-se para as primeiras linhas do dispositivo, relativas à realização de
pesquisa, ensino e desenvolvimento institucional, sempre observada a reputaÇão ético-profissional e a
não Íinalidade de lucro, conforme ali mencionado.
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associam a exprêssão a alguma forma de ação social que tenha sido constitucional
como de interesse do Estado" (grifos nossos).

especiíicada

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIA lE FINANÇAS, PLANEJ. DESENVOLVIMENTO
ECON. E GESTAO

Assim, quando a Administração Pública se aperfeiçoa, se desenvolve institucionalmente, há
reflexos para a sociedade, que passa a contar com melhores serviços, com atendimento qualificado
por parte dos servidores, com melhoria na oferta de ações, por exemplo, na área da saúde, da
educação, dos serviços urbanos, entre outros. Afinal de contas, os serviços de competência pública
são voltados para a sociedade, para o cumprimento de obrigações constitucionais e legais que têm
por objetivo contribuir para o aperfeiçoamento de todos os recebedores desses serviços.

Ainda no que concerne à questão do desenvolvimento institucional, raciocínio semelhante ao
antes feito pode ser aplicado a proletos que versam sobre plano de cargos e carreiras, estatuto dos
servidores em geral e do magisterio em particular e outros que têm por Íinalidade institucionalizar o
relacionamento com o pessoal que integra o quadro público, bem como proporcionar aos cidadáos
melhores condiÇõês de vida.

Neste contexto, a contratação de instituição para prestação de serviço com o rntento de
elaborar o Plano de Cargos e Vencimentos, verifica-se como projeto que busca apresentar soluções
ao gestor público para se organizar, legislar e atuar nas áreas mencionadas enquadram-se, sem
margem a dúvida, no conceito de desenvolvimento institucional, na medida em que um serviço público
eÍiciente contribui êfetivamente para o apeíeiçoamento e o desenvolvimento socioeconômico
municipal.

Ressalta-se ainda que a elaboração do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos irá respaldar
a atuação governamental e cumprir o Termo de Ajuste de Conduta, para editar legislação que
contemple os servidores do município que ainda não possuem o objeto da prestação de serviço,
portanto, o pretêndido enquadra-se no desenvolvimento institucional, posto que a Administração
Pública irá aplicar o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (lei) prestigiando o princípio da
legalidade (CF, art. 37), ou seja, estará se institucionalizando ou aperfeiçoando sua condição
institucional, pelo que daÍ resulta o desenvolvimento dessa área.

lmportante elucidar que a dispensa de licitação pretendida nesta justificativa não isenta a
administração de comprovar a regularidade dos preÇos praticados em mercado. Quesito que encontra

s. respaldo no parágrafo único do art. 26 da Lei das Licitações, que enumera os elementos que deverão
instruir o processo dê dispensa, entre estes o da justificativa de preço (inciso ll do parágrafo indicado).

Comprovar a razoabilidade do preço cotado equivale a mostrar que o preço apresentado é
moderado, comedido, ponderado, sensato, com o Íim exclusivo de perquirir a economicidade e a

vantajosidade da contratação.

Mais uma vez, portanto, definiu-se que o fato de êxistirem outras entidades capazes de atender
ao chamado da AdministraÇão não afasta a decisáo de dispensar a licitação com apoio no inciso Xlll já
amplamente citado. O legislador não teve, ao expedir a lei, a intenÇão de condicionar a dispensa neste
caso à inexistência de competidores, característica que respeita à inexigibilidade, instrumento que não
se pode confundir com a dispensa, especialmênte quando respaldada pelo referido inciso.

Como se pode compreender, a dispensa de licitação não exige que haja um único interessado
em atender à Administração. Esta pode, usando o poder discricionário que detém contratar
diretamente determinado fornecedor, mesmo que outros existam também em condiçóes de prestar o

serviço. - /
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São estas as considerações que apresento nesta oportunidade, informando que segue em
anexo o Termo de Referencia onde estão delineadas todas as características do serviço a ser
prestado.
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Contratação de instituição sem fins lucrativos, especializada, para prestação de
serviços para elaboração e implantaçâo do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos -
PeeV do Quadro Geral da Prefeitura de Nova Friburgo e do pessoal da Guarda Municipal
conforme Lei Federal no 1302212014, apresentando para tanto dois projetos de lei.

1. APRESENTAÇAO

O presente Termo de Referência tem por objetivo disponibilizar o conjunto de
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequada, para caraclerizar
os serviços objeto de contratação, assegurar a viabilidade técnica e possibilitar a
avaliação dos custos, a definição dos métodos e o prazo de execução.

2. OBJETO

Contratação de instituição sem fins lucrativos, especializada, para prestaÇão de
serviços para elaboração e implantação do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do
Quadro Geral da Prefeitura - PCCV e do pessoal da Guarda Municipal conforme Lei
Federal no 1302212014.

O pessoal do Magistério, em conformidade com a legislação nacional sobre a
educação e as peculiaridades dos cargos que compõem suas carreiras, não farão parte
do PCCV previsto neste Termo de Referência, devendo ter suas situaçÕes funcionais
tratadas em legislações próprias.

3. JUSTIFICATIVA

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Minlstério
Público Brasileiro n.o 015 de 13 de julho de 2018, cláusula 7o, inciso Vl, parágrafo único,

ficou determinado a elaboraçâo de plano de cargos e salários que promova a valorização
dos servidores e fomente ações de capacitação voltadas para o desenvolvimento
funcional.

Desta forma, o Plano de cargos e Vencimentos constituirá em instrumento

relevante de gestão em busca da eficiência administrativa e melhor execuÇão da gestão

estratégica estabelecida pelo órgão municipal.

Portanto, é de fundamental impoúância, o alinhamento das políticas constantes
do novo Plano de Cargos e Carreiras com os objetivos organizacionais e que as políticas

nele previstas para retenção de talentos.

Assim, torna-se necessário um estudo de alternativas viáveis paa a

elaboração de um Plano de cargos, carreira e vençimentos que apresente uma nova

estruturá de cargos e remuneraçáo compatíveis com as diretrizes estabelecidas pelo atual

1

úq



Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIA MUNICPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, OESENVOLVIMEN
EcoNôMrco E GESTÃo

FFOCE§9O

DATA: .-Í_ í
tlas lrQ--xutr,rcn .,

Governo e que permita e incentive, com clareza, o desenvolvimento de carreiras no
serviço público municipal, visando à valorização dos servidores públicos que dão melhor
retorno/agregaçáo de valor e estimulando a qualificação e desempênho funcional, criando
um clima propício ao exercício permanente de pró-atividade e criatividade em busca de
resultado, em um ambiente otimista e motivador, dando longevidade ao conhecimento e
estabelecendo um diferencial competitivo através da gestão de pessoas.

Salienta-se, também, que um Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos
constitui-se instrumento relevante de gestão que deve contemplar princípios fundamentais,
tais como flexibilidade, mobilidade funcional, motivação profissional e racionalidade
administrativa e que promova o estímulo ao desenvolvimento pessoal e profissional,
assim como propiciar oportunidades de desenvolvimento funcional, atendendo aos nÍvêis
de proficiência técnica requeridos pela organização.

Além disso, espera-se que o PCCV propicie um ambiente favorável ao alcance
dos resultados organizacionais e serviços oferecidos aos munícipes, por meio do aumento
da produtividade individual e coletiva, eliminação de incoerências e distorçÕes nas atuais
estruturas de cargos, carreiras e vencimentos que estejam causando desequilíbrios
salariais, insatisfações e a mitigação de riscos de passivos trabalhistas.

4. DA CONTRATAÇAO

A contratação dos serviços será realizada na modalidade Dispensa de
Licitaçâo, prevista no artigo 24, inciso Xlll, atendendo aos requisitos do artigo 26, ambos
da Lei de Licitações n'8.666/93.

A instituição deverá demonstrar que possui em seu regimento ou estatuto
capacidade para o desenvolvimento institucional da contratante, além de comprovar que
detém inquestionável reputação ético profissional ê não possua fins lucrativos

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

5. DESCRTçÃO DOS SERVIÇOS

A instituição deverá:

Desenvolver o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos - PCCV:

. Quadro Geral da Prefeitura de Nova Friburgo (no quantitativo total de 3.896
servidores)

. Guarda Municipal (no quantitativo total de 1 13 servidores), com base na Lei

Federal n" 13.02212014 que determina PCCV próprio, compreendendo:

Considerando que esse cenário poderá ser modificado tendo em vista a pos

de novos concursados.
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Elaboração da Descrição, especificaçáo e perfis dos cargos efetivos, com a
delimitaçáo das atribuiçÕes, deveres e responsabilidades inerentes a cada cargo;

Definição das políticas e normas de progressão e promoÇão nas classes de
cargos e nas carreiras;

Definição das normas gerais de enquadramento com as respectivas regras, e
efeitos para todos os funcionários do Quadro Geral da Prefeitura e do pessoal da Guarda
l\Iunicipal conformê Lei Federal no 1302212014;

Reavaliação dos cargos quando for o caso,

Definição dos Critérios do Sistema de Avaliação de Desempenho de Simples
Avaliação na Carreira;

Definiçâo das políticas de encarreiramento, progressão funcional e das
promoçôes;

Estrutura da tabela de vencimentos;

Criação do quadro suplementar (em extinção) para os empregados públicos;

Elaboração de legislação especifica regulamentando a concessão do Adicional
de Tempo de Serviço - ATS (triênio) e Licença Prêmio aos empregados públicos;

Apresentação de cenários com impactos financeiros decorrentes da
implantação presente e futura do PCCV na Prefeitura de Nova Friburgo, com projeção
para um período de 5 (cinco) anos. Este cálculo teve por objetivo analisar as informações
das atuais folhas de pagamento na perspectiva da implantação das novas políticas de
gestão de pessoas traçadas para os servidores pelo novo PCCV entre elas, as novas
tabelas de vencimentos, promoções e progressÕes;

Acompanhamento da implantação do PCCV, incluindo treinamento de 10

profissionais da Subsecretaria de Recursos Humanos da Prefeitura de Nova Friburgo,
visando subsidiar todos os processos relacionados à implantação do PCCV e
apresentação de proposta do plano de comunicação interna;

Apresentação técnica do projeto de lei do PCCV na Câmara Municipal, visando
à aprovação do mesmo.

6. METODOLOGIA

A entrega dos produtos deverão ser realizadas pela instituição contratada na
sede da Prefeitura de Nova Friburgo e durante a realizaçáo das etapas, in loco, haverá a
participação de representantes da equipe técnica da Prefeitura de Nova Friburgo,
designados através da Portaria n.o 25712019.

3
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No desenvolvimento dos trabalhos deverão ser previstas entrevistas,
levantamentos de dados e informações, reuniões programadas com dirigentes, gestores,
colaboradores e equipe técnica da Prefeitura, bem como a Íealizaçáo do método de
observação pessoal e, para o planejamento das soluçóes deverá ser considerada a
participação da equipe da Prefeitura.

O PCCV deverá ser entregue de forma impressa e por meio eletrônico no
formato e padrÕes exigidos pela legislação vigente, para homologação junto ao órgão
governamental competente.

Caberá à contratada realizar todos os ajustes, atualizaçÕes e correçôes ao
projeto

O planejamento da implantação do Plano de Cargos, Carreira e Vencimento
deverá ser efetuado em parceria com a equipe técnica da Prefeitura de Nova Friburgo,
responsável pela coordenação dos trabalhos junto à instituição contratada.

O processo de assessoramento à Prefeituâ paru a implantaçáo do novo PCCV
terá início em ate 10 dias após a data de aprovação do respectivo projeto de lei, contados
a partir da publicação.

A instituição contratada, em parceria com a equipe técnica da Prefeitura de
Nova Friburgo responsável pela coordenação dos trabalhos, deverá documentar por meio
de relatórios (listagens de enquadramento, planilhas, tabelas de vencimentos, pareceres
técnicos e jurídicos, entre outros) todo o processo de implementação do PCCV.

6.í . DIAGNOSTICO

Esta etapa compreende na realização de levantamentos, diagnósticos e
pesquisa das atribuições dos cargos do plano de cargos atual, dos salários, com
abordagem teórico-conceitual, de forma a identificar o modelo de gestâo e estrutura da
instituição e alinhar o desenho da política de recompensa proposta com a estratégia de
negócios, cultura organizacional e necessidades da Prefeitura de Nova Friburgo.

7. DA PROPOSTA

A instituição deverá apresentar proposta de preços em anexo próprio a ser
fornecido pela contratante, observando o cronograma constante no item 9 deste Termo de
Referência.

8. CRONOGRAMA DE TRABALHO

A CONTRATADA poderá propor plano de trabalho e cronograma diferenciado,
desde que devidamente justificado, que será analisado e, sendo aceito pela

CONTRATANTE, poderá substituir o cronograma abaixo: 
...)

t
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ETAPAS Mês
1

MêS
2

MêS
J

MêS
4

Mês
5

Mês
b

Mês
7

Mês
8

MêS
q

MêS
10

MêS
't1

Mês
'12

Etapa 1 Planejamento do Projeto X

Êtapa 2 Diagnóstico X x
Etapa 3 Elaboração de projeto de lei dos

PCCVs, apresentação e defesa
técnica do anteprojeto de lei

iunto ao Poder Legislativo

X x x

Etapa 4 lmplementação a partir da
aprovaÇão pelo Poder Legislativo

x X

Etapa 5 Suporte técnico X X X X X X

Os produtos das etapas 1, 2 e 4 serão materializados através da entrega de
relatórios circunstanciado .

O suporte técnico (etapa 5) poderá ocorrer de forma presencial ou por email,
de acordo com as demandas e necessidades da contratante.

O cronoqrama acima previsto contempla que a contratada efetuará todas as entreqas

5st

até o final do mês 4 de contrato. Aoós. orestará suoorte para oue a contratante
efetue a implantacão do Plano.

Na etapa de suporte a contratada poderá ser demandada a efetuar ajustes e
complementaçÕes.

9. PAGAMENTO

O pagamento será realizado conforme dispÕe o Decreto 258, de 27 de
setembro de 2018 e em conformidade com o Cronograma a seguir:

5

I

A implementação do PCCV só ocorrerá após a efetiva aprovaçáo pela Câmara
Municipal de Nova Friburgo. Desta forma, enquanto perdurá o processo de tramitação no
Poder Legislativo, o prazo previsto neste contrato ficará suspenso. Aprovado o PCCV, a
instituição contratada deverá imediatamente reiniciar a fase de implementação no prazo
fixado na elapa 4 (quatro) do cronograma descrito no item 6 (seis).

!
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Etapas Percentual
Contrato

Limite dflator

Etapa 1- Planejamento do
Projeto

10%
l*t

Etapa 2 - Diagnóstico 15%
l*t

Etapa 3- Elaboração do
PCCV, apresentação,
protocolização e deÍesa
técnica do anteprojeto de
lei junto ao Poder
Legislativo

50 o/o R$

Etapa 4 - lmplementação a
partir da aprovação pelo
Poder Legislativo

15%

r
Etapa 5 - Suporte técnico '10% diluído em 6 parcelas

l*t

fornecida

O pagamento das etapas somente será efetuado após atestação das notas
fiscais, bem como, aprovação dos respectivos produtos.

10. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Efetuar os pagamentos dentro do
observadas as condiçÕes contratuais.

prazo estipulado, desde que sejam

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota FiscaliFatura

-.,"
Designar Comissão para atuar com a equipe da Contratada.

Fornecer os dados e informações necessários à elaboração do Projeto, tais
como: banco de dados e legislaçôes especificas.

Aplicar sanções, se necessário, conforme previsto no contrato.

11. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

' Proporcionar todos os recursos indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais.

Designar um profissional que seja responsável pelo relacionamento estratégico
com a contratante, com autonomia para tomar decisÕes que impacfem no

/ 6

desenvolvimento efetivo dos serviços.
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Responsabilizar-se pelo pagamento de honorários, salários, encargos sociais e
demais despesas de sua equipe técnica;

Realizar o treinamento de 10 proÍissionais da Subsecretaria de Recursos
Humanos da Prefeitura de Nova Friburgo que propicie o conhecimento da metodologia
utilizada no desenvolvimento do projeto.

Manter sigilo de todos os dados e informaçÕes que tiver acesso por ocasião da
prestação dos serviços contratados, considerando que receberá informaçÕes
confidenciais a respeito da CONTRATANTE.

Executar os serviços conforme especificaçôes deste Termo de Referência e de
sua proposta.

Reparar, corrigir, remove. ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo Comissão Fiscalizadora do contrato, os serviços efetuados em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução.

Comunicar à Comissão Fiscalizadora do contrato qualquer empecilho à
execução, a tempo de serem tomadas as medidas cabíveis para não atrasar a execução
do contrato.

Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico
especializado, para que a CONTRATANTE possa utilizá-lo de acordo com o previsto
neste Termo de Referência.

Apresentar Planilha de Custos indicando a composição de todos os custos
necessários a execução dos serviços.

12. VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 12 meses a partir do 10o (décimo) dia útil após o
recebimento do contrato, podendo ser prorrogado na forma prevista no artigo 57 da lei

8,666/93.

A implementação do PCCV só ocorrerá após a efetiva aprovação pela Câmara
Municipal de Nova Friburgo. Desta forma, enquanto perdurá o processo de tramitação no
Poder Legislativo, o prazo previsto neste contrato ficará suspenso. Aprovado o PCCV, a
instituiçáo contratada deverá imediatamente reiniciar a fase de implementaçáo no prazo
fixado na etapa 4 (quatro) do cronograma descrito no item 7 (sete).

13. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmênte designados,

7I
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na forma prevista na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores
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Serâo designados como Comissáo Fiscalizadora os seguintes servidores,
Gisele Busquet Nunes, matriculada sob o n.o 199.205, Ana Paula Navega dos Santos,
matriculada sob o nl 199.211, Patrícia de Oliveira Pimentel, matriculada sob o n.o

199.018 e lracema Perrut da Silva Lopes, matriculada sob o nl 100.564 e Rodrígo Lima
de Carvalho, matriculado sob o no 200.0023 podendo vir a ser substituÍdos a qualquer
tempo por ato pÍóprio.

Não obstante a instituiçáo contratada seja a única e exclusiva responsável pela
execução de todos os serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prêpostos designados.

í4. DA CAPACIDADE TÉCNICA

Apresentar atestado de capacidade técnica semelhante ao objeto deste Termo
de Referência, comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da
apresentação de atestado de desempenho anterior ou em execução, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para
atendimento ao objeto da presente licitação, com indicaçáo dos serviços, qualidade dos
serviços, do atendimento, cumprimento de prazos e demais condiçóes dos serviços,
conforme preconizado no Art. 30 da Lei no 8666/93.

Comprovação de composição de equipe técnica com formação nas áreas de
direito, ciências contábeis, auditores, entre outros necessários a consecção do ob.ieto,
juntando para tanto respectivos curriculos.

15. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste Termo
de Referência correrão pelo orçamento do Fundo de Previdência Social, através da
FONTE DE RECURSO.O2O, PROGRAMA DE TRABALHO 07.001.04.128.0015.1.002 E

CODIGO DE DESPESA 3390.39

16. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste Termo de
Referência, a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, sem prejuízo das
perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à contratada,
conforme o caso, as penalidades previstas nos ad. 86, 87 e BB da Lei Federal no 8.666/93'
bem como, no que couber, as seguintes sançÕes:

IVlulta moralória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos

fixados para as parcelas dos serviços, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados
os limites da lei civil; . I

S
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Multa administrativa de alé 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de
empenho, nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza,
seja conkatual ou legal.

As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente
ou individualmente, não impedindo que a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
FRIBURGO rescinda, unilateralmente, o contrato e aplique as demais sanções legais
cabÍveis.

As multas administrativas e moratórias aplicadas seráo descontadas dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração à contratada ou, ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente, em consonância com os parágrafos 2o e 30 do art. 86
da Lei Federal no 8.666/93.

A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o
direito da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO de rescindir de pleno direito
o contrato, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem
prejuízo das demais cominaçõês legais e contratuais cabíveis, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993, a
Contratada que:

lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

9

Cometer fraude fiscal;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com Administração Pública,
pelo prazo de até dois anos;

Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitaçâo perante a prÓpria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida Sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos p§uízos causados;

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, ll I e lV da Lei no 8.666' de
í 993, a Contratada que:

Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

/'I
U/'t
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ÊÀÍA:-r-Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIA MUNICPAL DE FINANçAS, PLANEJAMENTO, DESENVOLVIME
EcoNôMrco E GESTÃo

Folha§ tlo Ruüíicatí
-Li-

Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784,
de 1999.

A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em consideraçáo a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no CEIS.

Sérvio Tulli Santos do Lago
Secretário Munici

Desenvolv
e Finanças, Planejamento,

ento Econômico e Gestâo
IV ícula n.o 200.0003

10
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Secretaria:

Anexo I

SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAçÃO DE SERVIçOS

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DE FINANçAS, PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E GESTÃO

DESTINATARIO: GABINETE DO PREFEITO

ENCAMINHO AV.EXê, PARA AUTORIZAçÃO, REQUISIçÃO PARA CONTRATAçÂO DE: il COMPRAS

( )oBRAS E SERV|çOS DE ENGANHARTA (X )SERVTçOS, CONFORME ESPECTFTCAçÃO ABATXO;

PROGRAMA DE TRABAIHO:

07.001.04.128.0015.1.002
cÓDrco DE DESPESA: 3390.39 - 99 FONTE:020

USTIFICATIVA: Conforme Termo de Referência

0ÂI,.

F<rüree

ITEM: ESPECTFTCAçÃO: UNIDADE QUANT.

t

Contratação de instituição sem fins lucrativos,
especializada, para prestação de serviços para

elaboreção e implantação do Plano de Cargos, Carreira e

Vencimentos do Quadro Geral da Prefeitura - PCCV e do
pessoal da Guarda Municipal conforme Lei Federal ne

73022120L4

U !

FORMA DE ENTREGA: Confqrme TRLOCAL DE ENTREGA: Prefeitura NF

DE ACORDO EM PRSOSSEGUIMENTO EM

r e Des esas.Ord

UNIDADE REQUISITANTE:

ge
Assinatura / cari m Matrícu la-

/t



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

PROCESSO NO

RUBRICA: '19

1í5íílt"t
FOLH

1-.l

S
E

rgão
ecretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento
conômico e Gestão

)2 - Endêreço:
\v. Alberto Braune, 225 - Centro - Nova Friburgo - RJ

)7 - Prazo de Entrega: De acordo com o CronogÍama de Trabalho proposto no Termo de Referência

l8 - Objeto da Contratação: lnstituição sêm fins lucrativos especializada para prestação de serviços para

-.laboração ê implantação do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos - PCCV do Quadro Geral da Prefeitura de
{^va Friburgo e do pessoal da Guarda Municipal conforme Lei Federal no 1302212014,

03
Cód. Banco

o4
Cód. Agêncía

05
No da Conta

12-
Valor10 - Descrição do Serviço

1í - Proporção
(Percêntual Limite

do Contrato)

Planejamento do Proleto 100k

Diâonóstico 15%

50"/,

ElaboraÇáo do PCCV (Quadro Geral da PMNF e da
Guarda Municipal de acordo com a Lei Federal
130221201 4), apresentaÇão, protocolização e dêfesa
técnica do anteprojêto de lei junto ao Poder
Legislativo, conforme item 5 do Termo de ReÍêrência.

15%lmplementação a partir da aprovação pelo Poder
Legislativo

10v,,Suporte Técnico

ü9 - ltem

Etapa 01

Etapa 02

Etapa 03

..,-lpa 04

Etapa 05

13 - Validade da Proposta

Nome da Empresa

Telefone:

CNPJ:

Em,JJ-

,l
Assinatura

,'{L-:
-g-v'agj

I

16 - Esta proposta deverá ter os campos n" 03, 04, 05, '12, 13 e 14 preenchidos pela Empresa e devolvida até o dia
na Secretaria Municipal de FinanÇas, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão ou E-l\4AIL

I

14 _ DECLARAMOS INTEIRA SUBMISSÃO AOS TERMOS DA LEI N" 8,666/93

I
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PROCESSO :2) )

Rub?ícá
Fothas N'.iQ.

MIl..'* I ST]IR I O PUB I-ICO BRAS I LEIRO

TERIIO DE AJL]S'l'r\IIEN'IO Dt, CONDUTA n" 0I5/2018.

O I\IU:{ICIPIO DE NOVA ITRIBURCO, pessoa jü.ídica de direito púLrlicô, insclita
no (INPJ sob o n"28.60(r.630i000 1.23! cont endetcço na AveíidaÁlbcrto Braune. 225,
c',§ntro, Nova íLiburgo/[t.], CI:P: 28.ó I ]-ü01 . por seu atual Ptcl'cito ltEN.^TO
PINHEII(O BRAVO. clevidanrente assistido por seu Procurador Geral. Dr. SÁVIO
jOSE RODRICUES. OAI]-IU n' I 37683,

CONSIDEÍIANDO que o tJinislériô Público i irstituição pcrnranentc. esscncial à lirnção
jurisdiciona, do Estad(\, irrcsmbindô^lhe a clefêsa da ordcnrjuridicn. do Íegirne (lctnoçíático
e dos iitsresscs sociais c rndividuais i;tít.l2Z CF).

CONSIDEÍiANDO .l!§ o tÍUur)icíFio de \ova Friburyo, por seu gestor c equipe tÉcníco-
juririica, eorrcluiu, a visur dos fat<.rs lhe apresenrad.rs, que apesâ, dã pÍcvisâo legal de I084
1uÍr rnil e oitcniai, dcnrc fuoçiles e caryos grarilicaclos- cssc núnrero revela-§c cxccssivo.
afrontar o :r üroralidrrrir c a c(onon)ioidade, ulúnr iIe, em dirr'eÍsâs previsõcs. nà,) se

ltcnctrrern :ros rcrluisikrs Drcr,istcrs tro art. 3 7, V, da Ccrnsiituição Pedcral. existindo. enr outro
passo, Ívausado estudo gue colri-te as prescrições e limita ao quaatitativo ric 400

[§uatrocentos), conr <lcsLilaçÀo de 50olo dos cargos enr sonrissàrr uos servidores de carreirq
o rlu(j J Ádrr;iistraçio \.Íuoicipal eotendc absollúamatrtc adeqúado e dc pcrllita
cxequihilidrde. rtÚ t,.:mpo c nrodo fir:do neste aiuste.

CONSIDERÁNDO o intcresse do ,\'lullicípib de Nova Friburgo enr ajusrar a corrcção de sua
conduta, evit.rndo a busca de uma tutela de urgénr'ia contra o ilicito. o quc llre scrit
prejudicial. rrconhcccndc cunro mais benÉtico újre a(o(lo. eis que lhÊ deleíc pÍazos os quats
(l enlc l)[tblico, pôr'scus aeel1tcs. cntende gonrohdcquados e exequiveis à solução cünlphta
da qucstâo posla e 3doçàc, das nlcdidas abaixo.

obÍigall.hFss cont'ormq scgue.

fi,IPF -l-
,.ridrra?b AÀr(r Í.d.?.t

MPT

FIRNíA. ünl codornlidadc com os .útigos 5", § 6o, da Lei n". 7:347/85; 784, inciso I\r.
do CPC e. 876 da Ct.l. o pÍesente ltrnro de' Ajustamento de o

MTNISTÉRIO PÚBLICO DO 'IIIABALHO, pelo Proourador do Dr'.

.IEFI.[:.RSON L{.112 }.C.{C]1EÍ- I{ODnIGI"IES e sôm o [,íINISTÉRIO

{
I
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MIN§TÉRIO PÚBLICO BRASI LEIRO

t - D,T§ OBRIGÂÇÕES ASSUMIT}AS-

CLATISTILA I".

AIISTER-SE de eontrarar pessôa fisica, sob â tormatação i urídica de ap1ànQrqo. pala o
exercicio dc atividades próplias dc sen'idores públicos eletivos (art. 3?, ll, CF) ou para
âtender nc'cessidade tenpoá'ia de cxcr-'pcional interesse público, eis que. nesse írltimo
caso. o aÍ. 37. IX. da CF, prevê a contrataçâo por tetnpô dúlerminado.

Prazo de cumnrimento: ate o dia 12,10.20IE fronrpimento de
lodos ôs colrtrarlrs existe]lttrs e abstenÇão de novas contrataeões].

Cl-Aust1l,A 2'.

IIXONÊRAR, aré o cjia 22,10,2018. 200 (duzentos) ocupantes de cargos em comissâo
e.lté o diu 28.01.2019. urais 150 (cento e cinouenta) ocupantes de cargos em conrissão,
ohscr\'irndo-sL' Ôs scguirtlcs cIilériL)s:

[- Os cargos em comissão atirrgidos não se rcfêr'em ao
perccntual relativo aos ocupados por sen idores públicos
r t'et;tlos.

ll- Deverão ser adolâdos, pa!â tal, os seguintcs criterios:

l) Ocupantes que nâo exerç'am arividadc ou cargo de
nalureza Íóc ica.

2) Menirr tempo rotal de serviço na Adminislração
Pírblica municipal.

uy',

MPF .l
I,{rirae .üuf,ô ,d6r

v MPT

3) Lotação, prcpondcrante e prioritariamente, nas

§eoretarlas de Assisiência Social. de Satidc. dç Obra§)a
e de Serriços l)tiblicits. i' I

' l.r
V

tell(io-sc c()r].to

13.{}7.2(}r8.
r*i'c'rêneia o nún"Iero exislente no

..-,\

I



PROCESSO

1\,II NISTERIO PÚBLI CO BRASTLEIRO
)..t

AIISTER-SE de nomear eônju-e.c.. contpa,iteiro ou parlnte em linha rera. colateral ou
poÍ âtlniliade. até o terceiro grau. jnclusive. da auroridade notreânte ou de scrvidor da
mesma pessoa.iuÍídica invcstido el.lr car-qo de dircçâo. chctia ou asscssotarllcnto, para o
cxercício dc cargo em cômissâo ou de contiança ou, ainda" de l'unção grâtificâdâ na
adrninistrâçâo pública direta e indirürâ do Municipio de Nova Friburgo, compreendido
o aiuste mediante designaçôcs rtcípmcas.

PAR^GR^FO PRI}VTIIRO. Aplica-se a vetlaçâo constânle nr)

capul tÉunbém quando existirem circunstâncias câractel'izadoras
de qiuste para burlar a respecriva resuição, inclusiv,: mcdiante
oorneaçõcsou <i.esignaçõe.s rroíPr oci§, ou que caracterize lrráticas
de tàvorecimento político ct'uzadô entre os Poderes Públicos
Municipais.

Iàtt..\GlfÁFO SECIINDO. Eventual dírvida quanto a

interprctaçâo do capnt, cm situações concretas, scrá submelida a
pareccr da Procuradoria Geral drr lvlunicípio. conr comunicação
ao Ministério Público, enr l5 (quinze) dias, sob pena de nulidade.

Prazo dr eurnprimento: â1é () (lia 14.09.20f 8 [exoneraçâo de
toclos os nonteados que se apiir.luem à cláusula c parágralb c
al:stençào de rrovas nomeaçôes ern desâcordo conr us reJeridtts
preceitosl.

CLÀUSUI,A 4'.

I\4"4,N lEIt, â pârtir do dia 22,,19.2{lL8- em seu sile. coü fácil acesso ao público, a

relação atualizada de todos os nrrrtleados cm fulções de corrfiança e cargos em

corrissão. eom os rlomes rlas llcsseras. o nome dos cât.gos, o número do ato e tlan da

nomeuçitr. il infol'maçâ{} s{)ilre â seol:etâria u lotaçào. valrrr mensal dos gasto para o
pagamcllto de todzs as Íuuçiies de conÍiarça e catgos cm eontissão ocupadas e deinidos
eur lci, além da cópia deste l*rnro de .{justanlento dc Conduta. independente do

cunpriulenio da Lei de Acesso à Irrl''trt'maçào-

f
PAÍúCRÁ!-O UNiCo. A obrigação âcimâ pacluada rclcdic'
tanlbjm. conl os m()smos dadós, a lodos os §êrvidorcs públicQs2-.
intlependouc da eslera. requisitados ou cedidos ao Município \le
Nova F-riburuo, devendo constar^ nesse caso. âinda. ólga

o|igern c tiata de início do exclcicio nesle en e Pútrlico.

MPF
,..írÍae rrúí{r Í1d.ct

MP

CLÁUSULA 3".

t.

I
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MI N IS'I'ERIO PUBLICO BR,ÀSI LEIRO

I- atir.idade-c do sistenra dc controle interno, previstas no tu1. 74
da ConsLituiç;io l"ed,:ral. esserrciais ao lune it-r[amentt] dâ
adnrinistraçrâo pítblica. em espdcial" as lunçôes de ouvidoria,
conrrolàdoriâ, audiloria governâmenlrl e corrcição:

II- atividadcs de ctxação. licitação e co râtos, e demais
atividarjes previstit na Lei 8.666.i93, independentemenÍe da
stcfetafia niunicipal em quc cxercidas essas alribuições.

PAIúGRAFO PzuMlllRO. Ficam ressalvadâs, âté o prazo final
acordado quanlo ai ef'erivação da REFORIvíA

^D\lINlS 
fl{,.tTIVA ( 13.04.2020). as nomeações de pessoas niio

integrantes dç quadro elciivo de seryidores e que sc deram até o
dia de 13.07.20I8.

PArLÁCRAIT{) SECIiNí){). Na hipótcse do inciso lI. Íjca
asscgltrudo ao respeolivo Secreúrio Municipal tia pasta dêcidir.
justiÍicadauente. em sentido corrtnírio aos pareccres emitidos
pekrs servidoles do quadro e!'et.ivo, devendo sempre constar do
procedimento atlrninistrativo, ern ordem cronológica de sua
prática, todos os atos, llar:ecercs e manifesmÇões subscritos pelos
sen'idorcs L'lêtivos e a respectiva rnotivação paru o seu nào
acat'álreuto p*lo titular da 1:asta.

Prazo rle cutrprirnento: âtd o dia .2018 lpara22.10
denronstraçâo do cunrprinrenlo da C láusula 5', com a exceçâo
prel ista no parírgralb 1:rinteiro, se houveÍ].

cL.4.(1SU L.4. 6'.

IINCAMINI-IAR. mÊdiarll.c protocr]lo. aos trÍirrisLerios Públicos conlpt om itentcsr âlc o r

dia 4!,0.!tt. r'el:rçàtr norninul. co,n respL'ctivo CPF, nome do czrgo ou Iunç:io c local ;

(le l(rtâç5o. rlém tle horilio de trâhalho. a irrt'omraçào de se refeÍir;ervidor úe carrdira i-"

ou n:io. de todos os nonteados em Íuncôcs de corr fianca e carsos em contissào , hsm

s inl'onnações alérn de órgz'io dc origcnt e d

.,i

c(-)rno, rl(r mesÍI1Ô pr?zô e côln as rnesnla
dc início do exercioio ucsre ente público, sen,ido bl indeô
da dsl'dra, reuuisitadcls uu cedidtis au Municioir'r de Nova Fribul.lso.

MPF I
t
r

)

,í'dr*'i§ âÂri.! r;.nl

.,

MPT

I

CL^USI'LA.5".

AIISTER-SE de nomear, para eargos cnr corlissão e l'unção de conliança- pessoas nâo
integnrntes do quadro de servidorcs efetivos, ntrs seguiutes rireas da Administração
Pública municipal:

,4)
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Fôi'ns': i+"29-nuu,i"'

§{IN ISI'ERIO PUBLICO BRAS1LEIRO

CLÁU§ULA 7'.

CONCLLfIR" com o devido planejâmeüto e exeeusão, irrciusive com as disposições enl
lci ,j, ss lbr o caso. r'rcupaçào tie vagas por selvidorc's et'etivos, o que se convencirrna
nornirur RL.l'OltlvíA AD}IINIS]'RATIVA c quc deve observar os seguintes lhrires.
cluâi]titati\:os. percentuais e plcceilo$ os quai.s o l\4unicípio dç Nova Friburgo declara.
scgundo astudo provio cyistente, eomo â(lequadôs âc) atendimdnto à população. tle
Ibrma. ainda, a prestigiar os princípios da ellciência, moralidadc e economicidade, sem
pri:juízo do dispostt'r na Cllirusula I 4i"

I- l,irnitc dc 400 lquarrocflttos) cârgos em comissâo e

litnçôes de confiança (ltuiçõcs gratificadas).

ll- Disponibilízaçào minima de 50oÁ (cinquenta por cento)
dos carErs. em conrissào a servidores eletivos.

lll- Obserr,áncia de que as lunções de confiança dever'ão set
c.rcrcidas exclusivamente por sclvidôres ocupanles de cargo
etetivo.

l\L Nivel de cscolar idad,: cornpâtível com a complrxidade
e as atribuicÕes dô oalgo, ser.rdo prel'erível o rrivel superior
para ôs de dircçào ou chelia.

\'- Nccessidade, para r:omeação. de den.ronstração. prévia.

de quclilicaçiio prollssional pala o adequado dcsempenho
r.1as tunçôes do cargo enr oomissào.

Vl- Adoção de sistema elctrrinico de ponto por idenriticaçâo
biométrica extensír,el oontr:atualmentc às empresas

pleshtlirras cle serviços rluc cnvolvam màtr de obra

tcrceir-izada. inicianrio-sc nas unidades onde iá
cvcntualmente exisle o equipatnento e clahorando o plano

dcinrplcmtrrtaçào,atéoíirral.dctodasasunida<lgs.

P^RÁCRA[;() t 
jNICü. o planejarnento terá como escopo.Yl

a qualiliclção e â f-uofissioltalizaçâo dtr serviço público t

nrunicip:rl. defirrind+se. por critérios dc ellciÊncia e' 
,

econon: icidadr'. os lrarcôs normativ<ls de atividades trlr:tas .

i,/ '

às cxecuçires dircus "' indjreLas, observadu. como
Insu'ução Nonrativa n'5. dc 2ír de ntaitr dc 1017.
ptltr Secret:irio tlc Gestào tlo Ministério do Plane.i

I)esenl,olvinren to e Gestào do Covcmo Fcderal

no!'tt.i ü

editaria_ 
.

amento.

MPF
l

I MPT
^.,y;

t
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IPROCESgO
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1\{I N§TÉRIO PÚBLICO BRASILEIRO

adotada conformc Cláusula 9' rJo IAC relêrcntc âo prô.ieto
"Trirccirizacãr sem Calote" Iilrlado com o MPT] a eciiçào
de lllltrtr de cargtts, val6rizaçào e capacitaçârt dc sel,idores
pútrlicos nrLnicipais. além dcrnais ativiclades realizadas pelo
(irupo tlc Trabalho.

Pttzrt ile runrprimento: até o dia 13.04.2019 [cntrega rle
todr'r o plane-ianrento. cour tlc de adoção rle

aigLul)l"Ls açôes no curso]; até tr rii exccuçào de
todo o acordo e cu:lprimento integl'a itrns dispostoss

Y
n,:star ('lriusulal.

CLATISTILA 8".

INS'fl'IUIR (nr:pcr de liabnlho lirrrnado pelos servidorus SÁVIO JOSE RODRIGUES.
ANA PALILÀ NAVECA IX]S §,TNI0S. ANGIjI,O AI]GUSTO JAQTIEL JLh,IIOR.
NSI'ÁÍ-l:r DO COU',r0 GOI.iÇ,\LVES e PAI'RjCIA Drj OÍIVEIRA PtMENI'ÊL, sob
x prd\idência drr primr'iro. corrr disl:ensa de suas atividades luncionais t:riginuis. e pala
quc possam^ conr dedicaçào exclur;iva:

l- Impiernentar totlo o plarrejamento e exccuçào dâ
I{EFOILIIÁ ADMINISI1L{1'I \',1 prev i sla n cste l,\C.

ll- hnplemental torio o planejamento e execuÇào do 'lAC

felarivo às possiveis CON fRAII]ALIZÂÇÔES com
ORCÂNIZAÇÔTS SOCI^1S.

III- Irnplenrentar iodo o plane.irmento e execuçào tlo llA.C

reiatir,o aos C()N]'RÀI'OS tlrr:rados ou a se fltnlar com
cn'rpldsas I Irl{C h l R lZ A DAS ("'ltrceirizaçào sem Calote").

PARAGI{AI:() PRIMEIRO. O Crupo de'lratralho reÍcrido
Ilo !3!p!11. criadô por ato próprio do Pretcito lvlunicipal.
deverá dispor dc podcres para acompanha:' c aierir os

't
ln't

e o Iici currprinrcnlo dos acordos rcferidos nos itens
prxJcntlo, pal'â lal. o lefcridc pt'csidente requisitar' advcrtil'.

praT.os

acima5l..

recrrrrrcr'tdâr' e llcrtir. inclusive quanto a ôuúôs órgiôs ou

secretarias. indcpentiente de evenluâl ascendê qià

hierár'quíca, drrante ô seu desÍindc c âté o Ílnal qua

entirn. ,Jeve elahorar relatório conclusivo e encamitt

|esprlDsrlbilidadcs quc eventualnrel]Ie devam ser apurad

MPF
6;l

./' vlv .t

ÀGrItÊ-:. Àôr.r..d.$,
MPT

ar

I
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rou'ae lc2Lnuricu

i\IINISTERIO PTIBLICO BRASILEIRO

[âú(iRAFO SI]CLINDO. O procedimenro em reÍ]rôncia
quedarà. :r todo o tcrrpo, à disposição do Ministério Público.
deverrdo sel entregue. tluaudo requerido para avaliação. com

lllazô üâximo de ()5 (cinco) dias, se outro nraior não 1'or

csÍipulad(r no r)llcio.

Prazo de cumprimento: irré o dià 14.0Íi.2018 para a
cornptovaçâo eirr Grupo de Itabalho, por alo ptóprio. c

dispcrrsa dos scti,idores quanto âs atividades orighrais.

CL-\T1§LiLA 9"

I)ccorritlo o tlia I3iQ3!"!!l! §r"nl a âprüsenlaçilo. iiú l!,linistério Público. dc lodo o
pl:rnciamcnkr. cnnr denrtrnsttaçârt dc rdoçào de algumas aç(-)es no curstr (Cláusula 7')
ou..nr se complotarki. dccorrido,"r dia 13.04.2020 sclt quc haja a execuçâo de todo o
cumprirncnto ilrtegnil dos itens rlispostt-rs rtcsla Cláusula 7u. independentemerrte do
nl(rlivo" de\'e o It{unicípio de Nova Ft'iLrurgo ADOTA& cumulatívaÍner1te,
independentern*rue clc notificaçàrl l-rxi'a tal, ls scguintes obrigações, executândo-as alé
o.iia 13.05.2019 ou. ru segünda hipótese. a(é o dia IJ.05-2020. e alé que se efetive a
dsetuci(l das medidrs previstas nr (lláusula 7":

.A\âLI^R todâs as rnrmeações âté então rcalizadas. exonerando
uquelas que oãü ateüdânr aos requisitos prcvistos r1o art. 37, V. da

Ct;nstituiçriu lrederal. berl como os itcns da Cláusula 7'desie'lÂC.

ll- ABSTER-SE de riorneu. ilâra ocupação das vagas ora cxistenles.
piira lirnçtlcs dL'confiáuloa e cârgos em comissão, pâra alér, dc 300

{trezcntos) cir-?os ou iirnções. pron)ôvendL}. assitrl. a

EXONLI{A(IÀO do quantitatii'o clue ultrapassar csse limitc.
irrir'iando-se por acluelas quc nâo atendam aos requisitos prcvistos

no aft. 17. V. rla Crrnstituiçixr lrederal, observando-se. ainda, os

preccitos rel'cridos nos ilerts da Cláusula 2u e na Cláusula 7" destc
'lA(r.

I'^RÁCR.,\l;tJ UNI('(J. I)irftr l'ins rle cxeculaÍ o pâctuâ(l() no caput: ,l

o llunicipio de Nor.u fliburgo dcv.rá. desde s assinalura desle,
-lAC. planeier o ct:rttprirttettt.t <lcsta Clláusula. pâra se Íbr Õ cdo;,
ultlivanrentc executar as rtrer,liclas rcl'cridas ntls itetrs I c II desrei

aiuslt até a' dzrtas rettrida"s no caput. independentemenre de lnrirí

DÀTA: 

-r-- 

í-,"*. *-

MPF

r)â alrrlrvaç:ir) ou l rcieiçio co prô.ieto de lei pela Poder Legisla tl

{H,'r7n rt àr<s ..n ,ú

i\-lunicipal.

MPT ;

i

I
!
I
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DATA: 

-r.-- 

l.--
Forhas tc.-el ausrtca

\,ÍINISTERIO PUBI,ICO BRASILEIRO

U ljL,q, t0'.

N()rvÍl:ÂR. para âs lunções de conÍl tça, exclusivâmcnte servidores ocupanles dc cargo
ell'tivo- n.r lbrma do Iigô.17. V. dlr Cunsritrriçàô Fedcrill.

Prazo rlc cutDrlrinrento: :l t)anir de l!§@ ou,
curnPrindo-se eteti!amente â prilneira etapâ (('láusula 9'). a
ârtir (tr 13.05,202t)i)

cL.Àti§{.rt.A Il".

.,L115 f!.R-Sti de nt-rnrsar pâra calgos cm contissâô. sem quü scja obsen'ado.
previanrente. irrdcpendente dx nornenclalura lcgal, 0 atcndimento d1r requisito de
pr;encl:inrento pof se|i idrrrr:s ric carcira. nrrs casos. condições e pcrccnturlis luinirlos
prcvislos em lei. r1a t'olnra do artigo,-i7, \r. da Constituiçào F.dera}.

Prazo ds cunrr,rinlent0: x pfftil dd I3.05.20 r 9 ou.
curnprirrdo-te eÍtli\.an)cnte a primeira etapa (Ciáusula 9o), a

paÍtir dc 13.05.2020.

CLALSI]L.,\ I2".

A llS 
.l 

ER-SE, de noÍnear (ârgos üur üonlissào" independente da nomcnclatura legal. para
c\clcici.) de atribuictlcs lirra des hipóteses de dircção, cl,etia e assessoramenlo, lta
lonnl tjo ertigo 37. V, da Constituiçào Fcdcrai.

Prazo de cumprimento: a partir de 13.05.2019 ou.

cunrprindo-se elêtivartrente a primeira eiapa (Cláustrla 9'). a

partil de 13.05.2020.

L-l.At:stlL.A r3'.

âDíJlAR sisrcrÍta clerr(inictr tle pt»rto por identitiuação Ltiomélrica cxrensivel

rr)nlratualrrüntc âs tnrprcsas pr'estado::as cle serviços que envolvâm mào de obrâ

telceirizada, ctr lodirs as uniiladcs. .)
ll

I

ú.Pr':tzo de cunrorimcnÍo: r pârtiÍ de 13.05.29-!9 o

cuurprindo- s.' c litivanrenle a pri nreira utapa ( (' iáustrla 9'.y'

psÍtir dc 13.05.2020.

MPF
s

MPT

I

-:1,
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iI,I IN ISTERIO PÚtsLICO BRÀSILEIRO

O r\lunicípir': d'i Nova Fribur.er', por sru Preibito. poderá submeter o ânálise dos
cor)rpr{},nitcl1les. cot'n cstudo instruidrr e fundàrrntirdo. cumpridâ a rÊduÇiio prcn-crita

rt(\ aeord(). e'r'entusl tlcnrantla titruru quc inrplique necessidade de elevaçâtr do
qusuaitati\'í) ou mudança (le pcreentrral. en rclação aos cargos e tünçôes ora ajusÍadss.
ântc a Jüciamçâo tJcnico-julirliea de adequação e os princípios da eficiêngia.
e!^r)nsnlicidíidc e nroruiitlarlc.

ct,AtrstlLA l5'.

0 lvíunicípio de Nova ljrihurgo, cnl respeit(r ao plincípio da economicidad,:.
cômpror!rcte-se a buscar lbrnras mcnos on!-l'osâs para gumprimenlo dàs obrigâções ora
assunidÍls. utilizalrdo-sc dt recursos financciros. nraleriais e pessoal próprio, ou
e§tabelecelldo ternlos dc cuoPü'aç;io c()nl intidadcs públicas ou pril,adas setn fiI)s
lucrativo:.

CL..\L' Lll-.{ l6'.

As pancs a.lusum que o l\tllNlS'l'F.Rl() PIJBI-ICO DO lRABALI IÔ e o MINISTÊR.IO
PtlRLl(lO l--l-.D EIIA L porlcrào, conjurlramenrc. tiar conhccimenro ao MTNISTERIO
P{..IBLIC() DO L.S1ÂD0 DO RIC) I)F. JANÉÍRO q!te. por sua vez. em 30 dias. poderá

ADERIR â{)s termos destc acortjr.r c, agindo Íssin). üssurnir â polaridâdc âtiva dÉste

fÀ(. çtxno côntpronr issário. aplirarrdo-se ôs elêi1os d!'ssx maJlifestação. quanto ao
ItlunicÍpi,r tle Nova Frihurgo. 1-i ((luirve) dias após a inlimaçào tlo PreleiLo Municipal
(,u d() Pr()curâdl'r -Geral tkr \lurticipitr- a lcspcitri.

II - DO CtiMPRIi\lEN'l0 DO COIÍPRO]'IISSO

U I\íINISTEI{I() PI;BI,ICO DO TII,\BÀLHO E O MINIST}]IiI() PÚBI,ICO
FEDEI{ÀL. rlirct.unetric. ou por intdfl'}iidio crutros órgãos. controlarào a ücl
ôt:5g1vinci, lio pres!'nl.e colrtprrrnrisso- de lbntra colljunta ou itâ8mL'ntada.

conÍirrrne cntelidin)c,ito cntrc os ôrgã('s c scus minlhlros.

2. O presentc Tertuo .ie .q.iuslanrrnto de Conduta lr:lmit$á. no àlbito dos ramos

do lrlinist,.trio Púhlicr' acima Iet'er idos. nas urriclades e prt>cedimentos §eguilrlcs:
MINIS'l El{lO l'[]BLl('u [)O 'I'}LÀB.ÀLHC] ll'rrrcuradoria do l'rabalho nr'»

Nlunicipio tla Nr:r o !r
PL;BI-1(l() l'hDtltr\L
Friburgo e'Icrcsóprlis
r:sl'crirlas nesre I Atl dcr
especili;itlades dc crtia

ÍrnPF {

íâ.i-rÍ,lo ÊúU.o tudr,l
MPT

cr-..iusul..r6i

--\7

::1,
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MINISTERIO PUBI,I CC, BRASILEIRO

.1. Lm caso tle descumprimcnto, aiurla rluc parcial. tlas obrigações aonstantes nâs

ciáusulas. itcns e par'úgral'os. reiur.r. rletemrinará ir ürcirlência da multa dc l{ii
-1t) í)0().0t1 {quiirünn r»il leais} por dia dc dcscutnprimcnto. a cada constatação
dc tlescunrprimente. scm prcluízo do cunrprirnenttr das obriglçôcs lixar.la-s que

t'ullanúscdr)r c. rrindl. tlo responsabiiidadc do agentc púbtico, tallto c,r lazer
cessar. imediatamenle, o ato ou lâto em desacordo com estc a.iu:jtc. independcnte
de notificação para tal. unto em lesponder, nx süam própriâ, quanlo a cvenlual
prljuízo causutlo ao §lur,icipio de Nrrta Fr'iburgo. pelo descunprimento e

inridência de rnulut.

-í. No caso ria Cláusula 1". urna vez eicrivamente cumpridâ a tempo e nrudo. tr

Ministério Púhlico nãti considêrarâ. para tins rle aplicaçào da srulta reltrida no
item "1". r'vcurual contmtâçicl episódica. excepcional. para execuçào de ato ou
tati.l imprevisív,-'l c que objetivc rcsglnrdar dc fbrma urgente o direto à vida,
sendo quc cssa contlalaçôo dcver;i iúentler paciente especíÍico e pclo t!'rnpo
eslrilarrcnl.L' nesessário. dc,rcndo ssr lbnnaliznda e ensamiuhada ao Ivlinisterio
Pidrlictr. eur l-i {quinzl.1 dias. lxla al'crição. corn o pa-reccr' prévio ria
Procuradoria Ccnrl. a rcspc ito.

As mullas incidirilu indepcndentenrcnte de outrm multas que porvenluÍâ sejanl
cobradas FLI'oulros (irBáos. ;: cxen4:k' r.1o iUinistÉrio tio Trabalho ou l ribunai dc
Constas. e sua aplicaçâo serii rcnor,ada a crrda constatâçâo de descumpriniento.
() i,alor cobrado sel.x rei.erliJcr a cnlidrdes c,'ou projetos analisados e aprovados
pclo ir{1NI§'[]iRlO PÚBLIC0 exequenre, quando essa se der de tolnra isolada
ou enr coniunto. quando a cxr'cuçiô assinl for deduzida. colimando-se. enl iodo
o caso. r atender. substancialnrenLc. o disposto nos artigo§ 5'. § 6'e l-l da l-ei
7.347'li5 c. ua Íalta. * lunrlos especilicos. dllr cxecuçiio.

ô. As rnultas ora pactuad:rs nào sâo suhstituti\'âs das obrigaçcies rle làzer e trão

lazcÍ. quc rcmanesccrait}.

7. O r'alor tl,ÍLs mnltas. cur âbsl.rato. dcsde â âssinâlrlrê será atualizarJo com hasc na

SLi.l(' ou outro ínriicr: quc vicr Ihe sucedcr, pâra cl'cito de aplicaçâo cn cv.'ntual
er:ccuçà0. Í1o câSo cuÍ]crtl,r.

It. Na hipótes* tlc a utrtlla sr lltr:rstrat- instrllciente paril a lutela dos bens.iurrdicos

Iutelaclos. poderú o !Íinistérir-r Públictr ajrriz,ar eçtro própria eotr tl fint de buscar

| 1,/'

a :ua rtaioração- N(, ci.ts() dc a r tiulta re vulat -se excessiva. mon'ncnte sc.

\'iunicípio dri Nr',vll t;rihurgo busclrt rJcsdc logo. a corleçâo e. arJeni{

considerantlo a stu pollulil lietrlc uo ihciLo, ott scu gÍâu de culpa- poderãol

rrtemhr'os tlo trlinistdrio l'úblico lr.'tluzi-lil r.ru âté isentá-la. â vi.sta dos lai

..o
',l$,

d-.
dürleIi:li)s.

r'l

MPF
. l('

MPT
I:i,
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MINIS'I'ERIO PUBLICO BRÁSILEIRO

9. Este TAC c<,nsubstancia titulo cxecutivo extÍlr.iudic ial. na Íhrma do an. 876 da
CLI- cic § 6'' drr art 5" da l-ei n" 7-117/ I 98-i. vigendo senr detenninaçâo de tempo
e, cm caso dc descumprimcnto. será erecutado pcrante a Justiça elcita pelo autor
ou ulorÊs,

I0. Â rel'erénriri à conruniLirÇaro irrr Níinisti'rio Público rül'ere-se aos cotnpromissári<rs

c, rlilrda. ai-r âdcrentl'. se assirn o fi7-er.

I l- E:lrando assim .iusto e c!),npromissadi)s. ()s cornllromissados l'irmam o prcsente

instrumr:nto. 11â l)rdsençâ tlo membro do \ÍinisLério Públiçtr do h'ahalhq que

tambim o assirta. pul'a quc pt'ttduzam os scus legais e.iur'ídicos eleitos.

Nova Fribirrgo..l I dr iulho tle 201 ?.

\ -"..1

8F'r...ER§()N
loculador do

J
i)

LIJIZ CIEL RODRIGT]ES
lia

JoÃ O N,I

'Procurrd i]

liATô Plh*HEIItO \\'o

or tla liepú
.i

I .-l/\ /'\. I -

I're ltito tl va Fribu:^go-RJ()

Í.' t'
\,i,/

SÁVIO JOSE RODRIGUES
Prrrcurador-Ceral rlo iríunicipio de Nova Frib,.*.lo-

t
\

fÚTPF

t
OAÍA: -!

-t**Folhcs N'is
PFOCÉsgo N:

,.id$ tútte r.d..d
MPT

Ii,Considerando o intcrcsse rutelado e o teor dsste termo que rclrata obdgações

.iurídicas. inexiste pmzo tinal para a cvenlual protnoção dc ação de execuçâo'

:1,



Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

PORTARIA NO. 257, DE Oí DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICíPIo DE NoVA FRIBURGo, no uso de SuaS
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 20. - Os membros do Grupo de Trabalho faráo jus a uma
gratiÍicação mensal - GN-IX, conforme Anexo Vl da Lei Complemêntar no 79/2013, sem
prejuízo de suas respectivas remunerações e a elas náo se incorporando para todos os
efeitos.

Art. 3t,. - Esta Portaria entra êm vigor na data de sua publicação, com

efeitos administrativos a partir de 01 de abril de 2019, revogadas as disposições em

contrário.

Registre-se, publique-se e pra-se.

Palácio Barão de Nova Frib o, 01 de abril de 2019

RENATO
REF tTo

i''i.

_r_
ror'a rÍ-3anrbi",

PeocÊsso

Art. 1o. - Fica criado o Grupo de Trabalho para Modelagem do Estatuto
do Funcionalismo Municipal, Elaboração do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos
Servidores aprovados no Concurso Público, objeto do Edital no 901/201.5, e Reformulação
da Estrutura Organizacional dos Cargos em Comissão e Funçôes Gratificadas da Prefeitura
tVlunicipal de Nova Friburgo, que será composto pelos seguintes servidores: Ana Paula
Navega dos Santos, matrícula no 199.'l 1 í ; Gisele Busquet Nunes, Matrícula no 199.205;
lracema Pêrrut da Silva Lopes, matricula n" 100.564; Patrícia de Oliveira Pimentel, matricula
no 199.018 e Rodrigo de Lima Carvalho, matrícula no 200.0023.



Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA IVUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria lvlunicipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão.

À Secrelorio de lnfroeslruluro e Logístico

Ref.: Processo: 1 5.557 120'1 9.

Prezodo Secreiório,

Com cordiois cumprimentos, encominho os outos poro pesquiso
de mercodo (cotoçôo).

Novo Friburgo, 05 de julho de 2019.

Atenciosomente,

Sérvio T lio S tos do [ogo
Secretório Municipol de finonços, Pl nejom envolvimênto Econômico e Geslõo.

ol.:

]

pRotE§so

ttlilAr-.l
n.3L

I
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N' PROC.: l|: i {'"'

. cotacao.pÀ-rií.. ENC: P.A. 15557/2019 - CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA... seg 15/07/2019... 281 KB

ÀlOirl 2ita,laj',ltr1;2A1.j So.,il (ic /i lrreíeituri cje Novaj Fr:ir.,.gI) i'e!:: q !:r:3íesr€ r':a arjqiratac.lú.jc EivlP;iESÀ

- : ir Departamento... EN c: P.A. 15557 /2019 - CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA... seg 08/07 /2019 ... 281 KB

Para:'larissa.siqueira@idealhks.com': I item(ns)

.tl :rlJJuSÍA

/ I :VJV«

:'cotlá 
"N

! DlEi,lo IDE ,1,' I .***'a:-*ai RECEBIDO EM TAM... ','
Pâía: claudia.fêrraz@ibám.org.br: 1 ltem(ns)

ASSUNTO

P ata

Depârtamenro... P A fSiii@
'';."i'l':r :'Í".;'''..a.:ei:'.êÍ:.':.-l{. ê''(r"1.t"-.:^.'rc'l,i:a'.à:'

contato@idealhks.com: 1 item(ns)

PECIALIZADA PARA ELAB... seg 08/0712019... 281 KB

:. ii,:ri:5^ Í:t/l-t /i. l!\ )t\ 
" 
i J :. ir:1a :1--.i l

il cotacao.pmnl.. ENc: P.A. 15557/2019 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL|ZADA PARA... seg 15/07/2019 ... 281 KB

fj():./0 FJi/:.lC '17 itl izi',, 3ra i a::a{.. ri irreíeirrr';i {:!ê l.Jo,r. ifirlrÇo ien1c ijtte.essg iiit co!1tr?ta(ão Ce Êt4PRlsÀ

Para:'contato@ideàlhks.com': I item(ns)

cotacao pmnf .. ENC: P.A. 15557/20]9 CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA.. seg 15/A//2019

Para: demandas.fgvprojetos@fgv.br: 1 itêm(ns)

Departarnento... ÊNC: p.A. I5557/2019 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA . seg 0B/01/2019 . . 281 KB

fabio a.rique rã@fdc.orq br: T ltem(ns) -1i-..-.-

211 KB

Pata

Deparramento... ENC: P.A.15557/2A19 CONÍRArAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA pARA seg 08,/0712019... 281 KB

Parar larissa siqueLra@ dealhks.com: 2 itên (ns)

i cotacao.pmnÍ... ENC: P.A. 15557/2019 - CONIRATAÇÃO DÊ ÉMpRESA ESPECTAUZADA PARA... seg 15/O7l2\1g 211 KB

cotacao.pmnf @gmail.com 18/01/2019 18.!9l



N'PROC r555+lii
DÁTÁ: I

De rtamento de Lo ística - Prefeitura de Nova Fribu o-RJ
1

De:

Enviado em:
Para:
Assunto: DÁtÁr

RI,IBRICÀ

Prioridade:

Prezado Jonatha n, boa tãrdel

Àgrâdecemos o envio da solicitâcão de côtação de preço, mas o conteúdo descrito no TR não faz parte da linha de
aruação de nossa instituiçâo, estamos pêla presente mensagem declinando desse convite.

'.ertos dê sua compreensão, colocâmo-nos a clisposição pêra atendê,los em outras oportunidades

Durcely DelÍino Santana <durcely.santana@ídc.org.br>
terça-feira,9 dejulho de 2019 14:05
cotacao.p m nf @g ma il.com N'PRoc'

Durcely Santana
Êscritório de PÍojetos
5s 31 3589-7306

P.A. 155s7 /2019 - NÃO COTAMOS

Alta

r\te r.rciosa m e nte,

EQrj/s

De: Departamento de Logística - Prefeitura de Nova Friburgo - RJ <cotacao.pmnf@gma il.com>
Enviada em: segunda-feira, 8 de julho de 2019 14:35
PaÍa: Fabiola Rigueira Fernandes <fablola. rigueira @fdc.org.br>
ASSUNTO: ENC: P,A, 155571201.9 - CONTRATAÇÃO Dt TMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO Dt
CARGOS E SALÁRIOS MUNICIPAL

Boa Tarde,

A Prefeilura de Nova Friburgo ten'r o interesse na conkataÇão de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORA

Para darrnos prosseguimento ao processo de (conlrataÇão/aquisiÇão). ó de suma importância a colaboraçâo da

Caso nâo haja interesse ou possibilidade de atendeí a nossa solicitaçâo, pedimos que apenas respondâ este e-m

Para auxiliar na elaboraçâo do orçamento, conslam informaçÕes importantês no Termo de Referência e instruç

Gratos peia sua colaboÍaÇão,

AieÍ"lciosamente,

Jonathan Chaves
Preíe lirrâ i\riunicipal de Novâ ,:ribLrrgo ' RJ

:l nexo.

l



1AtAtt2019 GMAiI . RES: PA, 15557/2019 . CONTRATAÇAO DE EI\,1PRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAçÀO DO PLANO DÊ CARGO

, I.
i -/ 1 ra:ll Deparlámenro de Logirica <coiãcao.pmnf@9úait.com>

RES; PA. í5557/20í9 - coNTRATAÇÃo DE EMPREsA ESpEctALtzADA eARA ELAB9RAÇÃg Do pLANo DE cARGos ESALÁRIOS MUNICIPAL

L( '-. 1 
-.r-1 t i,

PROC.: ' I" 
'FGv P.ojêtos - oemandás <dêmandas fgvprcjetos@Ígv.bê

Paía: Depadamenlo dê Logislica - p.eÍeiturâ dê Novà Ériburgo - RJ <colacao.pmn@gmair.com>
Cc carros Oscar Agu,êEs Lopes <cãdos aguieras@fgv.bÊ DAÍA ---J --)-

Qulsê Mnscarenhas

Í?r.r (ss )r) J7!9,60a9

v' ''.: 'i.:'1r::',

D€: Departamento de Logislicã - Preleilurâ de Nova Fnburgo - RJ Imailto:r.::.:j.).Diiílcr::;jt c,::r,l
Enviadâ êm: sequndãJêira. 8 de iulho de 2019 14:34
Parã: FGV Projelos - Demandâs <!cÍi3.cEs i._rri;r.J3-r,a+i5!.ir>
AssUnIo: ENCI P.A, 15557/2019 . CONTRAÍAÇÁO DE ÊI\4PRESA ESPECIALIZADA PARA ÉLABoRAçÂo oo PLANo DE cARGoS E SAúRIoS À,4UNIcIPAL

A PrerellLÍâ de ilova Friburgo IEI] o ini.Íes§e fa ccnlralaçalo de EIIPRÉSA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÀO DO PLANO OE CARGOS E SALÁR

Câso náo haja rÍileÍesse ou possibilidade de aierCe. a nossâ solacj'.aÇão, pedimos qu€ apenôs râsíiordâ esie e-ína;i com a exp.essáo'não .otamos".

Paíê auxiliaí na elaloração do orçamemo. cons:em informaçôes impo(antes no Íermo de R€terênciã e inslruçôes oarâ o.êenchimenlo da prapcsta na parle ílnal desl{

Gíalcs pêlá srn colaboráÇêo.

PRAZCI PÁRÁ RESPOSTA: {11/§Z/2§1_q.

'!,) náiôes ALrlirár!a. e trã'r::i-::r:. C?si. .crúi:á.;.

§SilUÇgE§r

r. ÊrÇâ q downloTc /r rrccncrra ô Ícr.ilan. iyn ã..( !r,NExo lrr,in..s rrúiô.lltrr'!,i0 o lolâr) c nÉr.a d. rúÚú!o, sa 1or. caso:

htlps://mail.google.com/maiUu/O?ik=b84d1bb2be&view=pt&search=all&permthid=lhread-fo/.3A]63aü2407775180725%7Cmsg-P/"34163861632 1t2

wtlf|rc*-*ç-a.,3i
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEI'TURA ]VUNICIPAI- DE NOVA FIIIBURGO

05
NÔ da CooiaSecretaria Municipal de Finanças. Planejâmentô, Desenvolvimento

[:conômico e Gestáo
1 13.554"6

02 - Endereço:
Av. Albe(o Braunê, 225 - Centro * Nova Friburgo - RJ

0E - Objeto da Contratação: ,nstituição sêm Íins lucrativos especíalizada para prêstação de serviços para
elaboraçào e implantação do Plano dê Cargos, Carreira e Vencimentos - PCCV do Quadro cêral dâ Prefeitura de
Nova Friburgo e do pessoal da Guarda Municipal conforme Lei Federal no 1302212014.

Diagnôstico 15% 86 100,00Etapa 02

5C./a

li%

lol,i,

287.000,00

86.1 00 00

57.400,00

lmplementação a partr da ar,rovaÇáo pelo Poder
Legislativo

t:tapa 05 Supoite Técnico

1 :l - Validade da Proposta '120 diâs

i4 -. DÊCLARAMOS INTEIRA SUtsMISSÃO AOS TERMOS DA LEI NO 8,666/93

i\]OMC C]A EN]PTESA. FUNDAÇÃO GETUI.,iO VARGAS

fcleíone: (2'1 ) 3799-5952

cNP.t 3li.641.ô63/0001 -63

t::rn,09/0712019 Aslijnãturar
I L.i:-'.

PROCESSO NO

RUBRICA: FOLI]A

001

03
Cód. Banco

3519-X

04
Cód Âgência

C6 - Ésta propôsta dêverá ter os campos no 03. 04, 05, 12, 13 e 14 preenchidos pela Empresa e clevolvida até o dia
na Secretariir ivlunic pal de [iinancas, Planelamenio Desenvolvimento Econômico e Gêstào ou E-l\,4AlL

A7 - Prazo cle Entrega: De acordo conr o Cronograma de Trabalho proposto no Termo de Referência

t{o fÍrâíclqo ds Drstotâ Exo''Úllví'

l

lil - í )rôãÍ1

I

--'--*-i- 
** 

- :- r trproporçao*--l**---;r- *-- 
I09 - ltem 10 - Descrição do Sêrviço i (Pêrcentual Limite i .,': I

, __qo_eoürq!e) I ',ll:: _ 
I

I

rtapa 01 | Ptanelamento do Proleto l. rc'," I 57 400'00 
Itttl

l

I
I

l

t'
I Elaboraçâo do PCCV (QuadÍo Geral da PIMNF e da 

I

I Guarda lvlunicrpal de ácordo com a Lei Federal I
, tapa 03 | 1302212014), aprcsenlaçáo, protocolizaçáo e defesa i

i 1""1,9u.. do anteprcjeto de lel junto ao Poder 
i

i Legislativo, conÍornre rtem 5 cio Termo de Reíerência. 
i

I

1 I

v,l' iirpa 04

-i

I



18t07t2019 Comprovante de lnscriçãô e de Siluação Cadâstral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

{?:t ilii-*lá,1
à,(Q.Ê\wâ/

N'PROC.

DATA:

NUMERO OE INSCRIÇÀO

33.641 .663/0001-44
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÁO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 16102t1967

DEMAIS

NO[IE EMPRESARIAL

FUNDACAO GETULIO VARGAS

ÍIÍULO OO ESTÀBELEC MENÍÔ (N

t)

8

E oEScRrÇÀo DA aÍ vroaDE EcoN
5.32"5'00 - Educação supêrior - rad ao ê pos radu

c O E OESCR ÇÁO DAS ATIVIDAOES ECON ICAS SECUNDÀRIAS

47.61"0-01 - Comércio varêjista de livros
47,61-0.02 ' Comercio varejistâ de jornais e Íevistas
58.'l'1-5-00 - Edição de livros
58.'13-1-00 - Edição dê rêvistas
69.11.7.02 . Atividádês auxiliares da justiça
70.20-4-00. Atividades dê consultoria êm gestão êmprêsãrial, exceto consulloriâ técnica específica
72.20-7-00. Pesquisa e desenvolvimento experimentalem ciências sociais e humanas
74,90.í.99 - Outras atividades profissionais, científicas e lécnicas não êspeciÍicadas anteriormente
91,01-5.00 ' Atividades de bibliotecas e ã

côotGo E DEscRrÇÁo DA NAÍuREZAlúlDicÀ
306-9 - Fundação Privada

NÚMERO

190
COMPLEIlIENTO

ENoEREÇo ÉLETRôNlco

BOIAFOGO
ÀruNrcíPro

RIO DE JANEIRO RJ

ÍELEFONE

{0021)2559-6004

ÊNTE FEDERÀÍLVO RESPONS VEL (ÉFR)

S]ÍUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
OAÍA OA SITUAçÀO CAOASÍRAL

25t02t2001

lúoÍtvo DE stÍ O CADASÍRAL

srÍuaÇÃo EsPÊcraL OAÍA DA SIÍUAçÃO ESPEÇIAL

Página. 111

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1810712019 às 18:07:04 (data e hora de Brasília).

hltpsJ/www.receita.íazenda.gov.br/PessoaJuridicê/CNPJl.npjÍeva/Cnpjreva-Comprovânte.asD 111
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R atuâr no cernDo do dêsênvolvimento urbano, dâ moJo.a auxiliaÍ a ÀdrninistreÇáo Públiea

â gromoyÉf o âdequado ordenamênÍô têrritoriâ1, madiante §iânÉjament{, ô cüntÍólê do

uso, do parcelaÍnento ê da ocupaçÉo do solo urbanol

g) assessoÍaÍ a Administráção Públieâ no que rêspeita à ÍürmuleÉo e implementação da
polítisã, ds iêgislaçâo e da âdrnini§$açào l.íibutáriã. inciugivê â íecup€íâçâo de cÍediiÕs ê

dê dÍvida Êlival

h) promover a ampla difusào de infsrmações sobrê Governo LoÉl parã tÕdrc ôs agertes
interessadcs do GoveÍno e dá sociedede chril, principâlmênte das administrêçôê§

fiunicipaís, fortãlêrêlldo süâ parlicipâção em rêdes ,ocâis, rêgionãis, necionais ê

:ntemacionâis dê ioÍormâção e comünicâçãoi

i) valorizer em súas atividâdes as questôes peÍtinenles ao desanvolvimento sustêntárrê1,

nô àmbitÕ teritôriâi êm que se âpÍêsêntem, à protêção e á geslâo dos recursos

ambiênteis natu.ais € constÍuidos, à eficiêncie, à eficáciâ e à equidâde das políticâs
públicas, à júsliça social e ãos direitog huÍnanos, aluândo na deÍesa, garâfltia e

efêtavaçãc de dkeitos socioassistenciais, promoção da cidâdânia, ênfrêntement6 das
dtsigualdades sosiâi§, articulaçãü com órgáÕs públicÕs de deíêsa dê direitôs e

divrrlgâção e participaçãô na politica de assistência socisl;

l) Incentivaí o ápeÍíêiçsamento dô pessoal daâ adminislraçô€§ municipáis: por meia de

bolsas dê estudo coBcâdidás pêlâ EÍ{§UR;

k) promover, inclusive mediante ôôntrÉtos e conyénios coÍn ênlidades públi.as ê privadas,

nâcionais e internacionais. cursôs destinadüs ao apedeigoernento profissional em

maléÍia d€ serviços públicos ê Íbanos:

l) promover o intercâmbio de infoÍmâç6es e exleriências no âmbito dã AdÍninisfrção
Pública Ê dôs serviços públiccs:

ír) âíicu!âr-sê com institliçÕes nacicnais e estrãÊgeiras cÕrn ô objêtivo de ampliar e
aprimoíaÍ âs suas ãtividedês, intêsrândo redês e âssociaçôês € Jormando parcerias:

n) estudãr ôs píoblemes dâ vida mun'aipal bÍâsilêiÍâ. tanto nôs seus asp€ctos locais ecmo

nas suas iÍÍlpiicãçôes ü,om o desenvolvimênto rêgional e nacional;

o) ÊolaboÍã côm o Podã Público espontaneamentê ou medianle solicitâção. em matéria

de AdministÍãçâo Pública e epÍímoramento da respectivê lêgislaÉo:

p) prestar s€Niços de promoçâo e âs$istência soôial §êrs di§ünção dê êlniá. gênero,

o!'rentaçáo politicâ. sexual ê religiôsâ. bem como â pêssoas com dêficiência:

qi promover ãtividâdês artísticâs ê ôullurais voltãdãs paía e comunidâdêi

r) as8esscraÍ ãntidadês públicâs e pÍitadas de promoção ê assistênciã sociai na efêtiva-

prestação Se serviçcs dÊstinâdos âo amparô dâ pôpulâção carenle. no àmbito das

atividades d$empenhadas paio iêAM: 
i.l

nurnÇf
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s) desênvolvêa outíes âtividades inererrtês aos seus objgtiyos. .

§ Zê. Para melhoÍ atendirÍrento de suâ missão, definida ao caput deste art;go, e

concrelizâçãa dos obielivcs acima. o lgA[1 se rsnstitui. por ÍorÇa deste Êslstuto, também

êrfl enti{radê mantenedoÍa de instituiçfus de ensino, nâs modalidades presenGiai e s
distáncia, obedecida a legislaÉo educacional vigiente.

§ 3n. Os ÍecuÍsos ôbtjdos âtrâvés dê contribuições, doâçõe§, subv€nçóes, auxllios
ÍinânceiÍo§, convênios ê conhatos seÍão obÍigãtôriâm€nte uülizados na reâlização dos seus
obietivos com o mesmo cârátêÍ não lucÍativo.

TiTuLo I
Oo Ouadro dc Asrociados

An- 3i. O lBÂM lerá as seguint€s cetegoÍias de associedos:

| - efetivos,

ll - cÕopêrãdôrês;

ill - bêneméritos;

lv:honoÍáÍios. :

Art.4'. SeÍão admiüdos Êomo ássociâdos eietivos cidâdãos brasileiros qüe, atrêvês de

esludos. dô ênsÍnô ôu da âção prátirâ, tenharn contrlbuído parê o deservoivimento da

Administração Públicâ.

ÁÍt. §ô. O ,iúmêro dê ãssociados efetrvos é limitâdo a 50 {cinquêntâ).

AÍ1. 60. A indicâÉo de âssociâdos eíêtivos é Íeita mediãnte p..oposta assinada por, pelo

mênos, dois associsdos efêtivos e assitâ peto voto de dois lerços do Conseiho de
AdministÍação.

PaiágÍafo úniÊo" A aCrniseáo de âssociãdos eí€tivos, após aproyadâ !€fe Consêlho de

Administregão e pelã Assembleiá Geíal. será foímalizâdá poÍ cãrtâ do Presidentê do

Cons€lho ecs convidados e somente se efetivará se o indicado contirmar. por escrito. a

âcÊileÇão âté a data da Íêunião subsequeFlê do esmo Conselho.

AÍt.7ô. Seíão âdmitidos como associedas Çoop€radores pessoas juÍÍdicas de Direito Público

e d€ Oireito Frivado, inclusive órgãos de gualquer dos Pôderes dã União, dôs Ésládôs, do

Disllilo Fêdêra, e dos lllunicípios. quê çsntribuâ$. rêgulârrnente, para o ,ôstltuto de acordo

com tábelas estabêlecidas pelô SupeíiÍ*êndentê Geral-

§ tô. Poderâo sêí ãdmitidô§, excepeional ê têmpÕÍadãmgôte, PÍeÍeilüíâ3 e gàmaras

Municipais, com os diÍeltos dos asgociedos oooperadores, potém sem e obíigâção de

efeluaí a cêntribuiçeo dê que ta?Íte o capi.t dêstê âÍigo.

§ 2§. A exceçâo preúste no parágraío anteíioí deverá cer autorizâ{,a pelo SupeÍintêndêntê

Geral e somente podeÍá oco.rêr em rêlãçáo a Ptêfeiluras e Câmaras Municipa,s que sejam
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obiet§ de píojetos especiais ê illantrópicos do lnstitutct. tsn(iuant(. er4tivÊrem !a;s groietos em

fase de exeeuçáo.

Àrt. 8o- Poderáo ser incluÍdos na categorie de associados beneméritos, a .iuízo do Conselho

de Administreçào. brâsileiros e estrengeiros. pessoas Íisicas ou juridicas, que prestarem

íe;evantes seíviços ao iBAM, promovendo o seu desênvolvimento insütucional ou

patrimonial, ou ao desenvolvimento do§ Municípios.

§ 1o. ôs âssociados de que fâta este artigo serão indicados por, peio menos, 1 (um)

membro dâ Âssembleie Geral ou pelo Superinlendente Geral.

§ 20. Havêndo o Conselho de AdministreÉo se maniêstado positivamente, a inclusão de
assôciãdo benêmérÍto no quâdro de associados do IBAM daí-s+.á autometicamente.

§ 3Ô. O §uperintendente. Geíal encaminhaÍá correspondência, acompanhadã de diploma

espÊcífico, aú âssociâdô beneméÍito informando-lhê da decitão do Consel o de
Administraçâo.

Afl. f. Serâo considerados associedos honoíários, a iuÍzo de Assêmbleia Geral, biasileÍros
e ês1rângeiros. pessoâs fisicas ou juÍídicas, quê pÍeslarem relevântEs serviços ao país, no

câmpo da Admjnistração Públicã.

§ 1o. Os assoclados de que lrate astê ârtigo seráo indicados por, pelo menos, 1 (um)

mêmbro da Assembleia 8eíêl ou pelo §up€íintendenle GeÍal.

§ 20. C Superintendênte Gerâl encaminhaÍá corrêspondéncie, acompãnhada de diplôma
qspecífico, âÕ associado honorário irrformandc-lhe da decisão da Assemblsia Gerâ1.

TíTULo III

. Dog Diieltos e E évêrâs dor Asoclados

AÍt. 10. São díre,tos dôs essociados eÍelivos, benêméÍitos e honoráÍios:

I - íêcêbêr as publicâções pêÍlódicas editadas pêiô IBAM;

ll - utilizâr-se de Biblioteca ê do Lâboratorio de Administreção do lnsütuto.

Àrt. 1í. São diÍeitos dos associâdos coopêradôres:

i - rsceber aE publicaçôes periódicâs editadâs pelo IBAMi

ll - ulilizar-se dos sêrviços de assistênciâ tétrnica a distânciâ proporçionados,pêlo IBAM:

lll - benêiisiâr-sê dos cur3os dê câpãcitáção e apêíÍeiçoâmênto e dos dêmais serviços de

âS§i§1ên§iâ técnicâ po§tos à sua di§po§igâô pelo lnstituto, nos termos dos regulâmentos

re§poctivos. i

Art. 12. §ão dsveres dos associsdos; 
-

| - cooperâr para ô de§ênvolvimento e o prestígio do lnstitutol

i

4,1 ,l r)4
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ll - apoiar a .ãptação de reeursos s a busce de paruêriàs nasioÍl?ig ê ínternã,ci(,nais pâÍâ o
lí!§tilulo;

lll - obselvar as disposiçóes Cesle Estatuto e dos regulementos e resoluçõçs baixadôs
pêlos óígâos adÍninistÍetivos do IBAI/1.

TITULO IV

cApiruLo r

Da GrganÍzação

Art. 13. Õ IBAM terá a sêguinle orga,lização:

I - Àssemble'6 Geral:

ll - Conselho de AdminisúaÉo;

lll - Con§€lho Fiscâl.

PaÉgÍeb único. Ç lB,qM não ÍemuneÍâíá nem c{rncederá vantãgens êr: beneficios
pscuniários, por qualquer fcrme Õr] f Ítulo, ã seus diretors, âEsôciâdo§. consêlheiros.

inslituidoree, benfêitÕÍes ou equivalerdes.

- cApiTULO I
Da As!êmblêla Gêral

Àft. i4- A Âssembleia Geral será cünstituida pela totelidade dos assoâiados efêtivós em
pieflo gozo dê seus dirêitos associativog.

Paràgrafo único. O dlreito dê volo n6 Asseínblêia Gêrâl é pr;vâlivo des âEsociados efêtivos,

podendo os essociados hônoÍários dêlâ paÍticipar e opinar sobÍe os assuntos debâtidoB-

Aat. 'Í5. Â Âssemhleiã Gêíal é ô poder soberâno dô IBAM e reuniÍ'se.ã, oÍdineriâmênte. umâ

vez a câda ãno, paaã delibeíar sobr€ o relatório ê a prestaÉo dê contâs da Administraçao e

sobre outra6 assuntôs espeelficados oa convocação.

Aít. 16. A Asemblêie GeÍã! Íêunir-sÉ'á, êxtrãordinadãmenre, por convcú?çáô do Presidente

do Cons€:ho de AdmíntstraÇão ou a rêquêrimento de. pelo menos, um qúinto dôs

ãs§ociadoã que a §onsl;tuem.

Aú. 17. A AssêmblêÍa Geíal deliberârá, êm pÍimeira ôonvocaÇão, com a píesença de. no

&lirlimô. rr,}elâde dê seus mÉínbíüs e em segunda cãsvo6açãô, cot!! qualquêÍ númeÍo" uma

hoía depois da que hDuvêr sido mãrcâda paÍâ a primeira convôceçào.

Art. 18. Â Êonvocação da Âssemblêia Geral deveÉ sêr íeita com a ântêcêdén.ia mÍnifiiadÊ
i5 (quinzêi dias. pêÍ meiô dê comuricaçâê que permitâ compro$ação de Íecebimento. í

Ad. 19 Csrnpetê à Âssembleia Geíâi:

i - dêcidir sobrê as indicações dê âssociâdos êfetivas â honoÉÍiosi

,.,i1, _/ / 2r
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ll - elêsêr os membÍos do Conselho dê AdministraÇá. e üc. Coneêiàê fiscâl do tBÀM;

lll - excluir os membros do Consêlho de AdminiglraçÉo, do Conseli'o Fiscal ê os pÍópnos

mêmbÍcs:

lV - decldií, em grâu de recurso. §obíê slos do Cô selho de Administraçâo e do Canselho
Flscâli

V - apíovâr alteraçáes flo presênte Es-tâtuto, poÍ propostá do Conselho de Âdminislrâçâoi

Vl - âprsvâr as contas da entidadê, após marifestãção do Conselhô Fiscali

Vll - decidir sobre qualquer outro assunto nâo afêto ao Conseiho de AdministÍaçáO e ao

Conselhô Fiscal.

§ 1c. Âs deliberaÇó$ reiativas aos iocisos lll e V dêv6rào ser lomâdas com a concôrdància

de peio menos 2/3 {dois lerçosi dos associados presêntss à Assembleia Oeral

e§pêciâlmentê convocadg paíâ êsse frm, aão podendo ser votadà, eÍB prime,Ía cBnvocsçâo,

sem a prÉsença da maioía absôluE dos associadós, ôu com menos de 1/3 (un: têrço) nâs

com'oÊãções seguintes-

§ 2ô. Os associados sietivos poderão ser excluídôs; obseÍvedo o disFosto neste E6ta1uto,

quanda deixarem de compaÍecer ã 3 {três) AssÉnbieiâs Oídináíiãs ôú ExtrãadináÍias
conseeutivas ou a 5 (6inco) aiternadas.

§ 34. Os membros do Cônselho dÉ AdministGçáo e do Con6êlho Fiscsl pDdeíâo seÍ

excluidôs, observado ô dispo6to neste Estatuto, quando deixarem de sornparecer â 3 (três)

rêuniüÉS collsecutívas ou a 5 (cifl§É) âltêmadas"

§ 4c. Os associados Ce que trâtam Õs §§ 2'e 3o podêráo iámbém ser exduídos, pôr

delibeÍaçâo da Assem§teia Geral, po, môtivos graves. em deliberâção fundamênlãda. com a

concoÍdãncie de pelo menos :y3 {dois têrçôs) dos assôciãdos píesentes à reuniâo

especiã|rnênte convocgda para eÊsêfim, na Íoímã êâlâbêlecida p§o § 1ô dêstê aadgo.

CÁPITULO III

Do Cônselho d€ Admitrktração

AÍt.20. A administreÇáü do lBAhrl será êxercida por um Consêiho de Aci*rinistraçâo,

cômpasto ds 10 (dez) CÕnselhêiros Dirctores. eleilos pela Assembleia Geral-

§ 1'- Os ConselheiÍos úiretares, em sê{js impedimentos, podeíãe se íazeÍ repíêsãntãr por

procuraciores. desde quê os mesmos sejam seus pares.

§ 2'. ú Cônselho dê AdministrâÇãú será auxiliadô psr um SupsÍtntendenle Gerâ1, escolhido

pêio Conselho, denko ou náo do quâdro de empregãdos do IBAM. quÊ com e§te manterá

vincúlo empregatício cÕmum e que âüraÍá eietivamêíliê na gesião executiva do ln3ütuto.

AÍ1. 21. O mandalo dê êâda membrô do Çonselho dê Admihi§tração será de 4 (quatro),aíos.

conlâdos ã paítÍr dâ dâtã da Íespeclivâ êiÊiçâo. permitida a remnduçào.

.,: i
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Parágra{o único. Os íneÍnbros dÕ Consêlho dê Adminisífeitão não Íâ;ào Jus a .-erhuneração,

a quelqueí título.

Ârt. 22. Õompete ao Conselho de AdministÍação:

I - lrÊçãr normâs e diretíizes gerais de âdministrâção do IBAM e zelar pelo cumprimento das
su3§ Íinalidadê$ e obietivos êslalutários:

il * exercer supeÍvisão gêral sotsrê as ãlivldades do lBÂM, deteminando as providêncjãs
quê se lornafêm nêcessáÍia§ â §uâ complête eficiência;

;li - aprovar o oíçamêntÕ e os planos ds trabalho do l8ÂMi

lV - autorizar a alienação de bans imóveis do lnsliluto e a cônsttuíÉo dê hipotecÊ sÕhrê ôs
mesmos:

V - Íúânifesler-se sobrê a iíciusãô de assodedos eÍeüiros e benernérilos. obseÍvâdo o

dl8po§lo nos aíts. 60 e 8o e seu$ páíágrafos.

Vi -,iuigàr, e.y o,??olb ou em grau de íecdr3o, os ato§ dü §uperiâlêndente Gerai.

Ân. 23. O Conselhú de Âdministfsçào Íêunir-se-á, por úcnvôcâçâo do seu Pr€sdente,
ordir,ária e semesfalmente, sesúndã o câlêndáíio píevianrentê âprovado pelo Couselho, e.

êxtrâoadinãriamente, por dolibê.âção próprie ou solicitâção do Supêrintencienle Gêíal.

sempre gue o exiiam os interess€s do lnstilulo.

§ 'trâ. As reuniÕes do Conselho se reâlizarão com a prêsençâ de pelo mênos 3 (úês) dâ seus

menrb,'os, sendo as dêliberações tcr*âdas pelo voto da maiciia dos presentes, câbend. ão

Prêsidênie o voto dê desempâtê.

§ 2â- ú quorum estâbelecidô flo pãrágrafo anterior nào se âÊ,isa â Ço petência estaEelecida

no in*so lV do aít. 22, Êuja dec'isão exige a participagão da maioria dos membros do

Conselho, exigindo-se o voto Íãvorável de maioria dos consshados.

§ 30. O Conselho de Adminisirêçáo, por convocãção de seú Prêsidenle, podêÍà realizar

rêuniõês por qualquer meio a distància,

§ 40. O PÍeskiente do Conselho de Administraçâo Íará levíer a ala da Íêuniâo Ce quê tíãta.o

paragíaÍs ânteÍior. êncaminhando-a aos membros dele paÉicipantês parâ quê confirmem as

decisôês xomadas,

§ 5'. A sta a que se refêre o pãrágraÍo anteíior somente pÍoduzirá efeitos após ôbt1de a

âssinâtuÍa dos Conselheiros ouvidos.

Âít. 24. O PÍesidente do Cônsêlho de Adminis$ação seÍá eleito por seus pares.

AÍ1. 25, O Supêrinterdente Gêí3i pânrcipará das reúniÕes do Conseiho de Adminislração,

sem cireito â voto, parâ pÍgslÊr ,ÊíonÍrações ou esctaÍêcêÍ dúvidas sobre assunlos de.sua

Fis ú,
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cAPíTuLo Iv
Do Sup6rifi tôndGntÉ Gêial

Art 26. O Supenntêndentê Gêrel do IBAM seÍá escolhido e teÉ sira êmunetação fixada

pelo Cons€lho dê Administração, podendo inEgrar ou não os quâdros do lÊAl'il. com o qual

manterá vlnculo trabalhista.

ParágrâÍo único. O periodo do exêrcício do Çaígo de Supêrin:endenle Geral será de até 4
(quâtÍo) anos, prorrogável. a iuizo do Conse,no de Administíaçáô.

Ar1. 27. A escolhã do Superintendênte Gêíal rêcâirá, ôbrisatoíiamêfite. em pessoâ

credenciada poÍ titulos, tÍabalhos publicados ou êxp€riência côÍnprôvada nc, trato de
problêmas da Administreção Pública, notadamênte ãtl nivel m niclpâI"

AÍt 28. lncumbê ao SupeÍtntendente Geíat:

I - exeeutaÍ fielmênta as normas e diretrizês emanâdâs do CÕnsêlho de AdminisiÍaÇãoi

il - rêpÍe§€ntar o IBAM em juizo ou fora dêle, cabfindô-lhê finÊâr coÍrtrâtss, convên,os Ê

outros âc!Ídos. agir,iuntô a órgáos públicõs e prilrâdós. incl!§iue bánco§, Íêspondêndú
perâotê o Con§elho de AdminiÊtraçãô pêlô êxêrÇíôiü dsi§e§ püdeÍê§;

lll - expedh normas, instruções ou ordêns Fãrã exeeBçêo dôs lÍêbâltâs do lBAl"l, em

heÍÍÍonia com e orientâÇão traÇada pelo Coírselhô de AdmlnislíêçãÕi

lV - admitiÍ e dlspensaí os empíeg9dós do lngtituto e fixarJhes os vêncimêntos bem como

aplicarihes sançÕes disciplinarês, quando for o caso;

V - criar SeÉes Regionais, Delegacias ou Repres€rtãçÕes do IBAM nas unidades dE

Federaçâo e, ad ,Êíe,endum óo Conselho dÉ Administâção, no exterion

Vl - abrir, movimentar e eneerar contas ban,:áiiâE e eietuar operações ie cíedito. Csvendó

ôs ôhequês sêr nom;nativos e ccnter pelo menos duas assinaiuíâs. uma dâs quâis do

Superintendente Gerel ou dê pessoâ pcr ele dêsignada tormalmênle;

Vll - comparecer, sêm diíeito a voto, ás Íêunió€s do CGnsêlhô ds Ê.dm:nistração e às

Assembleias Geíais, para preslar informaçÕes. podendo ser âcampanhado Por §eus

âuxiliaÍes quendo necessário.

PaíágraÍo único. O SuperÍnlehdente Gerel poderá designar SUpeÍintêndentes de áreas e

delegâr-lhes atriLuiçõês, exôeto âs prêvistes nos incisos lV e V dê§s artigo, sem preluízo da

sup6wisào e do controlê quê dêvêrá exercer sobre s desêmpenho dâs awidades

detegâdas.

CÁPITULOV
Oô Conr€lho Fiscal

Art. 29. O Conselhú Fiscal B€iíá ;;§ínposto por § {cinca} mBtnbros,

Assõmbleia Gerã1.

esçolhidos pelê

t al
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§ 1ô. A reunião do Consêlho Fiscál se íêâlízaÉ csií' a preseüçã. de, p€lo menos, 3 (tÍês)

membÍos,

§ 20. Oconendo vaga poÍ Íênúncia oq moÍte, será eleito novo membÊ do Conselhü.

Âít. 30. Õ mendâto dos mêmbÍos do Con6Élho Fkrãl terá a duração de 4 {qua&o) ânos,
podends haveÍ recondução.

Pârágrâfô único - Os m€mbÍos do Conselho Fiscal fião íaÍáo jus a Íemuneraçáo a qualquer

títulô.

AÍt. 31. §ão âtÍibuiçÕes píecípuas do Cünsêlho Fiscai:

i - efetuãÍ, anuâlmente, â tomada de contas da Adminiskação;

ll - fiscalizar a execr4ão oíçâmentáÍia.

lll - emilií pâÍecer sôbÍe ãs eontâs do lnstituto,

ÍTULoY
Oô Patrimôaio

Art. 32. 0 patrimônio do lnstituto será constitrjido pelos bens e direiios a elê doãdss, pelos

adgujridos no exerclcio de suas ãti$idades, Uern como pelas contribuiçôEs de seus

associâdos e por subvenções oÍlciais.

Parágraio ú ico. No caso de incorpo.ação, fusâo, cisão, extinção ôu dissoluçáo da l8AM. o
seu inlesral patÍimônio lfsuido remanesc€Dte será transÍerido a sDtrã pÊssôa jurldieâ corn

câÍacteÍisticas e objàivos semelhanles. preÍerencialment€ com o Ínesmo ob.iets sociâ|. ou a

entidade pública, a crúéÍio da AssÉiübleia Geral que deliberar sobre ã satuâçã. prévlsta

aeste pâÍágíãÍo.

Art. 33. Os bens, rendãs e diÍêitos do inslituto sêrão uliljzados exelusivãniente nâ teâlização

de sêüs ooietivos, permitida, todâvie. a inversâo de ufls e outros pârã obtênqáo de Íendas,

dêsüÍiadâs ão mesmo fim-

Parágraío únicc. O i3ÂM não distribuará. sob nenhuma forma oa pretexlo, ent É os seus

associados, conselhâiros, diretorês ou doadores, quâlguer quinhâo ou pãrcelâ {e seu
pêtÍiínôn!0, de suas rêndâs, dê êvãntuais êxcêdefitês opeíacionâis. bÍutos ôu líquidos,

d:videndos, boüificeçõgs ou partieipaçõês, auf€íidôs mediante o' exerciciô de suas

âtividadês, 9 os aplicará integralm€nle na consecução dos sêus objetivos sociais e em

terrilório nacionai.

TITULO VI

Do Regime Financ€iro

Art. 34- O ano Íiscal dô IBAM seiá de 'lo de laneiro a 31 de dezêmbto, corÍespondendô âo

ano civii

i-

1
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Art. 35. Âté o diâ 30 ('lrintâi de *ovêmbro de cada aHo, o Supeünlindente GeÍâl aDresenlaÍà

ao CoEselho de AdminlstÍâção â proposla orçamentáriã Jo a*o 3egainte.

Art. 36. O orÇamento obedeceÍii ãos princípios da unidadê e dâ univeÍsâlidade e a gestão

do lBÀM obseÍverà os principios da legalidade, impessoalidade, moÍâlidade, publioidade,

economicidede, eÍiciência e da rêsOonsabilidade sociel e civica.

TÍTULo vII
Õispo!içôer Gêralt r TrarcitóÍlã3

At. 37, Os assocíados nã! respondêm nem particular neíÍr solidariamente pelos atÕs

pÍâticâdo3 pelos órgâos Íesponsãvêis pela administrâção ds lBÁM.

Ârt, 38. O pÍazo de duraÉo dâ A§socieção regida por êste Estatuto ê Indeleíminado.

Art. ô9. Os casos omissos sêrão resolv;dos pêlo Conselho dê AdministraÉo. Êxceto quando

reiâlilros â assuntos pÍivâtivos dã Agsembleie GêÍal.

ihur
u.lt ''

Rubrita,

{Com as altêrações propsstas s aprovsdas na Assemblê!â GeÍal ExtraoÍdinãÍia
reatizâda em filc!.ftA1q -4 '

o ra Nunã§
, Presidenlê do ',

Coflseltip de Administreçãc e dã
Assembteia Geral Extraordinária

Assêmbl€iâ GeÍãl Extreordifl ária
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PREFEITURÂ OA CIDAOE DO RIO DE JANEIRO
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PREFEITURÂ DA CIDÁOE DO RIO DE JANEIRO
PrôcuÍadoÍiâ Geral do irunioipio

P.ocuradoda dâ Dívida Ativa
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Código dê Controle
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CERTI O NEGATIVA

Ressaivado o dirêito Ce o Município oo Riô de Janeiro cob;a. e rnscrêver quaisquer dividas dê Íêsponsabrlidade dc suje,to
passivo dentiicado nestê documenlo vieíêm a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DíVIDA ÂTIVA DO MUNIC{PIO
DO RIO DE JANEIRO, após anâlisa o cadastÍo dos credjtos sob sua adn'lit straÉo. :elãtivêmênte a INSTITUTO

MUNICIPAL,.IBAM inscrito(a) no câdastro nacionàl de pessoas jurÍdicas -3RÂSILEIRO DE ÂDMI
CNPJ sob o n" 33.645.482/0001-96 com endereÇo'nc(â) RUA 0O RO§ARIO, no 72- RUA SUENOS AIRES, 19- RJ Cep

20041-C02, certiÍica que

NAO FORArú AFURÂDAS INSCR|çOES EM DTVIDA AIUA

Observaçõas Compleúentarcs

Esta cêrtdáo compôê-s€ de I folhâ(s) e é válida por 120 diâs â contar desta datã

Rlo de Jâneiro: RJ. 17104;2019Obsory.çõês

1. Esta certdão retêê-§e exclusivamente à situação fscal do(s) contribuinle(s) acima indicado{s) peraÍ{e â dívidâ átivâ Co

Município do Rio de Janeiro.

2. A situêçào fiscal do(s) contribqintê(s) quanto a cÍéditôs não inscítos em dividâ âtiva dêvê ser cêrtiÍicâda pelos ó€ãos
.esponsávêrs pelÉs respectivês apuraç5es.

3. Esta certldáo poderá seí renovada a parlií de 03108í2019. A certidão de srtuaçáo fiscal ê epecrda no prazo de lodies,
ccntâdâs da data de seu requêÍimer,Ío peranle a Procúiadora da Dívida Ativa. Náo sáo açeitos pedidos de urgênciâ.

4. O requerimento de certidâo de siluáÉo Íiscal pe.âhte a Procuradoria aê Dlvida Ativâ pode sêr feito pela própíia pêssoa
ísica ou juridica inter-essada, gratuitãmente e sêm a necéssidacie de nomeaçáo de pÍocurador.

5. Regularize sua situação fiscal imediãtamênte: efutuê c pâgamento ou parcelaÍnento das dívidâs êpontadas nesta
L:enidác, apresênte os coÍrpmvantes dê pagamen:o ou de inicio de parcelamento (origicais, inclusúe honorános, quando
devidos) e ootenha em dois õias úteis slia certidão de situa;ão fiscal rêgular.

6. O destinatário podeíá conÍrmar a altenticidade destâ certidão, infoníando o nú.rem do Código de Controle imprBsso
V acjma nc endereço dâmintemelrio,.J.gov-br

Clovis de Albuquerqug Moreira Neto
Prccurado.-Chêfe

Procurãdor,â dê Divida Ati,/â
Mat 11/238907-0

I

I



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Sistema lntegrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janei
r1,

ro
i,i

Data da ocorrência do fato motivador
31/01/1990

Tipo de baixa

Não se Aplica

Ptocesso n"

Dàtà: /

Certidão de Baixa

lnscrição Estadual
8't.360.758

Endereço do estabelecimento
LRG 1 BOTAFOGO RIO DE JANEIRO RJ 22271070

Fato motivadoÍ da baixa

-,scrição 
migrada na condição Baixada. Necessária análise manual em caso de reativação

No do processo de baixa
Náo se Aplica

Data do pêdido

Não se Aplica

Fica certiÍicada a Baixa da lnscrição Estadual no Cadastro dê Contribuintes do lcMs.

A Baixa de lnscriçáo não implica na exoneraçáo de débitos eventualmente existentes ou que venham a ser apurados
posteriormente.

Certidão emitida para os eÍeitos da Resolu çáo SEF M n'720120'14, Parte ll, Anexo l, em 29l07i2019, às 14:28:36.

Código dê autenticidadê: 81360758027900í22.

CNPJ/CPF

33.645.482l0001-96
Data da Baixa

31/01/1990

Nome emprêsarial
INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRACAO MUNICIPAL

q

n' íá n"mia;pf



& PREFEITURÂ DA CIDADE 30 RIO DE JANEIEO
SECRETARIÀ MUNICIPAL DE FAZENDA

CCOB)FNADOEIA DO ISS : TAXAS

INSTITUTO BBASITEIRO OE ADMINISTRACÀO MUNICIPAL

RUA DO BOSABIO 72
§UP B AIffES 19

ctnrT*o Bto DE JÀNE|RO 20041-00? BJ

No Autênticâqão: 86A26921 44
ór9ão: FlSU3TFrclS-i

Controle: 2C971l20 i I
NOMÉ.r qAZAO SOCtAt i FNDAiECO-

Ptores56 4o -'iÍ'

-- cNPJICPF ----.--,- -.-.-- lliSCFlCÃO NUNICIPAL

o.o70.250-1

:l

33.645.rt82/O00 1 .96

CüRT|DAO NEGITIVA DE PEBrrl DQ t,rtParsT'Ú SOTIRE sEtrY!ÇO!; Dti !U.tÍ-üüti/. *ú.1't'LRtjZÁ. - }lartelo !

CERTIÊlCO quc, até a preserte rjatâ, err íelaÇão ào contíibJrnie acirna quâliíicado, rão há autô dê

inf,acáo, r.Çta de laocêiflen!o, Darcerârnerlo, débito sonÍessêdo em pedlúc oê paÍcelemerro cu r+ta

rie rjéi:ir.,r ller:de*tês do pagamento integral, ou cjéllitc esr:rit,fado orn iivro fiscal {,r dcr)lârado pôr

Cêrimb6 ê As:illü

A\.Uê 

-'

L

ri

',

,

:

r1 autencido.le desla cenidão delgrá set conlirt*oda tc pági'u' r!4 SecÍetÃi\ Mutticipa{ de Fazenda 
'ro 

iúerult

no e dereço hnO:llwwrÂl.rio,ri.gov'br/sinl

Ó prescnle .làcun.e*lo 
'lao 

certiiieg inexis]laficiq de tlébitos da Iposlo sobre se/,Jiço§ de. Q!úlquef |ial',rcza

tledqrados!,elaconl'.il]ui,llcnoâmbilí}tlolTegiotcüspccizlltinilicldttdcAtrerad«çãadeTrihut{tse

{latttrilrtições devidos pelcs lric.Yen pruÍ;a$ e Empresqs {le Pequt}ho t'orte - Simplu irat:it wl' taro o

tontihui,tte sejt ou tenln sido opÍante pclti siatples Nacional no$ úkir.xos 5 (tittco) a. os, a prcseüt( e!fli']ão

dsÍeãi ser complet errtada por cenidatt de Situ&{io Fíicat forueei{td PetQ Re.'cila 
''e'leÍal 

do l}rasil'

Dalã,_, /--
^lr-ls,-=..L\€_Rubrica, \.i-.:i-\'/ 

"1

:51

cúbíânqa de qualque. dÉbito que v inclusive lro qi;c diz :,"'sPeito às

Certidâo, válidg para todas asüêr)aldades cabíveis prcvisi€§ nâ

inÉç.ições sêdiâdâs no MunicÍpio

ao CPF acim9, aervs como Prova

primêirós dígilos do CNPJ otr

VALID,lfiFI:

Cartidão expedida com base na Posteriorês.

fr.io dr Jateiro, l0 dt lÍAlO de 2{t19.



Processg 1o

0ãlê,

Fls:
Rubrira:

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DíVIDA ATIVA

Íornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, referênte ao pedido 82a4312019 , que no período de í 977 atéCeatifco, têndo em v sta as inÍo
18/07/20í9 NÃO CONSTA DE INSCRITO em DÍvida Ativa para o contribuintê abaixo:

RAZÃO SOCIAL: INSTITU BRASILEIRO DE ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL .IBAM

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTOCNPJ: 33.645.48210001-96

A certidão negativa dê Divida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contibuinte do lCl\4S somente teráo vaiidade quando
lrêsentadas em conjunto.

vA 
âceitação destâ ceÍidáo está condicionada a verlÍcação de sua autenticidade na INTERNEI no endereço http://www.dividaativâ.rj.gov.br

cóDtco cERTtDÃo: 2s99.s21 o.8o7o.r4z4

Esta certidão tem validade alé 1510112020 , considerando '180 (cento e oitenta) dias após a dala da pêsquisa câdastral .êalizada em '19/07/2019

às 09:54:50.2 , conformê artigo 1'1 dâ Resolução N. 2690 de 05/10/2009.

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA

Procurador - da Dívida Ativa

Rua do Carmo, 27 Térreo, Centro

<5áirfiT

Émillda em 2510712019 às 09:42:42.7



Governo do Estado Rio de Janeiro
Secretaria de Estado dê Fazendà e planejamento

CERT]DÃO DE REGU R]DÂDE FTSCAL 10-2019/00005

Impressão: 78/0U2079 - 16:15:

CER-i!Ll NEGATIVA DE DEBITO§ - CND

cERTlFlcAMos, para os fins de direito, e de acordo com as informaçôes registradas nos

Sistemas Corporâtivos da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a
presente data,

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL pâra o requerente acima

identificado, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua

responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 1810212019 AS 16:15:38

VALIDA A1É.: 17 10812O19

, ;"i.'.' :

1:#1§7iç "
(assinalura df autoridade íiscal emitente)

Nome: MARCO§ AURELIO HENRIQUES MARTINS

Matricula: 0294563-2

oBsERvAÇôEs

Esta certidâo de'/e estaÍ acompânhada da Certidâo f.legatlvâ da DÍvida Ativa, êmilidã pelo
da Procuradoria GeÍal do Estado, nos lermos da Resolução Conjunia PGE/SER n'33/2004.

A autenlicidade desta cerlidão pode ser confirmada pela lnte;nel {wv'rw.sefaz.rj.gov.bÍ).

orgao proprc

A verificaÇão de débitos é eÍetuada pelo Cl,lPJ do requerente, abrangêndo sua regularidade fiscâl e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma râiz de CNPJ- A razão so6ial, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta ã situaÉo do CNPJ do requeÍente no Çadastro Estadual de Contrib-uíntes do ICMS
ATIVO - estabelecimento inscÍito e ativo: DESATIVADO - estâbelecimento inscrito e desativado; NAO INSCRITO -
estabelecimento sem quâlquer inscriçâo. No Çaso de estabelecimentô inscrito no CAD{CMS, sua identilicaçáo deverá
seÍ obtida pelo Comprovante dê,nscriÇáo e de Situaçáo Cadastral (r'+vw.sefaz.rj.gov.br).

A condiçâo de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscriçáo âiiva no CAD-lcfulS caso
exerga atividade relaciônada no artigo 31 da Resolução SEF n'2.861/97 (texto disponível em www.seÍaz.rj.gov.br).

DO REQUERENTE

CAD-ICMS DESATIVADO

NOME / RAZAO SOCIAL

cPF / CNPJ 33.645.4820001-S6

FINALIDADE (A SER INFOR IADA ÉIú CASO DE DETERMIT.{AçAO JUDICIAL )

(4odelo aprovado pelâ Resoluçáo SER no 310/2006

/

I

I

I



Pro(esso n, lt'â
Página l de I

t\
0ala, / ,

êFls, Rubrirà
PODER JI]DTCIÁRIO

JUSTIÇA DO TRÀBAIHO

CERTTDÃO !ÍBGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTAS

Nomê: INSTITUTO BRÀSIIJEIRO DE ÀDMINI STR.ACAo I\{UNI cI PAL I BÀI.,Í (MATRIZ
E FILIÀI S )

CNP.I: 33 .645. 482/ }OOL-96
CerE.i.dão no: l-69416130 /2oL9
Expedição: t9/03/20L9, às 15 r 28:33
Validade; L4/09/20L9 - 180 (cento e oitsenta)
de sua expedição .

diag, contados da data

cerEifica-se que rlilsTrrlrÍo BRÀsrrJErBo DE ÀDtlr§r§tnÀcÀo t{IrNrcrpÀIr IBÀ
(IíÀTRIZ B PIIJIÀI8), inscríLo(a) no CNP.I sob o n' 33.645.492/OOOL-96,
§Ão coNsTÀ do Banco Nacional de Devedore8 Trabalhist.a6.
Certidão emitide com basê no art. 642-A da Consolidação das Lêis do
Trabalho. acrêscent,ado pela Lei n" ].2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Reso1uÇão ÀdministraEiva n" 1470/2OLL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosEo dê 201L.
os dados constanEes de8ta Certidão são de responsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão etualizados aLê 2 (dois) dj,as
aÍrteriores à data da sua expediÇão.
No êaso de peesoa jurÍdica, a Certidão atest.a a empresa em relação
a todos os êeu6 estabelecimentos, agências ou filiais.
À acei,tação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portel do Tribunal Superior do Trabalho na
Intelnet (http: / /www. tst. jus.br) .

certidão emitida graEuiEamentê,

TNFORUÀçÃO TUPOATÀ!trIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dedoa
necessários à identificaÇão das PesÉíoas naEurai6 e jurÍdicas
inadimplenteÊ perante a ,fustiça do Trabalho quanEo àe obri.gaçõee
e8Eabelecidas em aentença condenatóría transiEada êm julgado ou em

acordos judici,ais crabalhistas, inclusive no concernênEe aos
recolhimentos previdênciários, a hoÍror.ários, a cusEa§, a

emolumentoB ôu a recolhimenEos determlnâdos em Lei, ou decorrenLea
de execução de acordoe firmados perante o Ministério PúbI1co do
Trabalho ort Comissão de Conciliação Prévia.

Dúwidag ê sugestões: cndt@EÊt - jue. br



MINISTÉRIO DA FA4NDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

/:Proresso n" ../i 5

Fls, _í9_ Rurl.iÍa,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITôS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA/-/ UNIAO

/
Nome: INSTITUTO BRASILFIRO DE ADMINISTRACAO MUNICIPAL IBAM
CNPJ: 33.645.4820001-96'

Ressahêdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\er quaisquer dÍüdas de responsabilidade do
sujeito passi\o acima identifcado que üerem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relati\as a cráditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍüda Ati\ê da Uniáo (DAU) junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é !álida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federati\D, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele ünculados. Refere-se à situação do
sujeito passi\o no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi\ê as contribuiçóes sociais preüstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n'8.212, de 24 de julho de'1991.

A aceitação desta certidão es condicionada à wrificação de sua autenticidade na lntemet, nos

endereços <http://rb.gov br> ou http://wwwpgfn.govbÊ

Certidâo emitida gratuitam com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de ?J1012014.

Emitida às 10:38:11 do di /06/2019 <hora e data de Brasília>
Vâlida até 2411212019.

Código de controle da certidáo: FE38.976E.9222.3430
Qualquer rasura ou emenda in\alidará este documento

{



Processo n" .,ri :i5 vi,

0ità

Fls.

)(
Voltar lmprinrír

tÃl '1,âCAIXA ãCoNTJfu]:CA FÉDÉÊÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscrição; 33.645.482looo1-96
Razão SocialÍNSTIruro BRASILEIRo DE ADMTNTSTRACAo ryuNrcrpAL rBAM

Endereço: R DO ROSARIo 72 r/ CENTRo / RIo DE IANEIRo / Rl / 20041-002

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

va:idade:20l07 /2019 a L8/08/20t9

Certificação Nú mero: 20 L9O7 20O 737 0593362890

Informação obtida em Ot/08/2019 73i52i26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

.l ct

\í Rubrio f,-ti--.
,.r7\-'{-/'



iMq
PLANILHA DE CUSTOS

SERVIÇO: ASSESSORAMENTO TECNiCO EM DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL PARAA PREFEITURA MUNICIPÂL DE NOVA FRIBURGOIRJ

ENDEREÇO: RUA DO ROSÁRIO, NO. 72, COM ÉNTRADA PELA RUA BUENOS
AIRES, N'. 19, CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ, CEP.: 20.070-021

ilÊs I aese: Acosro/2oi9

r - DEscRrÇÃo 9o sERvrço: ELABoRAÇÁo Do pLANo DE cARGos,
CARREIRAS E VENCIMENTOS DO QUADRO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA FRIBURGO E DO PLANO DE CARGOS, CARRÊIRAS E VENCIMENTOS
DA GUARDA IIiIUNICIPAL

u - ilÃo DE oBRA:

Salário

III - ENCARGOS SOCIAIS

43.026 60

Valor de Mão de Ob.a (remuneraçâo +

Remunerações Valor
*§,§4 í 30.52?,96

Adicionais
Oukos (especificar)
Valor da RemuneraÇão
Valor da Reserva Técnica

Grupo A Valor
INSS
SESI OU SESC
SENAI OU SENAC
INCRA
Salário Educação
FGTS §":4 2í.048,68
Sequro Acidente de Trabalho
SEBRAE
PIS a

Gru
Férias 13,35
Auxílio Doen

1:329?-A
Valor

869 40
Licença PaternidadelMaternidade a,o2 64,40
Aviso Previo §,í§ 483,00
130 Salário s,44 27.166,67
Valor dos Encârgos Sociâis ,ô {o 93.978,95

69,73 224.546,g'.t

4,27

I Reserva Técnicg1.lnçgqgqs Sociaig). -
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IV - INSUMOS

V - DEMAIS CO'UIPONENTES
DescriÇão Valor

48.300,00Despesas Administrativas Operacionais ,:5

Lucro

VI _TRISUTOS

VII .'§'OTAL DO SERVI ü

'I

Sêrgio DeluÍz

Supêrintendente Administrativo e Financeiro

Descrição Valor
Material de Consumo 1,23 3.955,09
Alimentacáo e Hospedagem 7,31 23.540,00
Passagens 6,74 21.700,00
Depreciação de Equipamenlos
Vale Alimentação

Valor dos lnsumos 15,28 4§.,l80,{ 0

Dêscriçáo Valor
lssQr".r i

COFINS
PIS
c. socrAL
IRPJ
OUTROS (ISSQN + COFINS + PIS +

C.SOCIAL + IRPJ)

ITENS i/o Valor
ll +lll+lV+V+Vl 100 322.002,44

I

I
I

I

I



1PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Av. Alberto Braune, 225

CENTRO
CNPJ: 28.606.630/000í-23

Processo' 15, ' )
Data:

Fotha: : )

Rúbrica:.1:.

NOTA DE RESERYÁ

- Motivo:

IBAN,I . INSTITUTO BRASILEIRO DE ADI\', I\,lUNICIPAL

DECLARO QUE FOI FEITO A RESERVA DA DESPESA

Á.,,1^'.,t;/í

Processo: 1555712019 Dalat21l08l2O19Numero: 1048/20'19

Classif Icação Orçamentária

Secretaria:

Unidade:

Proieto/Atividade:
Função:

Sub-Função:

Progaama:

Elem. de Despesa:

Fonte de Recurso:

07 SECRETAR|A MUNlctpAL DE FTNANÇAS,PLANEJAMENTo, DESENVoLVTMENTo EcoNôr.,1tco E GE

OO1 07. SECRETARIA DE FINANÇAS

10oz ELABoRAÇÃo DE Novo pLANo DÉ cARGos E sALÁRtos
04 ADMINISIRAÇÃo
Pa FoRMAÇÃo Do RÊcUSoS HUMANoS

oo15 vALoRtzAÇÃo Do SERV|DoR

33s0390o0ooo ourRos sERV|Ços DE TERcErRos - pESSoA JURÍDtcA

OO2O ROYALIES ESTADUAIS

Cód. Reduzido: 2815

Solicitante: Favorecido:

coNTRATAÇÂo DÊ INSTITUIÇÃo ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃo DE CoNSULToRIA PARA ELABoRAÇÃO DE PLANO DE CARGOS,
CARREIRA E VÉNCIMENIOS DO OUADRO GERAL DA PREFEITURA DE NOVA FRIBURGO E DO PESSOAL DA GUARDA MUNICIPAL,

Saldo Atual: RS998,00SaldoAnterioÍ: R$323.000,00

Vâlor Rêsêrvado: R$322.002,00 ValoÍ Por Exienso: trezentos e vinte e dois mil e dois reais

i
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Ptoresso n" I

Daia,

tu,--&Í- nuo.;.",

C1|.I àâ
cÁr)tÂ :{]ÕNcf,t cÁ FÊaÉitÀt

Certificado de Regulâridâde do FGTS -
CRT'

Inscrição:
Razão sociali
Endereço:

33.645.442/4007-96
TNSTITUTO BRISILEIRO DE ÂDIVITNISTRACAO MUNTCIPAL I8AII4

R DO ROSARIO 72 / CENTRO / RIO DE JANEIRO / N / 2OO41.AOZ

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft. 7, da Lei 8,036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identiflcada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de p contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos d os, decorrentes das obrigações com o FGTS

Validade:08/08/2019 a 06/09 /2019

Certificação Número: 2019080801315761901164

Informação obtida em 21/OA/2O79 10t56t54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a veriíicação
de autênticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

ti1



lnscrição Estadual
81.360_758

PRocÊ§§o Nq1 
5 a, :; I í /t

/, Comprovante de lnscrição e de SiÍuação Cadastral FOütAS RUBRICT!_

Nome emprêsarial
INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRACAO I\4UNICIPAL

Título do estabêlêcimênlo
IBAM

Natureza Jurídica

Oulras entidades s/ Íim lucrativo (não êspecificado)

Regime de apuração Tipo de unidade do estabelecimento
Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito

-: n dereço do estabelecimento
LRG IBAM, 1 BOTAFOGO . RIO DE JANEIRO RJ 22.271-O7O

CNPJ/CPF
33.645.482l0001-96

Situação cadastral
Baixada

Unidade de cadastro
AFR 64.12 - Auditoria-Fiscal Regional da Capital - Sul

Data da situação cadastral
3 í /0'1/1 990

Atividades econômicas (CNAE)

Principal
94,30-8/OO - ATIVIDADES DE ASSOCIAÇOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

Unidade de fiscalização
AFR 64.12 - Auditoria-Fiscal Regional da Capital - Sul

Data da concessão da inscrição
0511111981

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Sistema lntegrado de Cadastro de Contribuintes do lClVlS do Estado do Rio de Janeiro

Secundárias

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ no 72012014, Parte ll, Anexo I , em 2910712019 14:28:39.

Código de autenticidade: 8í 3607580279001 64.

Observação

INSCRIÇÃO BATXADA A PARTIR DE 31/01Í990.
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Central de Certiclóes - Av AlmiÍânte Barroso, 90 - 2e Andar

NOVO llllDiiRilÇô: ÀV. E;U!ôMO tsRÀcÀ 227 - c-1U9O 201 - C:p

CER|IDÃO DO RTTGISTRO DE DrS'fRrBUrÇÁO
rjc pp l'l'cls .qJ{-rxzAD o s

o BEctsrRADoR Do 3o orjcto Do RecrsrRo DE DtsrRtButÇÁo DA ctDADÉ Do Rto DE JANÉRq cAplrAL Do ÉsrADo Do Rto DÊ
JANEIão, Aô vERlFlcÀR os LtvRos E/ou ASSENTAMENToS DE sEU oFÍcto REtÁTtvos A FElros EÀ/ ANDAMENTo,
No PERÍoDo BEouERlDo E No QUE OoNCERNÉ Aos ASSUNToS ABArxo DISCRIM|NADoS, cERTtFtcA e oÁ rÉr
a) Faiências, Côncordetâs, Recuperaçôes Juciiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência
Lmp.esarial;
b) lnventá:ros, iestân)eÍtos, arÍolamenlos, aíecâdações, ecimíristrações provisóriâs, lutelas, interdições, curatelas,
icciaraçôes de ausência e outras ações e precatórlas dist.ibuí,Cas às varas com cômpetêncie em Órfãos e Sucessóes;
c) Açoês dislribuíCâs às Varas Ca lnÍância, cia Juventude e do kloso mencionadas nos parágraÍos 1" e 3" do adigo 33 c1a

Ccnsc,irlaçâc Ncrmativa Ca CGJ, desCe
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DOIS iVlL E DFZENOVÉ (26/A6/ '.995 aie 26/A6/2019) deles NADA CONSTA conÍa o nome der INSTITUTO
BRASILEIRO DE AOMINISTRACAO MUNICIPAL-lBAM, qualiÍicacao: CNPJ 33.645.48210001 -96 (ccnfoíme requerido)
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Ofício do Registro de Distribuição
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CÀPITAL D0 E§TADO D0 RtO DE J.{tiEIR0, lio}GÀI0 NÀ FoRMA DÀ LEt, rorha.

e DÁ FÉ QUE, êo verificar os livros e/oú âssentamentos de seu Servjço Registíal, relativos ê feitôs em curso ou êndaírento, no peÍiodo

requerido, no que concerne aos êssunlos âbaixoi
I - Ações de FALÊNCIAS, coNCORDATAS, RECUPERAçõES IUDICIATS e demais ações e p.ecatónas distrjbuídas às vêr-ês com

cómpeiência Empresaúais;
Il - Inqueritos ludiciais Fallmentares ou falênclas dolosas as vôrês criminàis ou outrôs (êrt. 186 da Lei de Fôlênciàs)j

Ui - ntepOIçÂO e/orj INDISPONIBILTDADE de BENS, previstas pelê lei oo 6024 de 13103/í974, que líada dê intêrvenção e lrquí.lação

êxtrajudiciàl dê jôstituições financeirês pelo Banco Central do Brêsii ou !ílnisterlo da Fazêndâ;

rv - INVÊNÍÁpJos, TEsrA14ENTos. ARRoLÂI1ENTos, ARRECADAÇÕÉS, aDMIriÍsrRAçôÉs pnovlsóaus, Tutrras, trurrnotçôts,
CURÀTEIÁS, DECLÁRÀçOES de AUSÊNCta e outrês açôes ê precatórlas distribuides às veras com competência em ó.fãos e Sucessõ€s

ôfetos a este Oficlo;

V " Âções distribuidas as../aras c,a lníância, da juventude e do idoso, mencionadas no parégrafc primeiÍo e teÍceiro dc ârtiqo 33 deata

Consolidaçã0, desde:
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VINTE E SEIS DE '.TlrNllO DE DOIS MiL E DEZENOVE r.xxxxxxxxxr(xxxxxxxxxxxxxx
que dele (s) NADê, CoNSTA contra o {s) rrome (s) de
INSTÍrUrO AÀ4S].LEÍRO DE ADI,IINÍSTR:ACAO |"fr|NÍCÍPAL-IBAM T<xx^<xxxxxxxxxxxx2c
cNPr:33.645.48?/0007-e6//////////////////////1////////////////i///////
REQüERIDA É EMI?IDA EM 28/06/2079,RIO DE JANEÍRO. / / I / / / / / / / / / / i / / / / / / /
?INALiDADE DECIARÀDA PEI,O RECUERENTE: CoNCoRREN]T?,- / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /
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RE§OLUÇÃO H.01/2019

O Conselho de AdministEçáo do hstituto Bresitêiro de Administração Municipal -
IBAM, em reunião realizada ern 26 de mârço dê 2o19. com apcro ro que dispõe o ârt, 26 do
Estatutô SociÊ!,

RESOLVE

Art. 10. Recondüzir o Or, Paulo Trmm ao cârgo de Superintendentê Geíâl do IBAM
pelo periada de 4 (quatro) ãnes, contados â paÍlit de 11 dE ãbtil de 2019. mantidas as
ôormas ÍefeÍentes à sua rernuneraçáo

Art. 20. Esta Resoluçào entra em viggr nesta datâ.

Rlo de JenêiÍo, 2E ie âbÍil de 2019

dê Oliyeirâ Nunês
Presidente

lho de Àdminislrâçào
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Ara DA REUNrÃo oRDrNÁR,A Do coÍtrs€Llro oE AoMrNlsrÊÂçÀo Do
rNsrruro BRAETLETRo oE Âoirlfl§ÍRÁçÃo MuNtctPÀL - tsÂal

Reallráde om 26 do ftaÍÇo de 2019

Aos viíte e seis diag do mês dê rrarço do eno dê dêis mil ê dezenovê. às dez horâs. err,
píimêiÍa convocaÉo reuliu-se, a chamado do 6eJ Píesidentê, EdsoÊ dô otrivéird Nunes. o
Consêlho dê Administíaçãô de lnstituto BíagleiÍó de Âdínrnistrâçâo Municipâl - {BÁM nâ sêde

dêstâ. Comparecerâm e assinalam pÍesença cg s€guiitês Conselheiros; Edson de Oliveira

Nunes, Joáo Pêssoa de Â:buqueíque, Luiz Anton.o Santini RodÍigues dâ Silvâ, Tito Bruno
gã:flceiía Ryíf, Pâulg AlcântãÍâ Gcínes e TeÍesiflsa Touínlio Saraiva. Os CÕflselheiros Mayr
gódsy e Edvâldô Erilô nô,'flBarâm o P.esiõeÍ)re Edson Nunês como prccuradcr pâra

rcprêsênta-los na reufiiâo. O Cônsêlhêiro Edgs. Flexê RibeiÍo flâo c!ínpaíêcêu, poÍém

.lusiiícôu sua augência. P.êse,:te, tar.bérn, ooí sclicltâÇáo do Píesidente dc Conselho, Pau!ô

Timín. SupeÍintendenle Ge.al dô lBAi!,t. O :)residÊnte do Corsêlho i;liciou os trâbalhos coÍn o
itêÍlr â) da oau:a. decisáo sobíe ngvo 'nanCato do SupeíinteÍrdeflte GeÍe!, Pâulo TjÍnm,

hfôrÍnêndo quê o manCêlô áiual eflceÍrâ-se no prôxinro dÉ 11, e propôs quê o ínesmo sêrâ

recordu3ido, haja vist€ os ôofis resultados que e ÍâAM vem alcançanCo. ôs Conselhe;Íos

êprovãÍam poí unâfiimidade a píDpostê ê reitê.ârem s convicçâo dÊ qqe o r€feÍido

§uFerinaeodente 1êm atuadc Çom coínpetêncra. paulo Timm agíâdeceu âs Íêíerências e

lêmbrôu qire os bons r€sutla§ôs se dêveín tam!êr á equipê qi/e o aeompãniâ, Segúií-se â

FO§6e para mâ,s quatfo ânos dê mafldâto no cargo rnencioiado o Píesidenle deiermancu que

fêsse prêpâÍada a resshçáô do Conseiho que rêfeÍÉçda â decisâo, o qJe foi íeilo de prontô.

teneo o Presidente fiÍfiadô â Resoluçào flo 112019. gue se oncontrã om ânêtê â prssent€.

Paasêndô ao item b) da FButê. gue se ieÍeíe e assuntos geiais. o Presidente fiEnqueou ê
paiãvÍa e, como dela ninEUêm fez uso, d€claÍou arl6eÍrâda a Íeuniâo, ãgradêceu â píesê,lçê de

tadts ê dêteÍminôu guÊ eu. pãLlo TiÍqm lavêsse a píesente ata qüê vai as§jnâcâ por êle e

PüÍ m1íí1.

lo Íir:rm de Oliveira Nu'res
PresidenteSecretârio
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Sistema lntegrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

lnscrição Estadual
81.360.758

CNPJ/CPF
33.645.48210001-96

Nomê êmpresarial
INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRACAO MUNICIPAL

Título do estabelêcimento
IBAM

Natureza JuÍídica
Outras entidades s/ Íim lucrativo (não especificado)
Regime de apuração Tipo de unidade do eslabelecimento
Regime normal de tributâçáo - Confronto débito e crédito

-nderêço 
do estabelecimento

LRG IBAM, 1 BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO RJ 22.271-070

Situação câdastral
Baixada

Data da situação cadastral
31i 01/ 1990

Atividades econômicas (CNAE)
Principal
94.30.8/OO - ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÔES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

Secundárias

Unidade de cadastro
AFR 64.12 - Auditoria-Fiscal Regional da Capital - Sul

Unidadê de fiscalização
AFR 64.12 - Auditoria-Fiscal Regional da Capital - Sul

Observação

tNscRtÇÃo BA|XADA A pARTtR DE 31/01/1990

Comprovante emitido nos termos da Resolução SÉF AZ n" 72012014, Parte ll, Anexo I , em 2910712019 14:2839

Código de autenticidade: 81 3607580279001 64.

r4PR@ESSO
:) t

1FOLitqs

Data da concessão da i

ost11t1981



pROCE§SO

FOtliqs

*'1s5q
)lq c

I

;l

::

i ícr j'lqli J :'11íicr1l'J-ir-

;,iR.J4!,:ilú i§P /SC :'i?.51a {il9-lln

,ln§,1!, 1inú-ivJ Úeç;:irilrul l ií.1l

'fscllu Je ÀdídiÍJeü'íçâú d{: rtl!tr.::'rr

. t6,164.; , Ú5i.

ü:r.l I ú /6r

ilc 'i.io i'óulg - f0t.
'z$_lDhl86

:

iÍ..r;an.ttt

# :.t
-1 ;..

ÜÉ
:,.' - .l ;í

r---:i:' ,i

I
1
Í
.l

a



4rli'rffiw,
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

0ata,

Flsr J

NÚIMERo DE INScRIÇÃo

33.645-482/0001 -96
MATRIZ

181101',ts7',1

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRACAO MUNICIPAL IBAM

LO OO ESÍABELECIIVENIO (NO,',rE DE FANTASIa)
DEMAIS

c IGO E DAATLVIDADE ECO

94.30-8-00 - At;vidades de asso de defêsa de di.eitos sociais

cÔotco E DEscRtÇÁo oas aTtvtDADÊS ÉcoNÔÀ,r cas §EcuNDÁRtas
94.93-6-00 - Atividadês de organizaçôes associativas ligadas à cultura e à arte
94;9â.5-00 - Atividades associativas não especiÍicadas anlêriormentê

coDtGo E DEscRiçÃo DA NAÍu REza JURiDtcA
399-9 - Associâção Privâdâ

R DO ROSARIO
NÚMERO COI\iPLEMENTO

RUA BUENOS AIRES 19;

20.041.002 CENTRO
MUNICíPIO

RIO DE JANEIRO

ENOEREÇO ELETRÔNICO

AD BAM.ORG.BR
ÍELE-ONE
(2í) 2536-9841 / (2í) 9934-'1996

ENTE FEDERÁTtvo REspoNsÁvEL (EFR)

DAÍA DA S TI]AÇÁO CADASÍRÂL
o311112005

ÀioÍtvo DE srÍuAÇÃo caDAsÍRÁL

stÍuÁÇÀo ESPEctAL DAIA DÂ SIÍUAÇÂO ÉSPÉCIAL

RJ

31/08t2018 Recêita Federal do Brasil

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitjdo no dia 3í/08/20í8 às 16:41:23 (data e hora de Brasília).

Pra(esso n"
'iE 5s;

Página: 111

lt

httpJ/www.receita.fazenda-gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1t1
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O IBA[il participa de importantes redes temáticas, nacionais e internacionais. Dentre elas,
podem ser mencionadas: Fórum Nacional Lixo & Cidadania, Combate ao Trabalho
lnfantil, Combate à Violência Intrafamiliar, lVlulher e Políticas Municipais e Observatórios
Urbanos. O lBAl\il é Centro de Referência para América Latina do Programa lvlelhores
Práticas do Habitat - Programa das NaÇões Unidas para os Assentamentos Humanos.
No ano de 2002, essa agência das Nações Unidas concedeu o Diploma de Honra ao
lBANil pelo apoio contínuo ao desenvolvimento do Governo Local por meio de sua
contribuição para a melhoria das questões urbanas e municipais.

De modo srmilar, o IBAI\/ vem mantendo diversas parcerias, com entidades públicas e
privadas, nacionais e estrangeiras, que propiciam sinergias organizacionais tendo em
vista o melhor atendimento das demandas dos Governos Municipais.

As parcerias têm ensejado ganhos de qualidade ao IBAtt/, permitindo a prêstação de
assessorias que demandam conhecimentos e soluções especializadas. Também vêm
sendo ampliadas as parcerias que favorecem a maior proximidade do lnstituto com os
Governos N/unicipais e melhorem, portanto, a sua capacidade de prestar serviÇos com
maior rapidez e qualidade. Os Escritórios de RepresentaÇão do IBAI/ em Estados da
Federação são indicadores dessa orientação organizacional.

Com os governos municipais, em particular, o IBAIi] vem construindo as bases de uma
cultura administrativa empreendedora, inovadora e voltada para obtenção de resultados.
Essa visão é observada nas várias áreas de atuação do lnstituto, porém merece ser
dêstacada a atuação da Escola Nacional de Serviços Urbanos (ENSUR), pelo papel
câtalisador que cumpre no repasse e difusão da produÇão técnica do lBAIV].

Para pÍestaçáo dos serviços de apoio técnico, o IBAÍ\/ conta com quadro técnico
permanente de cerca de 80 especialistas, além de um corpo de mais de 70 consultores,
ambos incluindo mestres e doutores.

Em cada uma de suas unidades, o IBAI\/ dispõe de especialistas encarregados do
desenvolvimento de projetos de assistência técnica, estudos, pesquisas e diÍusão de
informações. Visando o fortalecimento da Gestáo Pública, sáo as seguintes as áreas
temáticas de atuação do IBAIV:

Organização, Gestão e Desenvolvimento lnstitucional

Planejamento Estratégico

Gestão de Pessoas

Educação Corporativa
Concurso Público

Desenvolvimento Econômico Local e Sustêntado

Finanças Públicas e Gestão Tributária

Direito Público e Administrativo
Desenvolvimento Urbano e Í\ileio Ambiente

Planejamento Urbano, Planos Diretores e LegislaçÔes Urbanísticas

Saneamento Ambiental

rfFomra

PFOCtt€o

OAÍA:

trabalho; desenvolve Íormação de multiplicadores e organiza estágios e visitas de
observação de boas prátrcas de gestão local. A diversidade de temas e ÍoÍmatos
adotados para as ações de ensino têm proporcionando o constante aprimoramento
metodológico dos programas realizados nas instalações do IBAM, na cidade do Rio
de Janeiro, ou de forma descentralizada, em qualquer parte do território brasíleiro e
em países latino-americanos e africanos.
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Complementando essas atividades, através de uma metodologia participativa são
desenvolvidos projetos de simpliflcação, racionalização e realinhamento de processos de
trabalho de forma a proporcionar a internalização de técnlcas modernas de redesenho
dos mesmos, possibilitando garantir sua aplicação pelos servidores nas áreas objeto da
modernização.

Quanto aos trabalhos realizados no campo das finanças públicas, atua visando ao
aprimoramento das polítícas de administração e gestão dos recursos flnanceiros no setoÍ
público, com ênfase no apoio técnico para a implantaÇão de medidas voltadas para o
aumento de receitas próprias das instituições governamentais. São produtos
caracterÍslicos dessa área: anteprojetos de códigos tributários municipais; mecanismos e
instrumentos que tornem mais efetiva a administração da Dívida Ativa e a recuperaÇão de
valores referentes aos tributos; recadastramento imobiliário para fins de atualização dos
cadastros relativos aos contribuintes, aos logradouros e aos imóveis, de forma a atender
a as flnalidades Íiscais, tributárias e de planejamento. Com vistas a atender a crescente
demanda por instrumentos que proporcionem melhor exercício das funções institucionais
inerentes aos óÍgãos públicos, íoram desenvolvidos sistemas de controle interno para
facilitar a avaliação do cumprimento das metas previstas nos Planos Plurianuais e da
execução dos programas governamentais, bem como a comprovação da legalidade e a
avaliação dos resultados da gestão orçamentária, Íinanceira e patrimonial em órgãos
públicos de diversas esferas de Governo.

A atuação em recursos humanos têm como tônica o aprimoramento funcional e a
adequação das relações entre servidores e suas instituições, em sintonia com a
legislação vigente, a regulaÇão das trilhas de desenvolvimento e os aspectos
motivacionais do trabalho. Os trabalhos dêsenvolvidos compreendem a execução de
projetos relativos a Plano de Cargos, Carreiras e de Lotação de Servidores, de
Recenseamento dos Servidores, de Estatuto dos Servidores e do tvlagisterio, de Sistema
Previdenciário, Concursos Públicos, bem como a elaboraçáo de sistemas que permitam a
mensuração da produtividade dos servidores para recompensá-los de forma diferenciada,
segundo seu desempenho e os projetos que permitem verificar a disponibilidade
financeira a ser aplicada nos encargos e recompensas salariais que são as Pesquisas
Salariais e os Cálculos de lmpacto Financeiro na implantação de novos planos de
carreira.

3. EXPERIÊNCIA INSTITUCIONAL

O IBAIV assessorou a Íealizaçáo de centenas de concuÍsos públicos, estruturas
administrativas, planos de cargos e carreiras, estatuto dos servidores, estatutos e planos

de cargos e carreiras do magistério, sistemas de avaliação de desempenho' planos de
lotação - dimensionamento da força de trabalho entre outros projetos e eventos
mobilizadores de todo um procêsso de fortalecimento institucional que possibilitam a

moderna e eficaz gestão de pessoas e gestão organizacional.

O lnstituto acumula experiências bem sucedidas em que a transparência e a

aplicabilidade das soluÇões apresentadas caracterizam o conjunto dos projetos

realizados.

O quadro a seguir apresenta a diversidade dos projetos mais recentes na área de

organização e gestão realizados pelo IBAM. O sucesso obtido em tais projetos demonstra
que o IBAM está preparado para desenvolver projetos de grande envergadura, exigindo
uma elevada qualidade técnica.
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Âno UF , 9esênvo

2018 P rêfeitura [,/i ut icipal Monte Bêlo IV]G

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais /
Reestruturação Administrativa da Prefeitura t\Iunicipal i

Plano de Cargos, CarÍeiras e Vencimêntos e Sistema dê
Avaliação de Desempenho da PrefeituÍa Municipal /

Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração e Sistema dê
Avaliação do Magisterio Público Municipal

2018 PreÍeitura l\4unicipal Caxambu I\4G

Estatuto dos Servidores dos Servidores Públicos
l\4unicipais / Reestruturaçáo Administrativa da Prefeitura
Ivlunicipal / Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e

Sistema de Avaliaçáo de Desempenho da Prefeitura
I\4unicipal

Prefeitura ÍVlunicipal Passos I\4G Revisão do Código Tributário IVlunicipal

Prefeitura Ívlunicipal Guaxupé IVIG
Revisão do Anteprojeto de Lei de Estrutura Administrativa e

do Regimento lnterno da Prefeitura Municipal

2018 IMG

IV]GItanhandu

Botelhos IiIG

Revisáo e Atualização da Lei Orgânica Municipal e do
Rêgimênto lntêrno / Reestruturação Adminislrativa / Plano

de Cargos, Carreiras e Vencimêntos e Sistema de
Avaliação de Desempenho da Câmara l\4unicipal

Reestruturaçáo AdministÍativa da Preíeitura Í\/lunicipal (em
execução) / Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e

Sistema de Avaliação de Dêsempenho da Prefeitura
Municipal / Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração e

Sistema de Avaliaçáo do Magistério Público Municipal

2018

2017

Prefeitura Municipal

Câmara Municipal

PreÍêitura IMunicipal

Estatuto dos ServidoÍes Públicos Municipais (em execução)
/ Plano de Cargos, CaÍreiras e Vencimentos e Sistema de

Avaliação de Desempenho da Prefeitura Municipal (em

execuçáo) / Estatuto e Plano de CaÍreira e Remuneraçáo e
Sistema de Avaliação do ttlagistério Público l\4unicipal (em

êxecuçáo)

2017 Preíeitura I\/unicipal Joaçaba

2017 PrefeituÍa Municipal
Cachoeiro de

Itapemirim

Herval do D'OestePrefeitura Municipal2017

RJ
Proleto dê Revisáo e Atualização do Plano de Cargos
Carreiras e Vencimentos ê S:stema de Avaliação de

DesemPenho
Barra I\,4ansa2417

Serviço Autônomo de
Água e Esgoto -

SAAE

Prefeitura Municipal2017

RO

Revisáo do Código Tributário Municipal - CTt\4

Vilhena2017 Prefeitura M unicipal
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Estatuto dos Servidores PÚblicos Municipais i
ReestruturaÇão Administrativa da Prefeitura Municipal /

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e Sistema de
Avaliação de Desempenho da Prefeitura ÍVlunicipal /

Estatuto e Plano de Carreira e Remuneraçáo e Sistema de

Avaliação do Magistério Público Municipal

7

lstidade ffunicípio

2018

2018

Botelhos Estatuto dos Servidores Públicos Municipais

ES

õt-

Camanducaia MG

Revisáo do Código Tributário IVlunicipal- CT[,4

Projeto de Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e
Sistema de Avaliação de Desempenho



Ano Entidadê Município UF

2015 Prefeitura lvlunicipal Uruana de Minas MG
Estatuto e Plano de Carreiras e Remuneraçáo ê Sistema

de Avaliação de Desempenho do lvlagistério Público
Municipal

2015

Prefeitura de
Florianópolis - Banco

lnteramericano de
Dêsenvolvimento -

Fundo Socioambiental
Caixa Econômica

Florianópolis

2015 Prefeatura Municipal Estância SE Projeto de Estatuto dos Servidores Públicos Municipais

2015

Associaçáo dos
l\4unicípios do Médio

Vale do ltajaí -
Al\4l\ilvl

Itajaí Pro.ieto de Pesquisa da AMNilVl

2014 Prefeitura Municipal G uaçu í

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais / Plano de
Cargos, Carreiras e Vêncimentos e Sistema de Avaliação
de Desempenho da Prefeitura l\4unicipal / Estatuto e Plano

de Carreira e Remuneraçáo e Sistema de Avaliação de
Desempenho do Magistério Público t\ilunicipal (em

execuçáo)

2014

Secretaria Estadual
de Desenvolvimento
Social ê Combatê á
Pobreza - SEDES

Bah ia BA

Aprimorãmênio da Gestáo da Política de Assistência Social
na Area de Gestão da lnformação da SEDES - Revisáo e

Sistematizaçáo dos indicadores sociais do Estado da
Bahia/BA

2014
Fundação Estatal

Saúdê da Família -
FESF/SUS

Bahla BA

2014 Forquilhinhas

2014 Prefeitura Municipal Gaspar õU

Serviço Autônomo de
Agua ê Esgoto -

SAAE
Atib a ia SP

iffi aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa

õU PIano de Ação - Florianópolis Sustêntável

Plano dê Empregos, Carreiras e Salários / Estudo de
Mercado de Trabalho para a FESF - Benchmarking i

Pesquisa e Desenvolvimento de Banco de Pareceres /
Capacitaçáo de Pessoas/Pesquisa Salarial e de BenefÍci OS

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais /
Reestruturaçáo Administrativa da Prefeitura Municipal /

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e Sistêma de
Avaliação de Desêmpenho da Prefeitura Municipal /

Estatuto e Plano de CarÍeira e Remuneraçáo e Sistema de
Avaliação do Magistério PÚblico Municipal

Organizaçáo Administrativa da AÍea de Gestão de Pessoas
da Prefeitura Municipal

Reestruturação Administrativa do SAAE / Plano de
Empregos, Carreiras e Salários e Sistema de Avaliação de
Desempenho do SAAE / Cálculo do lmpacto Financeiro do
Novo Plano de Empregos, Carreiras e Empregos do SAAE

piocE&90
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SC

I

Projetos Contratados I Desenvolvidos

ES

Prefeitura Municipal

2014



Entidâde Municipio UF Projêtos Contratados / Desenvolvidos

2014 Araçoiaba da
Serra SP Estatuto dos Servidores Públicos Municipais

2014
Departamento

Municipal de Água e
Esgoto - DMAE

Uberlândia I\4G
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e Sistema de

Avaliação de Desempenho do Dl\4AE

2013 Câmara Municipal Piraí RJ
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e Sistema de

Avaliaçáo de Desempenho da Câmara Municipal

Prefeitura Municipal Unaí [nG

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais /
Reestruturaçáo Administrativa da Prefeitura lMunicipal /

Plano dê Cargos, Carreiras e Vencimentos e Sistema de
Avaliação de Desempenho da PreÍeitura lVunicipal

2013 Cámara l\,ilunic pa [Men des RJ

PreÍeituÍa lVunicipal Paracatu

Estatuto dos Servidores dos Servidores Públicos
Municipais / Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e

Sistema de Avaliação de Desempenho da PreÍeitura
Municipal / Estatuto e Plano de Carreira e Remuneraçâo e

Sistema de Avaliação de Desempenho do Magistério
Público Municipal

P refeitura lvl un icipal Três Rios RJ

Serviço Autônomo de
Agua e Esgoto -

SAAE
Unaí

Reestruturaçáo Administrativa do SAAE / Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos e Sistema de Avaliação

de Desempenho do SAAE

2013 PreÍeitura l\Iunicipal G uaxu pé IMG

2013 Prefeitu ra [,4 un icipal Parauapebas PA

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais /
Reestruturaçáo Administrativa da Prefeitura Municipal /

Plano dê Cargos, Carreiras e Vencimentos e Sistema de
Avaliação de Desempenho da Prefeitura Municipal

2013 Câmara lilunicipal Guaçui
Revisáo e Atualizaçáo da Lei Orgânica Municipal e do

Regimento lnterno da Câmara [/lunicipal

2013
lnslituto de

Previdência de Unaí

- UNAPREV
Unaí

Revisão da Lêi que estrutura o Sistema Previdenciário
lV u n icipal

aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaoaaaaaaaaaa3*

Plano de Cargos e Sistema de Avâliaçáo de Desempenho
e Sistêma de AvaliaÇão de Desempenho da PreÍeitura

Municipal

Estatuto dos Servidores Públicos trilunicipais

PioGÉt80
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2013

Plano de Cargos. Carrerras e Vencimentos e Sistema de
Avaliação de Desempenho da Câmara Municipal

2013

I

I

I

i

AÍo

Prefeitura Municipal

MG

2013

2013 MG

I

MG



Ano Ertidade Município UF Projetos Côntrãtados / Desenvolyidos

2012 PreÍeitura N4unicipal Itatiaia RJ

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais / Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos e Sistema de

Avaliação de Desempenho da Prefeitura Municipal /
Estatuto e Plano de Carrêira e Remuneraçáo e Sistema

de Avaliação de Desempenho do Magistério Público
Municipal

2012 Prefeitura Municipal Carapebus RJ
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e Sistema de

Avaliaçáo de Desempenho da PÍefeitura Municipal

2012 Câmara l\4unicipal Barbacena
Revisão e Atualizaçáo da Lei Orgânica Municipal e do

Regimento lnterno da Càmara lMunicipal

2011 Câmara l\ilunicipal Vinhedo SP
Reestruturação Administrativa da Câmara Municipal /

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e Sistema de
Avaliação de Desempenho da Câmara ÍVlunicipal

Prefeitura Municipal Vila Pavão ES

2011 Prefeitura Municipal Tibagi PR
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e Sistema dê

Avaliaçáo de Desempenho dâ Prefeitura lVlunicipal

2011

Sociedade de
Abastecimento de

Águas e Saneamento
S/A - SANASA

Campinas SP
Revisáo do Plano de Empregos, Carreiras e Salários e

Sistema de AvaliaÇáo de Desempenho da SANASA
Pesquisa Salarial para a SANASA

Prefeitura Municipal Quatis RJ

RJPrefeitura Municipal
Avaliação do Sistema Municipal de Educação Básica do

Magistério Público Municipal

IúG
Revisão e Atualização do Plano de Cargos e Carreiras e

Sistema de Avaliação de Desempenho da Câmara
Municipal

Câmara Municipal PoÇos de Caldas

RJ

Plano de Cargos, Carreiras e Vencjmentos e Sistema de
Avaliação de Desempenho da Prefeitura Municipal /

Estatuto e Plano de Carreira e Remuneraçáo e Sistema
de Avaliação de Desempenho do Magistério Público

M un icipal

PreÍeitura lVunicipal Natividade2011

Montê Santo de
Minas

MG
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e Sistema de

Avaliaçáo de Desempenho da Prefeitura Municipal2011 Prefeitura Municipal

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais / Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos e Sistema de

Avaliaçáo de Desempenho da Prefeilura Municipal /
Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração e Sistema

de Avaliação de Desempenho do Magisterio Público
ÍVi u n ici al

2411 Prefeitura l\4unicipal
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Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e Sistema de
Avaliaçáo de Desempenho da Prefeitura tvlunicipal /

Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração do
Magistério ê Sistema de Avaliação de Desempenho do

Magistério Público Municipal

Estatuto dos Sêrvidores Públicos Municipais / Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos e Sistema de

Avaliação de Dêsempenho da Prefeitura Municipal

13

2011

2011

IúG

2411

Porlo Real

2011

I

l\4iguel Pereira I RJ



Ano Entidade Município UF Proietos Contratados / Desenvolvidos

2010 Prefeitura Municipal Porto Real RJ
Avaliação do Sistema Municipal de Ensino - Avaliaçáo da

Educação Básica - Avaliação do Desenvolvimento
Funcional dos Profissionais da Educaçáo

2410 Câmara Municipal Poços de Caldas MG
Análise do Projeto de Lei do Estatuto dos Servidores

Públicos l\/unrcipais

2010

NUCLEBRAS
Equipamentos
Pêsados S/A

(Governo Federal)

RJ
Revisáo do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração e

Sistema dê Avaliação de Desempenho da NUCLEP /
Pêsquisa Salarial para a NUCLEP

2010 Câmara Municipal Mendes RJ

2010 Prefejtura lvlunicipal Luziânia GO
Estatuto ê Plano de Carreira e Remuneraçâo e Sistema

dê Avaliação de Desempênho do tVIag jsterio Público
Municipal

2A1o Pref eitu ra lvl u n ici pal Hortolândia SP Revisáo da Legislação e Práticas Tributárias do Munacípio

2úA Câmara Municipal Cordeiro Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e Sistema de
Avaliação de Desempenho da Câmara N4unicipal

Cambé PR

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais /
Reestruturação Administrativa da Prefeitura Municipal /

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e Sistema de
Avaliação de Desempenho da Prefeitura Municipal /

Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração e Sistema
de Avaliaçáo de Desempenho do Magistério Público

Munjcipal

2010 Prefeitura Mun icipal
Bragança
Paulista

SP Reestruturaçáo Administraliva da PreÍeitura lvlunicipal

2010 Câmara Municipal CD

2014 Prefeitura Municipal BA

2üA Câmara lVunicipal
Reêstruturaçâo AdminisÍativa Câmara Municipal / Plano

de Cargos Carreiras ê Vencimentos e Sistema de
Avaliaçáo de Desempênho

2009 Prefeitura lvlunicipal Silva Jardim RJ

2009 Prefeitura Municipal Sáo l\,4anoel

São Francisco
do Sul

SP

Estatuto dos Servidores Públicos À/unicipais /
ReesÍuturação Administrativa da Prêfeitura Municipal /

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e Sistema de
Avaliaçáo de Desempenho da Prefeitura Municipal /

Estatuto e Ptano de Carreira e Remuneração e Sistema
de Avaliação de Desempenho do Magistério PÚblico

ÍVlunicipal

2009 PreÍeitura lvlunicipal SC Reestruturaçáo Administrativa da Prefeitura M unicipal

im aoaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa

Revisão do Projeto de Lei do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais / Reestruturação Administrativa da

Câmara Municipal / Plano de Cargos Carreiras e
Vencimentos e Sistema de Avaliaçáo de Desempenho da

Câmara Í\4unici

ReesÍuturação Administrativa da Câmara Municipal /
Plano dê Cargos CarÍeiras e Vencimentos e Sistema de

Avaliaçáo de Desempenho da Câmara Municipal

Estatuto ê Plano de Carreira e Remuneração e Sistema
de Avaliação de Desempenho do I\4agistério Público

Munici a)

PÊocÉt8O 15

Itaguaí

I

I

RJ

2010 PreÍeitura l\4unicipal

BraganÇa
Paulista

Bom Jesus da
Lapa

I

Alfenas MG

Diagnóstico J u rídico-lnstitucional da PreÍeitura Municipal
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ReestrutuÍação Administrativa i Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos e Sistêma dê Avaliaçáo de

Desempênho do ll\4PDC

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e Sistema de
Avaliação de Desempenho da Câmara lVlunicipal

Plano de Cargos, Carreiras e Venc,mentos e Sistema de
Avaliaçáo de Desempenho da Prefeitura lvlunicipal /

Estatuto e Plano de Carreira e Rêmuneraçáo e Sistema
de Avaliação de Desempenho do Magistério Púb,ico

IVunici a

Plano de Cargos, Carrêiras e Vêncimentos e Sistema de
Avaliaçáo de Desempenho da Câmara Municipal

2007

!
Entidade Município UF Projetos Contratados / Dêsenvolvidos

2008 Câmara Municipal Petrópolis RJ

2008 Prefeitura Nlunicipal Petrolina PE
Estatuto e Plano de Carreira e Remunêração e Sistema

de Avaliaçáo de Desêmpênho do Magistério Público
Municipal

2008 Prefeitura Municipal PaÍaíba do Sul RJ
Recenseamento dos Servidores Comissionados da

Prefeitura Municipal

2008 Prefeitura Mun jcipal Laje do I\íuriaé RJ
Plano dê Cargos, Carreiras e Vencimentos e Sistema de

Avaliação de Desempenho da PreÍeitura lVlunicipal

Empresa de
Desenvolvimento de

Itabira - ITAURB

Plano de Emprego, Carreiras e Salários e Sistema de
Avaliação de Desempenho da ITAURB

2008

lnstituto de
Previdência dos

Servidorês Púbticos
do N4unicípio de

Duque de Caxias -
IPMDC

RJ
Duque de

Caxias

2008 Câmara Municipal Blumenau

2 008 Prefeitura Municipal Barra do Piraí RJ

2008 Câmara l\4unicipal Angra dos Reis RJ

2407
Ívlusêu de Astronomia

e Ciências Afins -
MAST

Rio de Janeiro RJ Reestruturaçáo Administrativa

2007 Prefeitura Municipal Osasco
Rêêstruturaçáo AdministÍativa e Gestão de Recursos

Humanos

SP

Reestruturação Administrativa/Estatuto do Servidor /
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimêntos e Sistema de

Avaliação de Desempenho da Prefeitura Municipal /
Estatuto e Plano de Carreira ê Remuneraçáo e Sistema

de Avaliação de Desempenho do [/agistério Público
Municipal

Prefeitura Municipal Barra do Turvo

Ourinhos SP Reestruturação Administrativa2007 PreÍeitura Municipal

Reestruturaçáo Administrativa / Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimêntos e Sistema dê Avaliaçáo de

Desempenho da Prefeitura Municipal / Estatuto e Plano de
Cargos e Carreiras do Pessoal do Magistério e Sistema de

de Desem enhoAvali

2007 Prefeitura Municipal Catand uva

RubÍicí
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Rêestruturação Administrativa da Câmara Municipal /
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimêntos e Sistema dê

Avaliaçáo de Desempenho da Câmara l\4unicipal

I

2008 Itabira 
lro

7'/
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Entidadê Município UF PÍojetos Contratados / Desênvolvidos

2007

2007

Prefeitura Municipal

PreÍeitura Municapal

Cubatáo

Cariacica

SP
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e Sistema de

Avaliação de Desempenho da Prefeitura Municipal

Estatuto do Sêrvidor / Plano de Cârgos, CarÍeiras e
Vencimentos e Sistema de Avaliação de Desempenho da

Prefeitura Municipal / Estatuto e Plano de Cârreira e
Remuneração e Sistema de Avaliação de Desempenho do

Magistério Público Municipal

ES

2007 Prefeitura [4unicipal Viana

Estatuto do Servidor / Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos e Sistema de AvaliaÇão de Desempenho da

Prefeitura Municipal / Estatuto e Plano de Carreira e
Remuneração e Sistema de Avaliaçáo dê Desempenho do

Magisterio Público lvlunicipal

2007 Prefeitura Municipal Rondonópolis I\47

Estatuto do Servidor / Plano de Cargos, Carreiras ê
Vêncimêntos e Sistema de Avaliação dê Dêsempenho da

Prefeitura Municipal / Estatuto e Plano de Carreira e
Remuneração e Sistema de Avaliação de Desempenho do

Magistério Público Municjpal

2007 Prefeitura Municipal GO
Estatuto e Plano de Carreira e Remuneraçáo e Sistema

de Avaliação de Desempenho do Magistério Público
Municipal

2Q07 Secretaria de Saúde

Prefeitura Municipal

Rio Grande do
Sul

RS

Estatuto do Servidor / Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos e Sistema de Avaliação de Desempenho da

Prefêitura Municipal / Estatuto e Plano de Carreira e
Remuneração e Sistema de Avaliação de Desempenho do

Magistério Público Municipal

2007 Jundiaí SP Plano de Lotaçáo

2007 . Departamento de
AguaeEsgoto-DAE

Secrêtâíiâ dê
Planejamento do

Estado

JundiaÍ Plâno de Lotação

Plano de Desenvolvimento lnstitucional e Assistência
Técnica

2007 Tocantins TO

Fundaçâo Cultural
Carlos Drummond de

Andradê
Itabira tVG Plano de Cargos e Carreiras

2007 Câmara lMunicipal
Sáo Bernardo do

Campo
SP

2007 Prefeiturâ lVlunicipal Jequié BA Reestrutura Administrativa

2007

)ftootaao

DlÍ^:
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Gqvc"no do {:stãdô RjG de.1ànelrD
Secr.:nfla dP I-stêCÇ Ce FdZPndc

CERTIDÂo DE REGULÁRIDADE TISCAL N. 10.2019!A803022.2

CERTIDÃO NEGATTVA DE DEBITOS. CND

}DENTIFICAçÃO DO REQUERENTE
cPr / CNPJ 33.645.4ii2i00$1-9$ , CAD.ICM§ DESATIVADO

NOIIII E / RAZAO SOCIAL

OAÍÁ:

Folnrs lf Ru&,riar

Imprcssão; I1./oil2o19 - '11.36- 1:)

p.ro ó:gã.r PrÚPriô

CERT|FTCAMO§, para os Íi de direito. c de acordo ôom as irÍfonnaçÕes registradas nos

Sisternas Corpôrati\Âcs da
presenle data,

Secretaria de Estado de Fazenda e Plane.jamento, que, âtó a

NÃO CON§TAM DÉBffOS pGÍante a RECf.IIA ESTADUAL pãrã ô requÊrôntó acima

idenlificado, re$salvado o direito de ã Receita Estadual cobrar e inscrêver as d íüdas do suâ

responsabilidâde, que üerem a ser apuradas.

1 1 :3ô:37

C!.

(âssilist!ía da autoridadê fiscal emitente) , l.:

NoÍna: MAIICELO DE FRONll:! WFENEC'I<,

Matríc!lã: 08.34ô16-5

Esr,â certidão dc'.r} c.itêr âôiJmpanhadã Ca CcÍl'dáo Negáti\a da DMda A:i\rã. erpilldê
da Procu.adoia Gerél do Esiado, nos temos dâ Rêsoi..!Çâo Conluntã PGE/S=R no 3312004'

A autênticidadc desta üêrtidão Fodo ser sônfií}!)ada pela lntcmêt (wt,Yw.sêfa7.ti.gov br).

A \êrficaçãa dc ciét itós é eEluada gelo CNPJ do reguerenlê. âbrê{g":ldo sÚâ re§Úlandadc Í-sÇal e de

estãbetecimcntos que poÍ\êniu.a po,Ssuir ccm mesma raiz de CNPJ- A razão soôial. quando lndicaóa. c irJ.ormaÇâo

apênaE ilusarâti!Ê.

o campo cÂD-lcMS ate§ta a situáção co CNPJ do Íêquêfente t.lo cãdâstlo Estaduaj do coâl,ibrlhtes do tctvls

ATIVO " ostàoeleâimento jnscritg ê âtiro; DÉSA]IVADO - e§tabclecimento insctito q dÊsatr\êdÕi NÁO INSCRI-]C -

estãbgicstmsntu sêm quaiqucr in5ôriÇão. No çaço cle estabelecimc-nto lnsctito no cAo-lc[is. sua jd{rntificãÇáo de\era

ser obtida pelô ComPÍov.ntê dê iÔscrição o dc Srtuacáo Cadaall.al (w"/w'sefaz'íi'gov-b0'

A oondição ce nàôirscritq ou de§àü\ádo não ccsoLlÍigã o rêq§erente de possuiÍ inscriçá0 âti\ê no cÂD"lc.vls caso

.reiga àti*oo,i" .e;âciolada no artigo i: da Rgsotução S[r oô 2.861,197 (texto dispoÍlilel êm 'ri\ ÀY-soÍaz.{.govi'0'

oB§ERVÁçÕES

FINÂLIO^OE ( Á SCt 'iFoEI!1ÀLA irll Ür''SÔ E DtiUIÀ'MGAO JUDKJIAL )

[.icCclo âploYâdô Po:a l{csiJ luÇão SHlt n" 310120Í16

EMfiDA EM: 31/07/2019

VÁLIDA ATÉ: 27!O1I2A2O

I

I

I

I



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI NISTRAçAO
PREFEITURA DE,

GU§(UPE

ATESTADO

PROJETO DE PLÁ,NO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTO§ E SISTEIT'A DE

rvalnçÃo DE DssEMpENHo oÀ pRepEtruRA ÍútuNIclPAL PE cuAxuPÉ/MG

O contrato firmado com o hstituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM, teve como finalidade
à elaboração do Plano de Cargos, Canêiras e Vencimentos e Sistema dê AvaliaÇão de Desempênho
dos servidores municipais integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Guaxupe/MG,
tendo como obietivos:

/ RedêfiniÇáo da tabela de vencimentos dos servidores públicos municipais pertencentes ao quadro
de pessoal da Prefeitura Municipal;

/ ReclassificaÉo dos cargos dô quadÍo dê Pessoal da PrefeituÍa e corrigir as dlstorÇões funcionais e
de remuneração porventura existentes;

/ AvalÍação dos cargos do Quadro de Pessoal da Prefêitura com vistas à estÍuturação dôs
vencimentos;

/ Definiçâo dos mecanismos de desenvôlvimento funcional visando assegurar à PreÍeitura,
condiçÕes para atrãir e manter pessoal qualificado em seus quadros ê motivá-lo no sentido de um
constante aprimoramento do seu desempênho funcional;

/ Estruturaçáo do pmcêsso de ãvaliâção de desempenho dos servidores, levândo-se em conta a
aplicação dos,nstitutos da promoÉo e progÍessáo, previstos no Plano de Cargos, Cârreiras e
Vencimentos bem como subsidiaa as aÇóes de treinamento, capacitação e desenvolvimenlo de
recursog humanos da Prêfeitura;

r' Possibilitar a identificação e o dêsenvolvimênto de habilidêdes e competências;

/ Subsidiar as açôes da Prefeitura quanto à câpacitação, treinamento e desenvolvimento de
recursos humanos.

Cônduzido com base em técnicas e metodologias que enfatizaram ã ampla participaÇão dos servidores
municipais e seus representantes funcionars e de classe, em todas as suas etâpas, foi possivel discutir
junto a estes e às auloridades municipais as propostas de medidas e alternalivas de ação para a
superação dos problemas identificados.

Como resultado, foram elaborâdôs:

1. Antepro.ieto de Lei do novo Plano de Cargos, Cârreiras e Vencimentos que estabelece, entre outros
aspectos:

/ Nova Tabela de Vencimento dos Servidores efetivos a partir dos pâdrôês de vencimentos
prâticados pele Administraçào:

/ Nova estrutura de cargos, disciplinando o processo de recrutamento e seleção, deínindo as
perspectivas de desenvolvimento Íuncional e, ainda, incluindo descnções sumárias, aÍibuiçôes
típicas e requisitos de escolaridade, experiência e habilitação legal para admissão nos caÍgos
públicos.

pRooE580

DÀTÁ:

Êlihal

35 3559-1020 | 102't I
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PRETRTUNÀ DE" SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO

GU§(UPE

,' Deíinição dê normâs ê diretrizês pâÍa o ênquâdramento dos servidores, bem como ã oíientaÇãÕ da
equipe dâ Preíeitura sobre como eíeluar o enquadramento destes nas estruturas de cargos e
vencimentos propostes.

2. EstÍuÍuração do Sistema de Avaliação de Desempenho que contéml

r' Minúta de Decreto dispondo sobre o Sistema de Avaliaçáo d€ Desempenho da Preíeitura
deÍinindo o método e os Íatores de avaliaçáo, a sua periodicidade, a forma de participaqão dos
se idores e das chêfiâs no processo avâliativo, entre outros aspêctos.

O Projeto íoi realizado no período de agosto de 2015 â âgosto de 2017 ê contou, para o seu
dêsenvolvimento com a sêguinte equipe técnica:

Coordenação Geral:
Claudia Ferraz (Superintendente de Organização e Gestâo - O&G)

Elaboraçâo:
André Limâ (Assessor Técnico)
Erico Lopês de Souza (Assessor Técnico)
Marcos Flávio R. Gonçalvês (Consultor Jurídico)

Apoio Técnico-Administrativo:
Franklin Mendonça (Assistente Tecnico)
Patricia RibeiÍo (SecÍetáÍiâ)

Declaro que o trabalho contratado foi plenamente realizâdo quanto aos objetivos pretendidos e dentro
dos padrões de qualidade requerido§-

Guaxupê/Mc, 1 2 de setembro de 2017

U

icipal de Adm
TO OLINTO

inistraÇão

{iI!
ii; ".

PFOCÍ330

OATA:
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PREFEITURÀ DO MUNICÍPTO OS CÂN»I»O DE ABREU
ESl'ÂDO DO PAR,\NÁ

Âv. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-í222 - www.candidodeabÍeu.pr.gov.bÍ - 84470.000

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICÀ

PROJETO DE PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS E SISTEMA DE
AvALIAÇÃo DE BESEMnENHo DA rREFEITURA MuNtctpÂl gE cÂuotoo oE

ABREUIPR

O Contrato Íirmado com o lnstituto Brasileiro de Adminlstração MunicipaÍ - IBAM, teve
como finâlidadê à elaboração do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e Sistema de
Avaliação de Desêmpênho dos servidores munrcipais integrantes do quâdro de pessoal da
Prefeitura Municipal de Cândido de Abreu/PR, tendo como objetivos:

/ Redefíniçáo da tabela de vencimentos dos servidorês públicos municipais pertencentes
ao quadro de pessoal da Preíeitura Municipal;

/ Reclassificação dos cargos do quadro de Pessoal da Prefeitura e corrigrr as distorçóes
funcionais e de remuneração porventura exislentes;

/ Avaliação dos cargos do Quadro de Pessoal da Prefeitura com yistas à estruturaçáo
dos vencimentos;

'/ Definição dos mecanismos de desenvolvimento íuncional visando assegurar à
Prefeitura condiçôes para atrair e manter pessoal qual;íicado em seus quadros e
motíváio no sentido dê um constante apÍimoíamento do sêu dêsempênho funcional;

/ Estruturação do processo dê avaliação de desempenho dos sêrvidores, Ievando"se em
conta â aplicâção dos instrtutos da promoção e progrêssáo, previstos no Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos bem como subsidiar as açóes de treinamento,
capacitaçáo e desenvolvimônto dê recursos humanos da Prefeitura;

/ Possibílitar a identificação e o desênvolvimento de habilidades e competênciasj
/ Subsidiar as ações da Prefeitura quanto à capacitação, treinãmento e desenvolvimento

de recursos humanos.

Conduzido com base em técnicas e metodologias que enfatizaram a ampla participação
dos servido.es municipais e seus repÍesêntantes funcionais e de classe, em todas as suas
etapas, foi posslvel discutir junto a estes e às autoridades municipais as propostas de
mêdides e altêrnâtivas de eção para a superáção dos p.oblemãs idêntiÍieados-

Como resultado, foram elaborados

í. Anteprojeto de Lei do novo Plano dê CaÍgos, Carreiras e Vencimentos que estabelece,
entre outros aspectos:
/ nova Tabela de Vencimento dos Servidores êíetivos a partir dos padrões de

vencimêntos prâticados pela Administração;
í nova estrutura de cargos, disciplinando o processo dê recrutamento e seleçâo,

definindo as pêBpectivas de desenvolvimento íuncional e, ainda, íncluindo descrições
sumárias, âtribuiçôes tipicas e requisitos de escolaridade, experiência e habilitaÇão
legal para admissão nos cargos públicos.

/ definição de normas e diretrizes para o errquadramento dos servidores, bem como â orientâçào
da equipe da Prefeitura
vencimentos p.opostas.

PROCI-RÂDORIA GERÁL

OATA

olh
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sobre como efetuar o enquadramenlo destes flâs de cargos e
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Pnrrurunn no MuxIcÍtlo on CÂxoIDo DE Alnru
EsrÂDo Do PÁRANÁ

Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3tÍ76-í222 - www.ÇandldodeabÍ€u.P,,gov.br - 8,i470.000

2. Estruturagão do Sistema de Avaliação de Desempenho que contém:

/ Minuta de Decreto dispondo sobre o Sistema de Avaliação de Desempenho da
Prefeitura, definindo o metodo e os fatores de avaliaçâo, a sua periodicidade, a Íorma
de participaÇão dos servidores e des chefias no processo avaliativo, entre outÍos
aspeoto§.

O Projeto foi realizado no período de abril de 2017 a novembro de 2017 e contou. para o seu
desenvolvimento com a seguint€ equipe técnica:

Coordenação Geral:

Claudia Ferraz (Superintêndentê de OrganizaÇão e Gestão - O&c)

Elaboraçào:
André Lima (Assessor Técnico)
ErÍco Lopes de Souza (Assessor Técnico)

Àssessoria Jurídíca:
Marcus Alonso Ribeiro Neves (Assessoí Jurídico)
Marcos Flávio R. Gonçalves (Consultor Jurídico)

Àpoio Técnico-AdministratÍvo:
Alêxandre Rossi (Assessor Técnico)
Franklin Mendonça (Assessor Administrativo)
PaÍícia Ribeiro (Secretária)

Declaro que o trâbalho contratado foi plenamenle realizado quanto
pretendidos e dentro dos pâdrôes de qualidade requeridos.

aos objetivos

Cândido de Abrêu, 21 de março de 2018

losE IS 
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PITEFEITURA ntufffpal nr cAxAI{BU
ESTADO DE MINÀ§ GIRAIS

cNPr 18 0og8ugl00§I*12
tauâ Ooutor Fnout Í" 15"Ce tro

Telefonê: í3 51 334] -9056

PROJETO DE PLANO DE CARGOS. CARREIRA§ E VENCIMENTê§ E §ISTEMA DE
ÂVÂLIAÇÀÔ DE DE§EMPENHO DA PREFEITÜRA MUNICIPÀL §E CÀXÂMBU,MG

O contrato finrado eom o lnstituto Brasileiío de Administraçáo Municipal - IBAM, teve
como Íinalidade à elaboração do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos ê Sistemâ
de Avaliaçáo de Desempenho dos servidoíes municipâis integrantçs do quadro dê
pêssoal da PrefêituÍa Municipal de Caxambu/MG, tendo como objelivos:

/ RedefiniÉo da tabela de vêÍcimentos dos seÍvidores públicos municipais
peítencêntes aô quadro de pessoal da Prefeitura Municlpal;

v ReclassiÍicaçâo dos caÍgos do quâdro de Pessoal da Prefeitura e corngir as
distorçÕes íuncionâis e de remuneraÉo poÍventura eÍstentes;

r' Avaliaçào dos câÍgos do Quadro de Pessoal da Prefeítura com vistas
estÍuturaçâo dos vencimeÍrtos:

DeÍinição dos mecanismos de desenvolvimêrito funcionâl visandc asseguraf à
Prefeilura condiçÕes pâíâ atrair e rnanter pessoal qualificado em seus quadros e
motivá-lo no senlido de um con§ante aprimoramento do seu desempenho
iuncional;

/ EstÍutuíação do processo de avâliaqão de dêseir'lpenho dos ssrvidorês, Ievando-
se em conta a aplicação do instituto prôgressáo por merecimento e titulaçáo,
previsto no Plano de Cargos, Carreiras e Vencimeutos bem como subsidiar as
âÇôes de capacitaçáo e desenvolvimento de recuÍsos humanos da Preíeitura;

Possibilitar a identificâçáo e o desenvolvimento de habilidades e eompeiéncias;

Subsidiar as açÕes dã Prefêiturâ quanto à capacitação e desenvoívimento de
recursos humanos,

Conduzido com basê êm técnicas e metodologias que enfatrzaram a ampla
pariicipaqáo dos servidoÍes municipais e sêus reprêsentantes íuncionais e de classe,
§m todas as suas elapas, foi possível discutir junto a eíes e âs autoÍidades
municipâis as propostss de meciidas e âllernativas de açâo para a superaçâo dos
problemas idenlif icâdos.

Como resullado, foram elaborados:

1. Anteprojeto de Lei do novo Plano de Cargos, Caneiras e Vencimentos que
esiabelece, entÍe outros aspectos:

"/ hlova Tabêla de Ve cimentos dos Servidores êfêtívos a partir dos padrdes de
vencimentos praticêdôs pêla AdminisÍação; à\r''

PÊOCESSO

OATA:
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PREFEITUBÁ MUNICIPAL DE CAXÁMBU

ESTÂDO DT MINAS GEBAI§
clrlPj 18 008 870/0001 - 7e

trua àogtor §nout. no ls-Centrq
Telctone: {3 5) 3 341 -905á

'/ Nová estrutura de cargos, discíplinando o processo dê recrutâmento e seieçáo,
definindo as perspectivas de desenvolvimento íuncianâl e, aindê, incluindo
deseÍiçôes sumárias. atribuiçóes típicas e requisitos de escolaridade, expêriência
ê habiiitaÉo legal para admissáo nos cârgos públicos.

r' üefiniçâo de normas e direlrizês para o enquadramenlo dos servidores, bem
como a orientaçáo dã equipe dâ Prêfeitura sobre como efetuaÍ o enquadrâmento
destes nas estruturâs de cargos e vêncimentós píôpostâ§"

3, E3truturação do Sistema de Avaliaçâo de Desempenhe que eonlóm:

r' Minuta de Decreto dispondo sobÍe o Sistema de Âvaliaçáo dê Desempenho dê
Prêfeitura, deÍinindo o método e os íatores de avaliação, â sua periodicidade, â
íorma de participaçáo dÕs servidoÍes e das chefiâs no processo avalialivo, enire
outros aspectos.

O Projeto fo' realizada iro período dê outubro de 2018 a março dê 2019 e contou, parã
o seu d*senvolvimento com a seguinte equipê têcnica:

Coordênação Geíal:
Claudiâ Ferrêz (Superinlendentê de Organizaçáo ê GesÉo - O&G)

Elaboração:
André Lima (Assessor Tecnico)
Érico Lopes de Souza (Assessor Técnico)
Mârcus Alcnsc Ribeiro Neves (Consuitcr Juridico)

Apoiô Têcnico-A.drninistrativo:
Patrícia Ribeiro (Secretária)

Declãro que ô trabalho contratado foi plenamente realizado quanto âos obieti'Jês
preiendidos e dentro dos padróes de qualidade requeridos.

Cãxambu, 02 de Abúl de 2019

Prefeito Munic

Ptlocctsro
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I



Imprcssão: 31/A7/?Ç19 - 11t36..12

:

l

Govç"no do Eitêdo Rro ú€ -lanÉlrô
Scc.ctana de tstadÕ aie Fdlênrlã

CERTIDÂO DE REGULARIDAÍ]E T:SCAL NO 10.2019/O003022.2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOB - CND

IDENTIFICAÇAO ÜO REQUERENTE
cpF / cNPJ 33.§45.482/00ü1-96 CAD.ICMS DESATIVADO

iroirt E / RAzÃo soctÀL

CHRTIFICAMO§, para os fins de diíei!ú. e do acordo com as iflfoffnações regisfadas nos

Sistemâs Corporaüws da Sêcretariã de Estado de Fazenda e Plarrejamento, que, âtó a
píesente data,

NÃ0 CoNSIAM DÉBffOS pêíante a RECEíTA E§TADUAL pârâ o requerente acima

identificado, ressalvado ô dirêitô dê a Rêceitâ Estadual cobrar e inscrever as dívidãs dê suê

responsabilidade, que úer€m a ser apuradas,

ÉMlTtDA EM: 3110712019 AS

VÃLIDA ATÉ: ?-7N1J2A2O

1 1 :36:37

(àgsi.]air.ir da êulãrideCe tiscãl effitêfitê)
No1nc: I/IA|ICELO DE FROÀiTti"] WTRNECk'l
í,,!atricula: 08:146'16-5

Es!.á cêrtidão de§r cstiir êcsmpãnhada da t;qtldáo NegatiYâ dá Diüdâ Alivá êínitidê pr:ío ó-'gà.1 pÍipriL'

dã ProcuracJo::a GcrÉl do Estads, nes tcrmos da Resú;ução conilnt,r rJ6É/SER n" 3312004.

A autenl!Çidade Cêsta aêrtidão Fode §er côRfiürada pela lntcmet {www.seiaz..i.g$v.bÍ).

A \€íificaçâo ce sébitós é e,e:uadã pslo CNPJ do rcquerBnte. abrângendo sua regularidadr: úscal e de

êstâbelêcimc:n:os quê ponêRtura gGssuir Com me§ma rãiz de CNPJ- Â ÍAZãO s0cial. quando indica.ia, ó inloímâÇáo

âpenas ilusira{hÊ.

O campo CADJCMS atesta a situâção do CNPJ do rêqueíêÍlte no Cadastro Esleduai de Conlíibi/intes do lClúS:

ATIVO . osl3t clàaimento inscrito e âti\Õ; DESA I IVADO - estabclecimento insctito o desati\êdol NÃO lNsCRliO -

estabelccimento sêm qualquBr inscrição. No caso de estabelecjmcflto inscÍi10 no cAD'lClúS. stJâ idsntiíca9âo de\'e'ê

ser oblida pelô ComErownte dê lÊscriçáo o dc SituaÇáo C€dãsll.àl (1vtwr'sefa7'4 gov'br)'

Â condiÇáo cÊ r:àó-rí,scÍilo ôu desãtj\áda nà§ dçsÔbrigã o rêq§erente dê pc§suiÍ ifl§criçáÜ âti\ra no cAlllcMs câso

*"àiç, áti'rtor,lu ,",âcio.rêda no aÍtigc 31 dã Rcsotüçáo SfF no 2.881t97 (têxto disÉoÉl!Él êm 'r,'1,vrv.sÊliz.rr 'gov ilr)

ôtssERVÀCÕES

FlNALlllÀDE ( Á sllt lFoR !âDÀ L['1Cr.§â x DtiL]"{r'N( ÇÂo JúDtc'AL )

M. d..lo aprovâdo pela Resolu Ção 5ÉR n" 310120c6
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJ. DESENVOLVIMENTO
ECON. E GESTÃO

Expediente de 05/ OA/2O19

PROCESSO No 15.5 5712019

a) Objeto: Prestação de Serviço

b) PATTCS: PMNF X INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL - IBAM

c) Fundamento Legal: Dispensa Art,24, Inciso XIII, Lei no 8,666/93.

d) Razão: Contratação de Instituição especializada para prestação de serviço para
elaboração de Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do Quadro Gera! da Prefeitura
de Nova Friburgo e do pessoal da Guarda Municipal.

e) Valor Estimado: R$ 322.OO2,OO

f) Ordenador de Despesa: Sérvio Tullio Santos Lago

g) Ratificadora de Despesa: Renato Pinheiro Bravo

FFOCII§O
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Rubrica:

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Processo Administrativo n":1 5.557 1201 9.

SecÍetaria Requerente: Secretaria Municipal de FinanÇas, Plane.jamento,

Desenvolvimento Econômico e Gestão.
Objêto: Contratação de instituição, sêm fins lucrativos, para elaboração
e implantaÇão do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do Quadro Geral da Prefeitura
de Nova Friburgo e pessoal da Guarda tVlunicipal.

A Procuradoria Geral do tVlunicípio

Trata o presênte de solicitação para contratação de
instituição, sem fins lucrativos, objetivando a elaboração e implantação do Plano de Cargos,
Carreira e Vencimentos do Quadro Geral da Prefeitura de Nova Friburgo e pessoal da
Guarda ltilunicipal, encaminhado à esta "Especializada" para análise da conformidade
processual.

lnicialmente, esclarecemos que a justificativa da

necessidade da contratação, descrição do objeto e seus aspectos técnicos e respectivas
especificações, os quantitativos solicitados, a elaboração do Termo de Referência e a

conveniência ou oportunidade do pedido são de responsabilidade da Secretaria de origem,
cabendo a esta especializada somente o exame da conformidade do processo.

Neste sentido, podemos observar que foram juntados aos

autos

1- Solicitação para contratação do serviço, devidamente

assinada pêlo requerente e ordenador da despesa, com respectivo programa de trabalho,

classificação da despesa e fonte do recurso;

2- Termo de Referência visando subsidiar a Administração

com todas as diretrizes que darão ordem e forma à demanda, notadamente no que tange a

descriçáo do objeto, justificativa, obrigações das partes e todas as demais condições da

contratação (fls. 08 e seguintes);

3- Justificativa paru a contrataÇão, elaborada pelo

ordenador da despesa;

4- Cópia do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) no

01512018, que entre outras obrigações assumidas, prevê a "edi ode lano de ca OS

valotizacáo e caoacitacão de servidores oúblicos municioais..." (fls.25);

5- Portaria no 25712019 que cria o Grupo de Trabalho para

modelagem do Estatuto do Funcionalismo Municipal, Elaboração do Plano de Cargos,

Processo: í 5j557/20í 9
Folha no '".) t
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Gmarl - Proposta de Assessona I écnlca à PreÍeitura Municipal de Nova Friburgo/RJ

Dêpartamento dê Logítica <cotacao.pmnf@gmail.com>

ihsnn iôstituio brosileuô d6
odministrcçào munic;poi

{;i

Proposta de Assessoria Técnica à Prefeitura Municipal de Nova Friburgo/RJ
1rnênsagem

Franklin Mendonça <franklin@ibam.Õrg.br>
Responder a: fran klin @iba m.org. br
Para: cotacao.pmnf@gmail.com

Prezado Sr. Jonathan Chaves, boa tarde,

Em atendimento à solicitação de proposta e aos itens constantes do Termo de Referência ambos envia s por e-
mail ao IBAÍ\,4 no dia 08 deste mês, temos o prazer de encaminhâr, em anexo, para análise, proposta de assêssoria
técnica, em dêsenvolvimento institucional, para a elaboração do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do
Quadro Geral da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo e do Plano de Cargos, Carreiras e Velcilll-elltos da Guarda
l\lunicipal

zaçáo e Gestáo (Projetos de
PreÍe ituras N,4unicipars'que

Desenüo
o lBAlú

lvimento
Seguem, também, em anexo Atestad de Capacidade Técnica emitidos por
atuou, bem como Perfil Técn CO do IBAM da Área de Organi

- Institucional).

vAproveitamos a oportunidade e apresentamôs, a tÍtulo de subsídio para contratação do IBAM, por Dispensa de
Licitação, nos termos do inciso Xlll do art. 24 da Lei Federal no. 8.ô66/93, texto intitulado de "Dispensa de LicitaÇão -

Justificativa".

Estamos à disposição para os esclarecimentos que se fizerôm necessários

Favor acusar o recebimento desta mensagem

Atenciosamente,

tíanklin Mcndon(õ

i.Jrr[]ii.]i:rbonr níq i\r

l? rl:,j: I ,l.l2 !i,19

RL(r 8uêno5 Àirê! l9 - Cünlrú
Ê o dé Jonêi/ó - Ri - gÍú!i;

" 
vr,".ib<rnr.crq.àr

6 anexos

prop_pcc.pdf
253KI

:l atestado_pccv_sad-1.pdf
815K

J atestado_pccv_sad-2.pdf
658 K

-l atestado-pccv-sad_3. pdf
621K

-:l perf il_tecnico-ibam_oeg.Pdf
164K

:l dispensa_licitacaoj ustif icativa-201 9.pdf
207K

htlps.//mail.google.com/mait/u/02ik=b84d 1bb2be&view=ill&search=all&permthrd=thread-f%3A163887610670002021 1oloTCmsgJo/o3A'1638876106
,:1.|

12 de ;ulho de 2Q19 14:51
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instituto brosileiro de
odministroçõo Ínunicipol

O&G ne. 152/í9

Rio de Janeiro, 12 de julho de 201 9

Exmo. Sr.
Renato Bravo
Prefêito do Município de
Nova Friburgo - RJ

A/C.: Sr. Servio Túlio Santos do Lago
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento,
Desenvolvimento Econômico e Gestão

Senhor Preí..ito.

Em atendimento à solicitaÉo de proposta e aos itens constantes do Termo de
Referênciã ambos enviados por e-mail ao IBAM no dia 08 deste mês, temos o prazer
de encaminhar, para análise, proposta de assessoria técnica, em desenvolvimento
institucional. para a elaboraÉo do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do
Quadro Gerai da Prefeitura lVlunicipal de Nova Friburgo e do Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimenlos da Guarda lMunicipal.

As contratações do IBAM são realizadas com dispensa de licitaçáo nos teÍmos do art.
24, incisc Xlll, da Lei 8.66ô dê 21 de junho de 1993. Para tal, encaminhamos em
anexo docümento "Justificativa de Dispensa de Licitação" com a normatizaÉo juÍidica
necessáiià para a acioçáo da modalidade.

+L

aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa§Õaaaaaaa§af
Tel.: +55 2l 2142 9797 Ruo Buenos Aires n" l9 - Centro
emoil:ibom@ibom.org.br CEP:2007O-021
www.ibom.org.br Rio de Jqneiro - U - Brosil
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Encaminhanros, também, atestadcs de realizaÉo de projetos semelhantes ao
solicitado por essa Prefêiiura ê o Currículo Íécnico Profissional da Area de
Organizaç;o e Gestão rêlacionando todos os projetos desenvolvidos no país, nos
últimos 1C (dez) anos, na áera de gestão de pêssoas.

Caso V.S? esteja de acordo ccm os termos desta proposta, queira, por Íavor, entrar
em contato com o IB.AM, o mais breve possível, para que possamos elaborar o
respectivc (lontrato e dar início à programaçáo do Projeto.

,- -- \.^
pqoc.. 1\i-{ I Ít1-._.-.--...:.-]-

Esta propcsla técnicorfrnanceira pretende fornecer informações gêrais sobre a
metodologia de trabalho do IBAM de forma a nortear discussôes posteÍiores
objetivalr.jr, os detalhamentos e ajustês que se fizerem necessáriôs, paÍa mêlhor
atendimenio às necessidades da Preíeitura.
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Colocamo-nos à disposiçáo para os esclarecimentos e inÍormaçÕes que se fizerem
necessários.

Sem mais no momento, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhe nossos votos
dê êstimâ e consideração.

Atenciosamente,

U

dê
OrganizêÇão e Gestão

F effaz
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instituto brosileiro de
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PROPOSTA DE ASSESSORIA TECNICA

PROJETO DE ELABORAÇÃO DOS PLANOS
DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS
DO QUADRO GERAL DA PREFEITURA E DA
GUARDA MTJNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

julho/2019
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PROPOSTÀ DE ASSESSORAMENTO TECNICO EM DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO _ RJ

PROJETO DE ELABORA O DOS PLANO§ DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS
DO QUADRO GERAL DA PREFEITURA E DA GUARDA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

OBJETIVOS

Reclassificar os cargos e os vencimentos do pessoal do Quadro Geral da Prefeitura e
da Guarda Municipal de Nova Friburgo e propor coíeçáo das distorçôes funcionais e de
remuneração porvefi tura existêntes;

o Assêg'lrar à Prefeitura e à Guarda Ívlunicipal condiçóes paía atíair e manter pessoal
qualiícado e motivá-lo no sentido manter-se êm constante aprimoramento do seu
desenrsenho funcional,

PRODUTOS

1. Diagnóstco JurÍdico Funcional

2. Anteproietc de Lêi dispondo sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
servicloies do Quadro Geral da Prefeitura, propondo uma nova estrutura de cargos,
disciplinÉrndo o processo de recrutamento e seleçáo, definindo as perspectivas de
desenvoi,/imento íuncional e, aincia, incluindo descriçõês sumárias, atribuiçóes típicas e
requisitos de escolaridade, experiência e habilitaçáo legal para provimento dos cargos
públicos.

3. Anteprojeto de Lei dispondo sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vêncimentos dos
servidores da Guarda Municipal, propondo uma nova estrutura de cargos, disciplinando o
pÍocessc de rêcrutamento e seleÉo, dêfinindo as perspêctivas de desenvolvimento
funcional e, ainda, incluindo descrições sumárias, atribuições típicas e rêquisitos de
escolarida(je, experiêllcia ê habilitaçáo legal para provimento dos cargos públicos.

4. Manuta ic Decreto regulaíÍienlando as normas gerais do Programa de Avaliação de
Dêsen,penho do QuacJro Geral da Prefeitura Municipal.

5. Minuta ae Decreto regulamentando as normas gêÍais do Programa de Avaliaçáo de
Desen"f,enho da Guarda Municipal.

6. ElaboraÇào das dirêtrizes e normas gerais para o enquadramento dos servidores no novo

Plano ci4 Cargos da PrêÍeitura e prestar assessoramento sobre como efêtuá-lo nas

estrutuiáJ dê cargos e vencimentos a serem propostas.

7. ElaboraÇão das diretrizes e normas gerais para o enquadramento dos servidorês no novo

Plano cie Cargos da Guarda Íl4unicipal e prestar assessoramento sobre como efetuá-lo nas
estruturas Je cargos ê vencimentos a serem propostas.

8. Cálculo do lmpacto FinanceiÍo do enquadÍamento dos servidores efetivos do Quadro
Permanil rle no novc Plano de Cargos, Carreiras ê Vencimêntos do Quadro Geral da

PreÍeituiâ quanto 3os primeiros processos de promoçáo e progressão nele previsto, no

J
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o Definir âs normas gerais de avaliaÉo de dêsempenho dos servidores esláveis
pertencentes ao Gl,acjro Geral da Prefeilura e da Guarda Municipal.
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perÍodo de 5 (cinco) anos posteriores à dâta de elaboração do pro1eto.

9. cálculo do lmpacto Financeiro do enquadramento dos servidores efetivos do euadro
Permanente no novo Plano de Cargos, Carreiras e Vêncimentos da Guarda Municipal
quanto aos primeiros processos de promoção e progressão nele previsto, no período de S
(cinco) anos posteriores à data de elaboração do proleto.

1 0. Proposta de Plano de ComunicaÉo lnterna.

11. Acompanhamento do ênouadramento dos sêrvidores e da jmplantação dos planos de
Cargos e Carreiras cio Quãdro Geral e da Guarda Municipal.

12. Élaboraçáo de legislação específica de concessão do Adicional de Tempo de Serviço -
ATS (triênio) e a Licença Prêmio aos empregados públicos.

'13. Treinamento de 10 (dez) profissionals da Subsecretaria de Recursos Humanos da PMNF
sobre as rnatéraas que envolvem a elaboração e implantaÉo de planos de Cargos,
Carreiras e Vencimentos.

Observaçã-.: O Plano de Cargos, Caneiras e Vencimentos da Prefeítura Municipat de Nova
Friburgo nãa ahrange o pessoal da educação, administração indireta e fundacional, que devem
ser objeto de Drojetos espec/rcos.

ETAPAS DE REALtzAÇÃo Do pRoJETo

Os trabalho-c rêlativos a esse Projeto seráo desenvolvidos em 5 (cinco) etapas, descritas a
seguar:

ía Etapa - Planejamento do Projeto, Levantamentos Preliminares e Definição das
Políticas de Gestão de Pessoas quê nortearão os trabalhos

Esta etapa ccngrega as atividades estruturantes para as demais etapas e têm três objetivos

O primeiro objetivo será o alinhamento institucional necessário ao desenvolvimento dos
trabalhos junio com a eq,ripê gestora e técnica da Prefeitura e Guarda l/unicipal. Envolverá os
aspectos inerentes à execuÉo do Projeto, as expectativas quanto aos objetivos pretendidos, a
definiÉo de responsabilidades das partes, as formas de organização e participação das
equipes den:rÉ outras atividades. Além disso, Íuncionará como importante íorma de
mobilizaçãc -- sensibilizaçáo das equipes para adesáo às atividades previstas ê resultados
êspeÍados.

Os levantamentos de dados e informaçóes serão êfetuados através dê êntrevistas com
gestorês ê equipe técnicá e compilaÉo da legislaçáo existente no Município, bem como
mediante tealizaçào do censo dos servidores que será aplicado por amostragem.

Nas entrê\,isies serão ideniificadas necessidades e demandas do Quadro Geral e da Guarda,

''

Em seguiria e segundo objetivo a ser alcançado, será recolher dados quê permitam aos
técnicos cjo iBAM identificar a situaçáo atual quanto a êstrutuÍaçáo dos cargos, carreiras e
venclmentos lrraticados, bem como as distorções funcionais que necessitam ser corrigidas para
garantir à Pr,-,ÍeituÍa e à Guarda Municipal, nos novos Planos, a Íealizaçào de suas políticâs de
gestáo de pêssoas e rxelhores condiçóes para êxêrcer as competências organizacionais que
lhe sáo própÍras
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por meio do exame das atribuiçÕes e competências dos órgãos de sua estrutura administrativa
e dos plano'i d-- trabalho.

Por meio de metodologias participativas de trabalho, será realizado o terceiro objetivo, quando
serão discutidas com os grupos gestores e técnicos do Quadro Geral e da Guarda as
propostas para as novas políticas de gestáo de pessoas que serviráo de alicerce para
estruturaÉo dos Planos. Sua base compreende trabalho de construçáo coletiva, que será
desenvolvidÕ através da realização de oficina conduzida pela equipe do IBAM e conlará com a
participação ativa e decisiva de autoridades e técnicos do l\4unicípio.

Como regiGtro das atividadês dêsenvolvidas ao final da etapa será entregue à Prefeitura
Relatório de Execução do Pro.leto e acertadas as datas e forma de organizaçáo para a
rcatizaçeo do Treinamento para os 10 (dez) proíissionais da Subsecretaria de Recursos
Humanos dâ PMNF sobre as matérias que envolvem a elaboração e implantaÉo de Planos de
Cargos, CaÍrei.as e Vencimentos.

2e Etapa - Análise dos Cados e das entrevistas e elaboração do Diagnóstico Jurídico-
F u ncion al

Nessa etapa através da análise dos dados das êntrevistas, dos levantamentos e da legislaçáo
municipal scbre a matéria, serão identificâdos:

a) situação funcional dos se:vidores do Quadro Geral e Guarda l\ilunicipal;

b) direitos adquiridos pelos servidores que deveÉo ser respeitados nos novos Planos de
Cargos e CaÍreiras;

c) elenco de cargos necessários ao funcionamento dos diversos órgãos da Prefeitura e Guarda
Municipal:

d) atribuiçÕes dos czrgos, bem como requisitos ou exigências para o seu provimênto;

e) hierarquia dos cargos, deÍinida a partir das akibuiçôes e dos requisitos necessários para o
seu provimento e desempenho.

As informaçóes e dados coletados, além de servirem para a estruturaÉo dos cargos e
carreiras, tarnbém subsidiarão a elaboraçáo do Relatório dê DiagnÓstico Jurídico-Funcional,
contendo a análise da relaÉo jurídica funcional estabelecida entre a PreÍeitura e os servidores
do Quadro Geral e da ouarda Ívlunicipal, das atuais políticas de gestão de recursos humanos,

identificando seu modelo atual, os direitos que deveráo ser mantidos e possÍveis Problemas,
distorçÕês e impropriedades jurídico-institucionais. o Relatório terá uma parte descritivo-

análitiôa e olitía propositiva. com a apresentação de recomendaçóes técnicas e legais para

oriêntar a sol,rção dos entraves e disÍunções encontrados.
Ao final destã Ltapa se.ão entregues o Relatório de Diagnóstico e o Relatório de Execução do

Projeto dêscrevendo as ati'/idades desenvolvidas.

iffi o.lTÂr / /-*-
...........................31ssi,n4hÉ$1.
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3ê Etapa - Elaboração dos Antêprojetos de Lei dos Planos de Cargos, Carreiras e

Vencimentos do Quadro Geral e da Guarda Municipai

Nesta etapâ serão elaboiados os AntepÍojetos de Lei dos Planos de cargos, carreiras e

Vencimenios Co Quadro Geral da Prefeitura e da Guarda Municipal por meio do

dêsênvolvir4ento das sêguintes atividades:
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í. Elaboraçãc das descrições dos cargos, definição dos requisitos para provimênto e
competências - Nessa etapa seráo elaboradas as descriçôes dos cargos dando-se ênfase à
definição dnJ atribuições típicas, às suas especificaçôes, aos Íêquisitos mÍnimos para
preenchimento e às perspectivas de desenvolvimento funcional. A descriÉo das atribuições
dos cargos realizar-se-á, sempre que possível, à luz do funcionograma das unadades
administrativas da Prefeitirra e da Guarda N4unicipal. As especiÍlcações serão determinadas
através de cuidadoso exame dos elementos constitutivos de cada cargo.

Os requisito:, mínimos para preenchamento dos cargos serão estabelecidos com base no
conteúdo de cada um destes. Além dos requisitos para provimenlos serão definidas as
competências necessárias para desempenho dos cargos.

Após elaboradas as descrições serão apresentadas e discutidas com as equipes gêstora e
técnicas da Prefeitura e cla Guarda para validação de seu conleúdo e conÍirmação dos
requisitos para preenchimênto.

2. Estruturação das Carreiras - As carreiÍas sêráo estruturadas conÍlgurando as perspectivas
dê desenvolvimento funcional paÍa os servidorês. As carreiras serão estabelecidas como
mecanismos de valorizaçáo dos servidores, estímulo ao aperteiçoamento proíissional
permanente, compromisso com a organização e compartilhamento no alcance dos objetivos
oÍganizacionais. Seráo analisados os modelos mais adequados à missáo e ob.jetivos da
Prefeitura e Guarda Municipal.

3. Avaliaçãô jíls caÍgos - A avaliaçáo dos cargos terá por objetivo estabelecer o valor rêlativo
de cada car?c pertencente à estrutura organizacional da Prefeitura e Guarda Municipal e
estabelecer uÍr]a hierarquia entrÊ eles diante do grau de complexidade e responsabilidade das
tarefas e das competências e conhêcimentos exigidos para pleno desempenho dos cargos.
AIém de ordenar os cargos a avaliação peÍmitirá estabelecer a estrutura dos vencimentos da
o rga n iza çá o.

Para que a avaiiaÉo dos cargos seja realizâda dê modo eficaz é necessária a formaçáo de um
Comitê de Avaliadores composto por representantes da Administração e da equipe de Gestáo
de Pessoas c,re, em uma oficina de trabalho com os técnicos do IBAM, realizarão a avaliação.

4. EstrutuÍaqão Llos Vencimentos - Diante dos resultados da avaliação dos cargos será
possÍvel estabelecer as faixas salariais com suas amplitudes e sÍeps. A política de vencimentos
a ser implementada será definida juntamente com os gestores da PreÍeitura e da Guarda
Municipal e de/erá ser compatível com os rêcursos financeiros das organizações, guardar
estreita correiação com as estratégias organizacionais, ter objetivos claros e deÍlnidos e serem

simples.

Com a Ínalicjade de identiÍcar os vencimentos praticados no mercado, uma Pesquisa Salarial

será aplicada paê alé A4 (quatro) organizaçóes que desenvolvam atividades semelhantes às

desenvolvidas pela PMNF e pela Guarda Municipal.

5. Elaboração do Cálculo do lmpacto Financêiro dos Planos de Cargos, Carreiras e

salários - os iácnicos do IBAIú elaboraráo o cálculo do impacto financeiro dos Planos levando

em conta doi:, -ventos neles previstos: i) o enquadramento dos atuais servidoÍes nas novas

estruturas de rjargos e íi) aS primeiras movimentaçóes dos Servidores pelos dOS mecanismos
de cârreira propostos nos 05 (cinco) anos subsequentes ao da elaboraçáo dos Planos.

6. ElaboraÇ;io do Anteprojeto de Lêi do Plano de Cargos, Carreiras ê Vencimentos do
Quadro Ge;al e da Guarda Municipal - serão elaborados os Anteproletos dê Lei dos Planos
de Cargos, aarreiras e V€ncimentos do Quadro Geral e da Guarda Municipal, propondo uma

nova eétruturê de carreiras, a criaçáo dos caÍgos, bem como a instituiÉo das atividades de

1
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capacitaçáo e aperfeiçoamênto do pessoal. Também serão definidas as regras de
enquadramento dos atuais servidores nas estruturas de cârgos a serem propostas.

Nesta etapa também seráo elaboradas as Mjnutas dos Decretos regulamentando os
Programas de Avaliação de Desempenho, indicando os avaliadores, o processo e o prazo de
avaliaÉo e a dêfinição dos fatores entre outros aspectos.

4a Etapa - lmplemêntação dos Planos

Nesta Fase, que terá a duração de 02 (dois) meses e inicio 10 (dez) dias após a data de
aprovação dos Planos pelo Poder Legaslativo Municipal, serão desenvolvidas as atividades de
assessorame:rto desti;ladas, principalmente, ao enquadramento dos servidores nos novos
Planos de CaÍEos, Carreiras e Vencimentos.

As principais ati!idades estarão ligadas à minuta das normas gerais de enquadramento,
análise, em conjunto com as êquipes locais, dos dados funcionais dos servidores e veÍiflcação
das propostas de listas norninais de enquadramênto, ondê podemos dêstacar a

a) orientaçár) às equipes lí)cais na verificaÉo de dados e legislaÉo aplicáveis no
enquadr?, nento;

b) preparaçâo das listagens de enquadramento dos servidores identificando a situação atual
e futura;

c) sugestáo de critérjos e diretrizes a serem utilizados para o enquadramento do pessoal;

d) elaboraÉo das normas gerais de enquadramento de acordo com o previsto nos Planos
êlaboraCJ.l,

e) proposrçáo de minutas de instrumentos legais relativos aos enquadramentos dos
servidores:

0 indicaÇao paÍa a áÍea de Gestáo de Pessoas das ações de comunicação que podem seÍ
fêitas aor servidores sobre as fases de implantaçáo dos novos Planos.

Ao Ílnal desta etapa será entregue um Relatório à Prefeitura detalhando as atividades
realizadas e evêntos trar scorfl dos.

5t Etapa - Suporte Técnico

Esta etapã se desttna a prestar esclarecimentos, orientaçÕes quanto à implantaÉo e
assessorame,:Ío à PreÍeitura nas respostas aos eventuais recursos quanto aos

enquadrame.-,ros dos servidores nos novos Planos de Cargos, Carreiras e Vencimentos.

O Suporte Tócnicc dos técnicos oo IBAM à Prefeitura previsto nesta elapa poderá ser prestado
presencialmer,Le ou de r..rrma virtual e telefônica e terá início ao final da etapa anteÍior e
duraÉo de C6 (seis) meses a contar desta data.

I
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EQUIPÊ TEL:i.IICA

o Projeto ccritará com consultores do IBA[/ para desenvolvimento das atividades, atuando
sob uma coordenaÉo única, quê possibjlitará que os trabalhos se desenvolvam,
permanentemenle, de maneira integrada e articulada em todos os seus estágios.

As êquipes seráo formadas por especialistas em Governo e Administração Municipal, em
Administraçác de Recursos Hurnanos e na área Jurídica com ampla experiência na elaboraçáo
de projetos ldênticos ou stmilares aos apresentados nesta proposta, detentores de formaçôes
compatíveis corn as especificidades dos trabalhos.

Também serão destacados profissionais auxiliares e uma êquipe técnica de apoio para
consultorias êspeciais que sejam necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

A coordenaçáo será desempenhada pela Superintêndente da Área de Organização e Gestáo
do IBAM, Ci?t)dia FerâZ, cuja qualificaçáo técnica se apresenta a seguir:

- Claudia Ferraz - Advogacia, Mestre em Administração, Especialista em Políticãs públicas e
Superintendentê da Área de Organização e Gestáo do lnstituto Brasileiro de Administração
Munacipal - IBAM. Tem mais de 25 (vjnte e cinco) anos de experiência no planêjamento,
coordenaçá,) .tr desenvolvimento dê projetos no campo da modernizaçáo administrativa e
gestão de pessras, no Brasil e no êxterior, além da articulação com os diversos atores sociais:
agentes poli:icos, gesiores, servidores, técnicos govemamentais, lideranças comunitárias,
repíesentantes da sociedade civil organizada e sindicatos. Proíessora da Escola Nacional de
Serviços tJrt,e,ios do IBAM e da Escola Naciônal de AdministraÉo Pública - ENAP E autora e
colaboradoÉ ?m artigos e documentos sobre gestáo pública.

PRAZO DE EXÊCUçÃO
Para execução dos trabaihos previstos nesta proposta estima-se o prazo de 12 (doze) meses
contados a paflir da data de inicio das atividades, conforme cronograma gêral apresentado a
seguir:

CRONOGRAMA

Etapa e atividades /meses

Etapa í
Planejame.rto do Projeto

Etapa 2

Elaboraço do
Jurídico-lunciollal

Diagnóstico

Etapa 3

ElaboraÉo Cos Anteprojetos de
Lei dos PCCV do Quadro Gerâi e
da Guardi t\4 unicipal

Etapa 4

lmplemen:.;ão após aprovaÉo
do Poder r-a. islativo

Etapa 5

9
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ORÇAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO

O Projeto de Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Quadro Geral da prefeitura
Ít/lunicipal e da Guarda Í\/unicipal, apresentado nesta proposta, está orçado em R$ 322.002,00
(trezentos e vinle e dois mil e dois reais). Caso o Projeto seja contratado, a forma de
pagamento deverá ser a seguinte:

a) uma parcela de R$ 32.200,00 (trinta e dois mil e duzentos reais), na conclusão da primeira
etapa do Projeto, previsto nesta proposta;

b) uma parcela de R$ 48.300,00 (quarenta e oito mil e trezentos reais), na conclusão da
segunda êtapa do Projeto, previsto nesta proposta;

c) uma parcela de R$ 161.000,00 (cento e sessenta e um mil reais), na conclusão da terceira
etapa do Projeto, previsto nesta proposta;

d) uma parcela de R$ R$ 48.300,00 (quarenta e oito mil e trezentos reais), na conclusão da
quarta êtapa do Projeto, previsto nesta proposta;

Os pagamentos aqui mencionados serão êfetuados pela Prefeitura Ít/unicipal de Nova Friburgo
mediante apresentação das respectivas faturas pelo IBAIVI e não estão condicionados à
aprovação dos Anteprojetos de Lei do Plano de Cargos, Carreiras e Vencmentos da PÍefeitura
e da Guarda Municipal pela Câmara lvlunicipal.

INÍCIO DO PROJETO

O Projeto será iniciado a partir do 10" (dêcimo) dia útil após o recebimento, pelo IBAÍ\,4, do
Contrato assinado, da cópia de sua publicação e de cópia da respectiva nota de empenho.

ASPECTOS GERAIS

A Prefeitura designará um grupo de trabalho local para atuar como contraparte dos técnicos do
lnstituto em todas as êtapas do Projeto e providenciará as instalaÇões necessárias para o
trabalho da equipe IBAÍVl/Prefeitura assim como propiciará ao lnstituto todo o apoio
administrativo necessário à consecução dos trabalhos previstos nesta proposta.

O IBAM cobrirá os custos dos trabalhos de sua equipe técnico-administrativa, inclusive os

relativos a salários e encargos sociais.

O IBAÍ\/l arcará com as despesas de transporte têrrestre dos seus técnicos no tÍecho entre o

Rio de Janeiro/Nova Friburgo/Rio de Janeiro, bem como será responsável pelas despesas com

hospedagem e alimêntação dos seus técnicos no [\iiunicípio.

O IBAÍrI enÍegará à Prefeitura uma via de cada documento produzido em formato impresso e
por meio eletrônico.

A Prefertura será responsável pelos deslocamentos dos técnicos do IBA[/ dentro do l\i]unicípio

a serviço do Projêto.

ia

e) seis parcelas mensais no valor de RS 5.367,00 (cinco mil, trezentos e sessenta e sete reais),
referente a quinta etapa, previsto nesta proposta.
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O IBAM assessorará a PÍefeitura, junto à Câmara Municipal, na apÍesentaçáo dos Projetos dê
Leis dispondo sobre os Planos de Cargos, Carreiras s Vencimentos do Quadro Geral da
Prefeitura Municipal e da Guarda lVlunicipal caso tal providência seja solicitada pelo Chefe do
Executivo.

Caso a PreÍeitura Municipal solicite alteraçÕes após as entregas das versões Íinais dos
Projetos, estas seráo objeto de termo aditivo de prazo e preço ou novo contrato.

A Prefeitura i\,lunicipal de Nova FÍiburgo poderá celebraÍ o contrato com o IBAM para execução
dos sêrviços técnicos constantes desta pÍoposta com dispensa de licitaÉo, nos termos do art.
24, inciso Xl!i, Ca Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993.

Caberá à Prr:íêitura Municipal atestar ao final dos trabalhos, por escíto, o cumprimento do
contrato pelo IBAM, quanto à oualidade dos serviços e às obrigações assumidas.

PRAZO DE VA!-IDADE DA PROOOSTA

Esta proposta, bem como os orçamentos aqui apresentados, têm a validade de 60 (sessenta)
dias a paÍtir üa sua data de ênvio.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2019.

ü^
u diaCla FeÍaz

Superintend da Area de
OÍganizaÉo e Gestão

11



Comprovante dê lnscrição e de SituêÇão Cadêstral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA DATA: ---J

JIr
§"QlÉ
i.{'tgl§i,

s+ 1

I.]O'VE EÀiPRESÁRIAL

INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRACAO MUNICIPAL IBAM

ÍITULO DO ESÍASELECIMENTO (NOME DÉ FANÍASIA)

DEMAIS

O E DESCRIÇÀO DA ATIVIDADÉ ECO

94.30-8-00 - Atividadês dê associa ôes dê defesa de direitos sociais

ruMeaõ oirN-nrçlõl;-
33.645.482/000.1-96
MATRIZ

coMPROVANTE DE tNSCRtÇÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

'ta|1011971

o Go E oESCRTÇÀO DASATVTDADES ÊCO CAS SECUNO

94.93-6.00 . Atividades de organizações associativas ligadas à cultura ê à artê
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

cÔDrco E oEScRrÇÀo oa NATUREZa oaÂ
399-g " Associ o Privada

COIúPLEN4ENÍO

RUA BUENOS AIRES 19;R DO ROSARIO
NÜMERO

72

CEP

20.04'l -002
BAIRRO]O]SÍRITO
CENTRO

r"ruNrc Plo
RIO DE JANEIRO

ENOEREÇO ELETRON]CO

AD IBAI\4.ORG.BR

RJ

TELEFONE

l.21) 2536-9841 / (21)9934-1996

ENÍE FEDERAÍ VO RESPONSAVEL {ÊFR)

srÍuaÇÁo caDAsÍRAL DAÍa oa struaÇÀo caoasrFAl
03/11/2005

rrlcÍlvo oE srÍuaÇÃo caDASTRAL

S ESPEC]AL OATA OA SITUA ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 18/07/2019 às 18:05:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/í

htrps://w'ww.receila.Íazenda gov.br/PessoaJuridica/CNPJ,/cnpireva/Cnpjreva- Comprovânte'asp
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PROCÉSSO Ns: 1s557/2019

Prefeitura Municipal de Nova Fribttrgo
Subsccreturir dc Contpras c LiciktÇôls
De ?u tkt trt c l k, lt! Log ísíica

MAPA DE COTAçAO FORNECEDORES

ITtM DEScRtçÃo Do MATERIaL UN D oÍ
coTAçÔE5

MENOR PREÇO MEDIANAI
COEFiCIENÍE

DE VARIAçÃo
ÀtÊToDo

SELEC ONAOOFGV t8^M

Itapà 01 Planejâmênto do Projeto 10% l RS 57 400,00 R5 32.200,00 RS 32.200,00 Rs 44.800,00 Rs 44.800,00 39,71% R5 44.800,00 R5 44.800,00
llap;r 02 Dlagnóstico 15./,, 1 Rs 86.100,00

Rs 287.000,00

R5 48.300,00 Rs 48.300,00 R5 67.200,00 Rs 67.200,00 39,17% ndiferefte RS 67.200,00 Rs 67.200,00

Itapâ 03

Elêboração do PCCV (Quadro Gerald?l

PMNF e dâ Guarda Municipalde acordo
com ã Lei Fedeíal 13022/2014),
apresentação, protoaoliu ação e defesa

técnica do anteproieto d€ leijuntoao
Poder Legislativo, conforme item 5 do
TeÍmo de Referência

s0./" l R9161.000,00 Rs 161.000,00 Rs 224.000,00 R5 224.000,00 39,77% RS 224.000,00 Rs 224.000,00

ttêpa 04
lmplementação â partir dê aprovaçào
pelo Poder Legislativo

15% 1 R5 86.100,00 Rs 48.300,00

Rs 32.202,00

Rs 48.300,00 Rs 67.200,00 Rs 67.200,00 39,77% fis 67.200,00 RS 67.2oo,oo

Etôpa 05 Suporte Técnico 10% l Rs sl.4oo,oo Rs 32.202,00 Rs 44.801,00 RS 44.801,00 39,77% R5 44.801,00 R5 44.801,00
SUBTOTAL POR EMPRESA : R5 574.O00,O0 R5 322.002,00 R5 322.002,00 R5 448 001,00 Rs 448.001,00

REFERENCIAS :

sEM COTAçAO >>>

', 
* h*'ltot?iuhÚ/útt'Nt'

"dil ostnnion rn,n o'u'^'t'""'
'rii{r 

I1IÀIIil(.Ull)llb.Y10
:7-

ôI

:'1,e.>
EÍgt

--l- l-.11

PFrl
N

\^

"]

ÍOÍAL Rs 448.001,00

S€RVIDOR:

ASSINAÍUBA / CARIMEO / MATBICUIÂ
VIsTO, DÉ A'ORDO,

A55INÂTIJ8Â / CAÀIMAO / MÂIRICUIA

I ASSUNTO, rUeoançÃo ooerl|lo or canGos r s-Àún-ros

lndií€rente



PROCESSO Nei 15.55712019

RUBRICA FOLHA

Estado do Rio de Janeir.o

etPre tura Municipal de Nova Fribu rgo
S,tbsecrctaria M.tnicipal de Compras e Licitações

Departsnrento de Logística

RELATORIO DE PESQUISA DE MERCADO

Nova Friburgo, 1B de julho de 2019

OB]ETO DO PROCESSO:

Contratação de Serviços de EMPRESA ESPECIALIZADA NA
ELABORAÇÃO DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIO DO MUNICIPIO PATA A

Secretaria Municipal de Finanças conforme Requisições (Anexo I e Anexo III) e Termo de
Refcrência, constantes no presente processo.

IYETODOS DE PESQUISA:

tr Painel de Preços' disponível no endereço eletrônico

trlêl]qiêthttp:.', jra incÍcle 'atcos .lti;
tr
!
acesso:

WebMotors, etc.);

X Pesquisa com os fornecedores.

Banco de Preços §P)'? contratações similares de outros entes públicos;

Sites de dominio amplo (internet) desde que contenhatn a data e hora de

Pesquisa publicada em mídia especializada (Ex. Tabela FIPE,

JUSTIFICATIVA PELA
ANTERIORES:

NÃO UTILIZAÇÃO DE UM DOS PARAMETROS
il

U

Tendo em vista a natureza dos serviços só foi possível a tealizaçáo de pesquisa de

mercado junto aos fornecedores.

DO EMBASAMENTO LEGAL E REGULAMENTAÇÃO DA PESQUISA DE

PREÇOS:

Decreto 169, de 08 de agosto de 2017 que regularnenta os procedimentos

adrninistrativos básicos para realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e

contratação de sewiços ern geral e dá outras providências, no município de Nova Friburgo

(Exceto Obras e Serviços dc Engenlraria).

[f
pác. 1

*l;.



PROCESSO Ne: 15.557/2019

RUBRiCA

Estado do llio de Janeiro

rgo
Subsecreíaria Municipal de Compras e Licitações

Departantento de Logística

QUANDO DA PESQUTSA COM FORNECEDORES E/OU TNTERNET
E/OU MIDIA ESPECIALIZADA

'!.i:i:3.:

Prefeitura Municipal de I'{ova Fribu

1) Diante do parârnetro utilizado, foi realizada solicitação formal com as empresas do
segmento sendo:

a) Quantitativo de empresas consultadas via e-mail: 04 (quatro) empresas;

b) Quantltativo de empresas consultadas com entrega pessoal de solicitações:

Não houve;

2) Pesquisas na intemet: Não localizado;

3) Pesquisa realizada em Mídia Especializada: Não localizado.

RESULTADO DAS CONSULTAS ÀS EMPRESAS:

a) Respostas negativas ('hão cotamos"): 01 (uma) empresa

b) Respostas positivas: 02 (duas) empresas

TABELAS DE REFERÊNCIA:

CGN{/RJ (Controladoria Geral do Município do Rio de Janeiro);

CMED/ANVISAI

Outras:

§,,FO LHA

tr
tr
tr
x e'

Não foram encontradas tabelas vigentes;

EXCLUSIVIDADE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(LEr COMPLEMENTAR No 12312006 E DECRETO B.s3B/2015)

Quando da escolha dos melhores preços estimado pelo Ordenador da pasta

requisitante, deverá ser observado o tratan-rento diferenciado e simplificado, disposto nos

Arts. 41,48 e 49, nos tennos da Lei Complem erÍar 123 de 14 de Dezetnbro de 2006, e
suas altelações.

{.)
Art.47. tias coÍ:tr{}tdções,;tibiicas clü aci!.1it}istroçõo dÍÍetd e tndíreta, autórquicc e

jutdacíonal, federa!, estodtnl e n:unicipul, deverd ser conrcdido trotonenta dit'erenciaclo e

simplifícttdo oaro os fitcrae pr€sds e entpresas de peqü€-na parte obielivando a promoçiia clo

desefirolvinlento econôrnico e sociai rto dfibita mui;içípll e {egion i, ü aínpliaçõc da efíciência

ilos poiíticus púbiic{is e o incentíva à incvaç:ãa tec o!ógíca. {RerioçãLt claria pela Lei

Camplefientar ne 147, rle 20i4),

tt

pée. 2



PROCESSO Ne: 15.55712019

RU BRICA FOLHA: 'i4
Estado do Rio de Janeiro

'<>' Preíeitura Mtmicipal de l{ova Fribu rgo
Subsecretaria Municipal de Compras e Licitações

Departamento de Logística

DA COMPROVAÇÃO DE COMPETITIVIDADE

n FORAM apurados três ou mais lomecedores enquadrados como
tnicroempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente,
confonne comprovantes de inscrição do CNPJ e/ou Declaração de
Cornpetitividacle como o auxílio da ferrarnenta Banco de Preços NP, juntadas aos
autos;

X Pela metodologia utilizada por este departamento NÃO FOI possivel

cornprovar uos âutos um rnírirno de 3 (três) fomecedores colnpetitivos
cnquadrados como microerrpresas ôu empresas de pequeno porte sediados local
ou regionalmente paÍa a presente contrataÇão.

DIFICULDADES ENCONTRADAS E PROVIDÊNCIAS REALIZADAS

l) Tendo em vista a contratação ser destinada apenas a instituições sem fins

lucrativos,.está especializada teve bastante dificuldade em ampliar a pesquisa

de mercado, mesmo após consulta a intemet, bem como à pasta requisitante,

para a obtenção de eventuais fomecedores para compor a estimativa de preços

justificando assim apenas dois orçamentos de fomecedores em nossa pesquisa

2) Alertamos ainda para o fato de que identificamos elevado coeficiente de

vaiaçáo (39,77-e/o) entre as propostas apresentadas, lato que deve ser analisado

de fonna crítica pelo gestor da pasta requisitante, quando da escolha do melhor

preço

coNsrDERAçÕES GERATS

l) A Empresa IBAM não preencheu a pr()posta corn os dados bancários, o

que s.rrj., é irelevaute para composição de preços estimativos para abertura

de processo licitatório. A empresa também não apresentou nürnero do CNPJ

em sua proposta, enviada em fonnulário próprio, porérn juntarnos aos autos

comprovante de situação cadastral emitido junto ao site da Receita Federal'

:----.-

i

_r
í, I

pác 3



PROCESSO Ne: 15.557/2019

RU BRICA FOLHA: ) !

Prefei bur
Estado do Rio de Janeiro

tura Municipal de l{ova Fri o
Srtbsecretaria Mrtnicipal de Conrpras e Licitações

Departan,enÍo de Logística

DA RESPONSABILIDADE DO ORDENADOR DE DESPESA

Declaramos que a presente pesquisa de preços foi realizada com
base na solicitação da secretaria requisitante e que o Termo de Referência,
justificativas, elaboração de anexos, quantitativos, descritivo dos itens e suas

especificações, bern como todas as afirmações e condições do presente são de
inteira responsabilidade da pasta requisitante. Ao Departamento de Logística
competiu, tão somente, a realização da pesquisa de mercado, nos tennos do
Decreto Municipal 169 de 08 de agosto de2017.

Após a conclusão da Pesquisa de Mercado, encaminhamos os autos para

prosseguimento dos dernais trâmites processuais, conforme Rotina Adrninistrativa e

Manual de Procedimentos Intemos desta Prefeitura.

O resultado da pesquisa pode ser melhor analisado levando em

consideração os apontalnentos realizados pelo Departarnento de Logística por meio do

Relatório de Cotação, cotn especial atenção aos tópicos "Dificuldades encontradas'o e

"Considerações Gerais".

Colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento necessáno.

Respeitosamente.

.Iona haves

Depart Logística
Ma cula: 206.870

Ciente e de acordo:

''4'./1' éeqt ztttz a
*'-Jaguarê Garci* Ferreira "

Secretáno Municipal dê Infraestrutura e Logística
Mat. 199.456

pác 4



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREF'EITURA DE NOVA TRIBURGO
SECRETARIA DE FrNANçAS, PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E GESTÃO.

PROCES§O

oAÍ^: 

-f-í
ronraa rÍ:-nuurica

Processo Administroiivo n' 1 5.557 12019

JUSTIIICATIVA DA ESCOLHA DO PRECO

Verificomos que os lnstituiçôes que opresentorom cotoçõo no
presenie processo sôo de notório sober, ilibodos e de experiêncio
comprovodo no mercodo o que Íoz com que o escolho entre umo delos nõo
troz dificuldodes.

No enlonto, com bose no cotoÇõo de preço de fl. l48, veriÍico-se
que o IBAM ofertou o menor preÇo, restondo ossim, mois econÔmico e
vontojoso poro o Município o conkoçÕo do prestoçõo do serviço oferecido
pelo oludido Instituiçõo.

Cordiol e respeitoso me nte,

Novo Friburgo/RJ, 05 de ogosto de 2019.

,l

Sérvio Túllio §ontos do logo
Secretório Municipol de tinonços, llonejoníànto, Dêsenvolvimenlo Econômico e Gestõo.

Mot.: 200.0003

Avenida AlbeÍto Braune n o 225 - Cêntro - Nova Friburoo/RJ - CEP 28610-001
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ANEXO Vll

REQUtSTçÃO DE COMPRAS/SERVIçOS

REQUISITANTE: Secretaria de E'inanças SETOR: Secretaria de Finanças POC. Ns: t5.557 /2OL9 REQUTSTçÃO Ne: OO7/2O7q

DESTINATÁRIO: GA]:iNCTE

Solicitamos a V.Se autoriza ão para aquisição de produtos e, ou, contrata o de serviços,

Cod. Despesa:
3390. 39-08

PROGR. DE TRAB.:
07. 001 . 04.t28. 0015. 1. 002 Fonte:02t)

PREçO

ulc QTDE. 1z- uNrrÁRtoITEM ESPECTFTCAçÃO
13- IOÍAL

parce 1a
par ce 1a
parce.Ia
parcela
parcê.Ia

3'

5'

R$ 32.200, oo
R§ 48.300,00
R§ 161.000,00
R§ 48.300,00
Rs 5.367,00

R$ 32.200,00
R$ 48.300,00

R$ 16í.000,00
R$ 48.300,00
R$ 32.202,00

TOIÀÍ,: R§ R$ 322.002,00

01

Controtoçõo de lnstituiçôo especiolizodo poro prestoÇÔo
de serviço poro eloboroçõo de Plono de Corgos. Correiro
e Vencimentos do Quodro Gerol do Prefeituro de Novo
Friburgo e do pessool do Guordo Municipol

E
trn
l-rtã
g

T

fl

í

Bu
up

qu
el

Ão: Secrelorio Munici ol de Finon OS

ÃO: I2 meses contodos o ortir do memorondo de início
DE ACORDO, EM PROSSEGUIMENTO

Gerent

LOCAL DE EXECU

REQUISITANTE:

PRAZO DE EXECU

SERVIO TUI.LIO SÀT,ITOS DO I,AGO

Secretário Municjpa-I de Finanças
Matrículal'200.0003

' ,.,/

Matrícula 199.205

k)
Gíse\â,

" dE {À}
Nunes

ior TT do EPS

IpI F

\_7

01
01
01
01



1.s.s57 /20]-9

Reserva de Dotação n" AD n"
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Nota de Empenho no

lRúricá

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

NorA DE auronrzaçÃo DE DESeESA - ANExo lx

Identifi da a

Dados do ó ao

Banco

Dados do favorecido
\ome do favorecido

,NTtruro BRAStLEtRo DE ADM|N|STRATÇÂo MUNtctpAL _ tBAM

Asência

o

Conta Corrente

úmero 33 645 48210001-96

RJ

Contrato ÍoÍmal

Dados da Licitação e sua dispensa

1 - Convile
2 - Tom de pÍeço
3 - ConcoÍência
4 - Dispensa

5- Pregão S, Náo aplicabitidade
6 - Pregão p/ regislÍo de preços 10 - Concurso
7 - Leiião 1'1 -Chamada Pú btica Agriculura FâÍoitiâr
8 - lnexigibilidade 12 - Chamada Pública OSC

Data de abeduÉ

Lei apliével

xt24

Artigo

l
1-Sim
2-Náo

Dados de auto dad / homolo o

a or oesta reo R$ 322.002.,00

Dados do em enho

l Ordlnáro 2-Globa 3-EsUmativo

1-1ei8666/93
2- Lei 1O.52O|O2
3 - Lei 3.028/99

4-lei11.947/09
5 - Lei '13 019/í4
6 - 1ei4.320/64

EspecrÍcâçáo da despesrcompreÍnento: Contratação de lnstituiçáo especializada para prestação de serviço pa
laboraçáo de Plano de Cargos, Carreira ê Vencimentos do Quadro Geral da Prefeitura de Nova

Friburgo e do pessoal da Guarda Municipal

vaoroeste R$ 322.002,00

1 - Empênho da despêsa
2 -Anulaçâo totsl do empenho
3 -Anulação pârcial do empenho
4 - Retificação
5 -AnulâÇáo de pagamenlo com ÍetoÍno ao satdo disponível.

6 -Anulação de pagamênlo com retorno ao saldo do empenho

Rol:nas:

1

ânlamenlo

1-Sim
2-Náo

1- Pessoal e Encar. Soc. 5 - ObÍas
2 - Encárgos e Juros da Dívida 6 - OutÍos
3- CoÍnplâs
4 - SeNiços

4

de despesa

rogíamâ de Trabalho Natureza da despesa

Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão
SecÍetâ

Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão
Unidadê Orçamêntáíiâ

Rua do Rosário, no 72, centro
Cidede

Rio de Janeiro
EP

0.041-002
Banco: lÍAU - 341

ncia no: 031'1

00387 5

lnsc. Estadual- ISENTO sc. Iúunicipal - 00702501

1 - CNPJ 2-CPF 3 - túatrÍcula 4-Cotetivo

1 I

Saldo desta NAD

va or poÍ exrenso: Trezentos e vinte e dois mil e dois rêais
2

a§sive de reájuste
1-Sim
2 Náo

va or por exrenso: Trezentos ê vinte e dois mil e dois reais

Dados da anula retiÍl

Autentica

Homologo, apÍovo e autorizo (ordena

érvio Túllio Santos do La
atiiicâÉo da autoridadê supeÍioí

MatÍÍc'rla

199.205Gisele Bus uet N unes
Responsável pelê emrssào

,t, aÍicula
00.0003

Oala

05 08 2019
Dala

00 001].
l[,1

lzRenato Pinheiro Bravo

o
compeÍente)

Data

05.08.20'19

tr

I

tr

F]
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instituto brosiloiro da
odministroçôo municipol

Dala

Fls:

INFORMAçÕES CORPORATTVAS
Razão Social - lnstituto Brasileiro de Administração Municipal
Nome Fantasia - IBAÍvl
Dados do Superintendente Geral do IBAM:
Nome: Paulo Timm
CPF/MF: n.o 457 .512.429104
Cédula de ldentidade n'.20.28439-0 CRA,/RJ
Sede Própria - Rua Buenos Aires, no 19, Centro, Rio de Janeiro, CEP 2OO7O-O21

Telefone : (21 ) 21 42-97 97
Fax: (21)2537-1262
E-mail: licita@ibam.org.br
Site: \r!awv. i TN .br

Dados Bancários:
Banco ltaú - 341

Agência: 0311

Conta-corrente: 00387-5

Cadastro Nacional de Pêssoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF:
033.645.482l000't-96
lnscrição Municipal - No 00702501
lnscrição Estadual - lsento
lnscrito no Cadastro UniÍicado de Fornecedores do Governo Federal - SICAF - sob o

número 1 35.305, conforme determina o artigo 34 da Lei 8.666/93
Reconhecido como Instituição de Fins Filantrópicos
Certificado de 0810511974, do Conselho Nacional de Serviço Social

lnscrições em Conselhos:

Rêgistro no Conselho Regional de Administração - CRÁ'/RJ
7" Região - Alvará n" 4.386 - Registro PJ no 004- RD - oo21-7
Responsável Técnico: Paulo Timm - 20.28439-0 CRfuRJ

Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREÂ'/RJ

5" Região - RegisÍo n' 1 986200312
Responsável Técnica: Patrícia Finamore Araújo - CREfuRJ 2010'105393

a a aooaalaaao o a a a aa a ao o oa a a aaa a a aa a aa aa a a a a a
Íel.: +55 ?l 2142 9797 Ruo Buenos Aires n"'19 - Centro
emoil:ibom@ibom.org.br CEP:20070-021
www.ibom,org.br Rio de Joneiro - U - Brosil

R.tflZh

Registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU/RJ
Registro no 18ô5-3
Responsáveis Técnicos:
Alberto da Costa Lopes - CAU/RJ a3741-9
Henrique Gaspar Barandier - CAU/RJ A23649-7
Ricardo César Figueiredo Moraes - CAU/RJ 47750-0
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iNSTlruÍo BRÂslLErRo DE noMtHrsl'rocÇÂo iôuutürpAL

IBAM

ESTATUTO SOCIAL

rirulo r

Da Natureza ô dos Fina do hstituto

Art. 10. O lnstih.rto Erasileim de Adminislraqáo Municipal - IBAM, assodação civit de direilo
privâdo, fundada em 10 de oulubro de 1952, com sede s foro ne cidade do Rio de JaneiÍo.

na Ruâ do Rosário. no 72, com entrada pela Rua Buenos AiÍes, nc 19, Centro, ê uma

instituição de assistência social, êducacional e filantrópícâ, sem íinE lucralivos. quc iem por

objdivô ô êstudo, a pesquisa ê a busca de solução para os problêmas da Administração

Públicâ, êspêcialmehte a municípal, no merco do desenvolvimento sustêfitável, bem como o

apêÍfeiçoamentô de pessoal dús setores público e privado mm vistes â ÍneihoÍie dê

deseÍrponho, o ingresso no meÍcado dê tíabalho, a pÍomoÉo de iflclusão social e o bem

estar da Éociedede.

Art. 2o. À migsáo do IBAM é pÍomover - com bâsê na éticâ, transparêncaa e sêm vinculo
poiitico-paÍtidário - o desenvolvimento institucional de AdministraÉo Pública, especialmente

a municipal, foÍtalece. sua câpâcidâde de formular políticâs, prester serviços ê tomentaÍ c

desenvolvimenlo, objetivando uma sociêdade democÍática € juía.

§ 'l§. No des€moênho de seus obietivús, c,ompelêeo IBAM:

a) conceber e implemenler prqetos Oe fulátecimenlo ê desenvolvimento instiiucional para

o seÍor público ou Brivado. em ;oUás as sues áíêeB de competência, inclusive gestâo e

tecnologia da inforfnação; . . '

)) realizar pesguised.€-prcinover a divulgaçâo de ideies e práticas capezês dê contribuir
pâÍa o desenvolvimento instilucional da Administração Pública e dos serviçoB urbanos:

ei preskr, no àmbito ciâs suas ,inalidades e âom o mesmo cáráler não lucÍalivo,

colâboraçâo, âssistência ou orientâçâo lécnica e juÍídica âs adminisirêçÕes municipais,

estaduais ê íederâis. dir€tas e indiretês, bem como a outros óígãos, entldâdes e
empÍesas. nacionais cu estíángeiras;

d) mantsr a Escola Nacionat de SeÍviços Urbanos - ÉNSUR como cêntÍo de ênsino,

estudos e difusão cultural. destinado pÍimordialmênte ao aperfeiçoamento de pessÕâl no

ámbito dos s6!ôrês púl:llacos 6 prjvedosi

ê) asséssoÍâr á Administraçáo Púbirca âm matêria de oEanizâç§o e gestão, inclusive o
dêsênvôlviínÊntô dê recursas lluír'anog em todâs as suas etâpas, compreêndendo o-,--

recrulamêntô por meio de concuiso, a elaboraçào de planos de cargos e careiras e de t.

':-l
2

êstâtütôs ê ã metodologia dê avalieçãô dê desempênho;
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Carreiras e Remuneração dos Servidores (fls. 31);

6- Pesquisa de Mercado realizada pela Secretaria de
lnfraestrutura e Logística;

7- Justificativa do ordenador da despesa, declarando que
as instituições que apresentaram cotações são de notório saber, ilibadas e de experiência
comprovada, não havendo por consequência, dificuldade na triagem do preço;

8- Estâtuto Social do lnstituto Brasileiro de Administracão
Municipal - IBAM (fls. 60 e seguintes);

9- Cêrtidões de Regularidade Fiscal;

10- Nota de Reserva Orçamentária (fls. 84);

í 1- Peúl Técnico, Projetos realizados e Atestados de
Capacidade Técnica do lBAt\/

Como ressalva, apontamos ao ordenador as
observacões elencadas oelo Deoarta to de Loqística às fls. 54. ouanto a

diflquldade de ampliação da pesquisa de mercado, considerando que somente quatro
instituieões foram consultadas para apresentaÇão de orcamentos, sendo que uma
delas não apresentou preÇo pois os servicos demandados não constam da área de
atuaÇão da mesma. E ainda, o elevado c ficiente de variacão entre os dois orecos

Após análise, considerando a URGÊNCIA do pedido por

tratar-se de cumprimênto de Termo de Aiustamento de Conduta, encaminhamos à D.

Procuradoria
le ais da da
prosseguiménto

Análise de Proce
t.:199.345

ao ue tan eosas ectos

, devendo, após, encaminhar à Secretaria Requisitante para

Nova Friburg 30dea gosto de 2019

\------.-

De aco;do:
| .t' An na laF a

Responsável pelo Se

Matrícula 1 5.290

Lrma
de Processos

Rubrica:

apresentados.

-t--

)
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Processo: 15557119
Requerente: Secretaria de Finanças
Assunto: contratação - dispensa de licitação
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A Secretaria de Finanças;

Trata-se o presente processo de parecer referente a contratação de serviço
especializado para possibilitar ao Município a realizaçáo de prestação de serviço voltado
para elaboração do Plano de Cargos e Salários, conforme justificativas fls. 04/07 e termo
de referência deste e demais documentos que seguem acostados aos autos.

Pois bem, verifico que a contratação do serviço está lastreada na dispensa
de licitação na forma do inciso XIII do art. 24, da refeida lei, porem desde já necessário
alardear que a dispensa de licitação deve ter pertinência absoluta entre o serviço a ser
contratado com um dos núcleos do inciso XIII, no caso, "desenvolvimento institucional"
bem como seja perquirido as demais disposições elencadas no referido inciso. qual seia.
ser a instituição contrâtada brasileira, sem fins lucrativos e de reoutacão ético-
rrrofissional inabalável, sob rrena de mitigacão do principio da leealidade , veJamos ô

disposto no inciso XIII:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(..);

XIII - na contratação de instituiçâo brasileira incumbida
regimental ou estâtutâriâmente da pesquisa, do ensino ou do
desenvolvim ento institucional ou de instituição dedicada à

recuperação social do preso, desde que a contratada detenha
inquestionável reputação ético-proÍissional e não tenha fins
lucrativos;

No que conceme as interpretações a despeito do "desenvolvimento

institucional" lei posterior fixou o que deve ser entendido por serviços de

"desenvolvimento institucional": "os programas, projetos, atividades e operações especiais

(...) que levem à melhoria mensurável das condições das" entidades estatais, "para

cumprimento eficiente e eficaz de sua missão".

Por outro lado, não podem ser contratadas, uma vez não estarem

enquadradas no conceito de "desenvolvimento institucional", atividades como manutenção

predial ou infraestrutural, conservação, limpeza, vigilância, reparos. copeiragem, recepção.

secretariado, serviços administrativos na área de informática, gráficos, reprográficos e de

telefonia e demais atividades administrativas de rotina, bem como as respectivas expansões

vegetativas, inclusive por meio do aumento no número total de pessoal. (art. 1o, § lo e §

3o, I da Lei no 8.958/1994, na redação que lhe deu a Lei no 12.34912010)-

Conquanto a Lei no 8.95811994 tenha formuiado esses conceitos para

1

tratar das relações entre as universidades públicas (Ifes) e as chamadas de fundações d

\
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apoio, os dispositivos citados são, por identidade de ruzáo, aplicáveis a todas as

contÍatações do art.24, XIII da Lei no 8.66611993.

A nova lei apenas positivou a interpretação correta da regra sobre
dispensa de licitação e, de outro, a analogia é aqui obrigatória, dada a omissão da Lei no
8.66611993 quanto à definição de "desenvolvimento institucional" (quanto ao uso da
analogia, v. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, art.4o). A opinião de
Marçal Justen Filho e a orientação do TCU, é no mesmo sentido, segundo a qual, não
havendo outras normas, as definições da Lei no 8.95811994 "podem ser aplicadas às

contratações promovidas por instituições diversas das lfes".

Desta feita, não pode haver mais dúvida alguma de que o objetivo do art.
24, XIIJJ da Lei no 8.66611993 é permitir que o poder público contrate diretamente, sem
licitação, com instituições não lucrativas idôneas, a prestação de " serviços técnicos
especializados" que propiciem "melhorias mensuráveis" no exercício de suas missões de
caráter institucional, não podendo ser contratada com elas a mera terceiri zaçáo de
atividades administrativas que se atrelam a rotina diaria.

E esse o sentido que se deve dar à orientação do Tribunal de Contas da
União, em sua Súmula 250, segundo a qual a contrataÇão "com fulcro no art. 24. inciso
XIII. da Lei no 8.666/93, somente é admitida nas hipóteses em que houver nexo efetivo
entre o mencionado dispositivo, a naÍLtreza da instituição e o objeto contratado".

No que tange a dispensa de licitação, como é de comeziúo saber, a

exigência de prévia licitação é requisito para a realização de contratos com a

Administração Pública, admitindo-se seja ela afastada em excepcionais situações

previamente permitidas em lei, nos termos do que disciplina o art. 37, )O(, da Carta

Magna, vejamos:

AÍt. 37 . A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legatidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(Redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 1998)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagaÍnento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.
(grifei)

I
Alerte-se, no entanto, que a legislação que rege a matéia não obriga o a ft

agente administrativo a dispensar a licitação, mas t [o somente elenca situações em qlue se\-*,
admite a hipótese de dispens4 o que deverá ser exaustivamente justificado e comprovado .2i--

2l
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pelo administrador. o qual, imbuído do poder discricionário, avalia se é conveniente e

oportuno ao interesse público realizar ou não o certame, observados sempre oS princípios

constitucionais constantes do caput do próprio art. 37, que norteiam a Administração

Pública, quais sejam: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Na dispensa de licitação, explica Marçal Justen Filho que se observa "ert
situações em que, embora viável competição entre particulares, o licitoção afigura-se

objetivamente íncompatível com os valores norleadores da atividade administrativa " .

Assim, cabe à Administração Pública avaliar, com certa

discricionariedade, qual será a forma de contratação mais vantajosa, mediante juízo de

oportunidade e conveniência, atendendo esÍritamente a legalidade do que impõe a norrna

de regência.

que a instituição seja brasileira;

incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, ensino ou
desenvolvimento institucional ou, ainda, dedicada à recuperação social

do preso;

detentora de inquestionável reputação ético profissional;
sem fins lucrativos.

No entanto, para o Tribunal de Contas da União, não basta que a
instituição contratada preencha os requisitos impostos pelo inciso XIII do artigo 24 da Lei
de Licitações. O objeto do correspondente contrato deve guardar estreita conelação com as

atividades de ensino, pesquisa e desenvolvimento institucional especificadas no estatuto da

entidade prestadora dos serviços. observado sempre a razoabilidade do preço cotado.

( lontericlo:
SIIMIILÂ N" 2.í/'

A contratação de instituição sem fins lucrativos, com dispensa de
licitação, com fulcro no arÍ. 24, inciso XIII, da Lei n.' 8.666193,

le ntrt
institui eoob

contratado, além de

@

II lureza
a bi col1l 0

et

))

A principio, os requisitos legais para a contratação direta com base no

dispositivo legal acima tra:rscrito se restringem a:

Assim, dispõe a Súmu1a n'250 do Tribunal de Contas da União, as quais,

permissa várla, colaciono abaixo:

1.

)

3.

4.
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Outrossim, entendo ainda que para a efetivação da contratação devem
estar presentes as seguintes condições:

1. Devem otredecer estritamente o disposto no art. 15
da lei 8.663/96, especialmente em seu inciso III e o artigo 26 da
mesma Lei;
2. constatar que os valores econômicos atribuídos ao
servico estâo sendq corupatíyeiq çom o mercado, bem como se

está sendo procedida a devida Íresquisa e verificar a

resularidade da emnresa a ser conJratad a. quanto ao FGTS e

Importante registrar ainda que, nas contratações diretas com fulcro no art.

24, XIII da Lei n'8.666193, não poderá haver subcontmtação, já que para se dispensar uma

licitação é exigível minimamente que a instituição eleita possua capacitação técnica para

realizar, com seus quadros próprios, os serviços pretendidos.

ORIENTAÇÀO NORMATIVA N" 14, DE I" DE ABRIL DE 2OO9

Os contratos firmados com as Fundações de Apoio com base na

dispensa de licitação prevista no inc. XIII do art.24 da Lei n'
8.666, de 1993, devem estar diretamente vinculados a projetos com

definição clara do objeto e com pÍazo determinado, sendo vedadas

a subcontratagão; a contratação de serviços contínuos ou de

manutenção; e a contratação de serviços destinados a atender as

necessidades permanentes da instituição.

Corroborando tal entendimento, destaca-se ainda a lição do Professor

Marçal Justen Filho. a qual colaciono abaixo:

"Por certo, não se admite que o inc. XIII seja utilizado para

contratações meramente instrumentais, nas quais a instituição

empresta seu nome para a Administração obter certas utilidades

sem promover a licitação. A constatação de que a estrutum própria

da instituição é insuficiente para geraÍ a prestaÇão adequada a

satisfazer a necessidade estatal inviabiliza a aplicação do

dispositivo". FILHO, Marçal Justen. Op. ait., p.329

No que conceme à questão da economicidade da contratação, conforme
orientações retro colacionadas, apontadas nas Súmulas da Corte Federal de Contas, tal
tema foge à análise da legalidade que incumbe a esta espec

verificação, Ievantamento e inspeção que emana
ializada, vez que reflete ato d

;:t- t i !i :,'1-+.' - ;1'.,tf {1à'Rrffir _úIJ-uffi'-" l

de ato de ordem contábi
administrativo, econômico, financeiro e operacional, fiscalizados pelo órgão de
Controle Interno.

4

Previdência Social e outros;

Neste sentido, segue a Orientação Normativa da AGU n' 1412009:
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Procuradoria Geral de Justiça

serviço pretendido e a caracterização de desenvolvimento institucional,
que deve ser previamente iustiÍicado. iustificativa esta que é condição
essencial Dara o regular prosseg uimento do feito. resistre-se q ue Dara a

contrataÇão da referida Instituição deve ser verificado necessariamente
se as finalidades previstas no Estatuto condizem com o elencado no inciso

Ademais, afirmamos não termos a incumbência nara aferir ouanto
aos valores a serem realizados Darâ consecu ão do ob etivo des te. como também ac

necessidade da mesma. alertando que a licitacão é resra no servico núblico.
dispensa/inexigibilidade excecão, com san cões cíveis e nenais para a frustracão do
certâme.

Assim sendo, estando o presente de acordo com o exposto acima e

cumpridas as exigências mencionadas anteriormente, não vislumbro óbice a dispensa de

licitação com respaldo no inciso XIII do Artigo 24, do mesmo Diploma Legal
supracitado, devendo, entretanto, serem adotadas as medidas peÍinentes, a critério da

Secretaria requisitante, mormente quanto a perlinência absoluta, qual seja, o núcleo
presente no inciso XIII (desenvolvimento institucional), com o que pretende a
Administração Pública contratar e o previsto no estatuto da Fundação, exigindo, desta
maneira, nova análise do pleito e sua ratificação pela SecreÍaria requisitante, à luz da
doutrina e da súmula TCU 250.

É o parecer sub censura, que submeto a apreciação de V. Sa. para

conclusão e encaminhamento final

Nova F , 04 de setembro de 201 9.

SJ SANGL
Subprocu Tributá §
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Outrossim, necessíirio averiguar a pertinência absoluta entre o
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Cadastro de Atos de Adesão à Ata dê Rêgistro de Prêço/Dispensallllexigibilidade
de Lícítação/Desapropriação de imóveis - Competência - OA/2A19

15557 t2015 Dispensa de Licitação ? Lêi 8.666/93 v

Fundamentação Legal
Artigo trncis§
a, xl

Regiíne de §xecução Imprensa Oficial
Não Aplicável

STAÇÃO DE SERVIÇO PARA ELABORÀÇÃO DE PLANO DE CARGOS, CÀRREIRÀ E

CIMENTOS DO OUADRO GERAL DA PREEEITURÂ
l-pãí
jv e r'r

CNPJ/CPF do Fornecedor,/ Exeeutante Tipo de Pessoa

322.002,00 33645482000196

Fornecedor/Exe€utantê
IBAM - INSTITUTO BRASILEIRO DE ADM. IMUNICIPAL

57230765149 - SERVIO TULLIO SANTOS DO LAGO

Salvar

Excluir

Voltar

https://seguro.tce.rj.gov.brlsigfismnn{nformesMensaisWB.dll/Geral?INCLUSAO=1'.. 0510912419

t

ll*í.,"3-Yt

Data do Ato

105/08/2019 I

Responsável pela Ratificação

Data da Ratificação
p.5108/2019_______l



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Nota de penho

Processo-' 15557/2019

Rubrica:

Data:
Folha:Av. Alberto Bráunê, 225

CENTRO

NOVA FRIBURGO . RJ

C.N.P.J.: 2E.606.630/0001-23

Processo: 15557/20'19 Empenho:947 Exerc.:2019 Ficha:2815 TIPO: Global

cLASsrFtcAçÃo oRçAMENTÁRtA

Unidâdê: 001 07 - SECRETARIA DE FINANÇAS

Função: 04 AOI\4IN|STRAÇÃO

srlb-Funç5o:12ô FORI,íAÇÂODORECUSOSHUÀIANOS

Programa: 0015 VALORTZAÇÃO DO SERVTDOR

AçãO: 1AO2 ELABORAÇÃO DE NOVO PLANO OÉ CARGOS E

Elemento: 3.3.90.39.00.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE ÍERCEIROS - PESSOA .

Fontê: 0020 ROYALTIES ESTADUAIS

Modalidade:
Ease Legal:

Contrato:

Convênio:

Cat. de Desp€sal

lncorporaÉo:

Despesa de Pessoal

31 - SÊRV|ÇOS

1'11110203018 - FtrrSNF/UPA - tt/Ovi|\TENTO

DADOS COMPLEMENTARES

-Dispensâ de Licitaaão
Dlspensável, Art. 24, lnciso Xlll Lei8.6

Saldo A eíior Dotação

323.000,00

Valor do Empenho

322.002.00

Saldo At'ial Ootação

998,00

CREOOR:

R. Social/Norne: 259

c N.P.J.:33.645.48210001-96

IBAM " INSTITUTO BRÂSILEIRO DE ADM. MUNICIPAL

R.G.:

t.E.:

Endereço:

Eairro:

Cidade/UF

IBAM

BOTAFOGO

RIO DEJANEIRO/ RJ

r..,ÍóRtco / ESpEctFtcAÇÃo oA DESpESA
CONIRATAÇÁO DE INSTITUIÇÀO ESPECIALIZADA PARA PRESIAÇÃO DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE CARGOS, CARRE|RÂ E
VENCII\iIENTOS DO OUADRO GERAL DA PRÊFEITURÁ DE NOVA FRIBURGO E DO PESSOAL DA GUARDA MUNICIPAL CONFORME PROCESSO N.15557/19

Data do Empenho: 041A912019

Itens do Empenho

Descrição otd

R$322.002.00

VALOR: RS322.002.00 VALOR POR ErTÉNSO: trezêntos e únte e doís mí e dois reais

*r, rxiliJ$^1"$i-i^'
i3lr, ^..aeIÀn

..lk*'*'

denlse.souza ' 192.1 68.2.22 Sislemá Oêsenvolvido Dela Modeoização Pública ê híomálica llda - Rio de Ja.êno - (21 ) 384ô-0080

Preparádo por: DENISE slLvElRÁ E souzA

I

I cnÉorro, oÍçamêntário e suplêmentar

item Código

Total:

I

I



Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura da Cidadê de Nova Friburgo
Secretaria t\ilunicipal de Fazenda

J§ ís+//i ',

Nova Friburgo, 05 de Agosto de 2019.

ç.ri;-
I

?^

De: Departamento da Despesa

Para: ProcuradoriaGeral

Sr. Procurador,

Encaminhamos para lavratura do contrato.

o"o"'try$S"B$Ps=n"""
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Processo 15.557/19
Requerente: Secretaria de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão
Assunto: Requisição de Serviços

Ao Subprocurador de Processos Administrativos;

Os autos foram encaminhados a esta assessoria jurídica para elaboração do instrumento
contratual, todavia, não foi possível, tendo em vista a inexistência da Ata da Assembleia que elegeu o
representante legal do IBAM- INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, a

fim de qualificá-lo no contrato.

Pelo exposto, opina-se pela remessa do procedimento à Subsecretaria de Recursos Humanos
para que promova a juntada do documento acima.

E o parecer, meramente opinativo e não vinculativo, que submete-se à consideração superior,
podendo ser acolhido ou rejeitado liminarmente.

Nova Friblirso. 06 de setembro de 2019.. t- 2- ^,l/'/\ -. .t/
1,,, ^K.i)^.:./,'ú,i,A nà Piiti I dB it-ó"lordãô

Subprocuradbria de Processos AiJministrativos
Matr.200.1043-
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instituto broslloiro de
odministroçôo ínunicipol

DqOCESSO ir

RIIBÊICÁ

RE§OLUçAO No 01/2019

Ô Conselho dÊ Adfiinislrâção do tnsli(uto BÍâsileiro de Administràçâo Municipai -
IBAM, em reuniáo realizada em 26 de mâÍço oe 2019, com apoao no quê dispõe o ad, 26 dc
Estatuto Sociâ1,

RFSOLVE

Árt. 10. RecÕnduzir o Or. Paulo Ttmm ao cargo de Superintend€nte Geral co |SAM
pelo periocio de 4 (quatío) anos. contadcs a paítiÍ de 11 de âbdl de 2019. mantidas as
normas íefe.enles á sua rerntrneração

Art. 2s. Es!ã Re§§lüÇão entíê êm vigor nê§la date.

Êia dê JanêiÍo, 26 de abril de 201§

n de Olive;ra Nunes

Con
Presidente

ho de Adminishação

I
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PEOCESSO N" J-
DATA

ÊO! HAs N" Rt]BÊICA

I

t

ÀÍA DÀ REUI{ÉO OR9INÁRIA OÕ CONSELHO §Ê ADHII.IISTRÀÇÂO DO
INSTITUIO BRASTLETRO OE ÂOMTNTSTRÁçÂO MUl{rCrpAL - IBAM

Reallzâdâ 6m 2ô ds meígo dê 2019

Aos viflle e s€is dias do mês de narÇô dô ââo de dôir ÍYlíl e dezenove, às dez hores, êrr
pdmêiía convocâÉo reuniu-sê, â chãÍnãdo dú seJ P.esidgrtê, Edscn de Ol:vêira Nunes. o

Conselho de AdminisúaÇão do lnstitulo Brasileiro ce Adm'nistraçáo Mur-.icÍpal - IBAM nâ sêdê

deste. Comparecerâm e assinaÍaín DresÉÍrçâ cs segu;rles Consêlheiros: Edson de Oliveira

Nunes, João Pêssoa de Aibuguerque, Luir Anton.o Sârltirli ftodrigues dâ Silva. Titú Eruno

Bandeka Ryff, Faulo Alcêniarê Gomes e Teresrnna TouÍísno Saraiva. Os Conselheiros Máyr

Godcy € 5dvâldo Erito ,'rrÍneaÍam o Píesioeate Édson Nunes como prccuradcr para

represêntã-los na íêuÍ:ião. 0 Conselheiro Êdgar F,axa Ribeiío írão compareceu, porénr

justficou süã âusência" PíEsênle, tarnbôÍn, poF soliÊitáçàr do PrêÊidaotê dÕ Conselho, Paulo

Timm, SuperÍnlendente Gêrãl do IBAM. O Presidente dó Côrsêlro iniêiou ôs líabâlhos côín o

item a) da paú.a dêcisão gobre fl9vo rnanCato do §upeÍintendente GêÍal, Paulo T:Ínm"

inÍcÍmândô que o ínândeto átuâl enc€íÍa-sa no pÍôximo diâ 11, e propôs que o mesmo Bêja

reconduaido, baja vista os bons resultâdôs que o IBAM vetn alcãnçândo. Os Conselherros

âpÍÕvarãm por unanimidadê a píôpo3ta e feitcrerarn á convicçâo dê que o refefidc

SupeÍiniesdente tem âluõdo com cornpstência. Paulo Íimm agradêcêu as rêleíên$as e
lemo:ou quê os bons resuttados se dêveÊ.r t3nrJêrn à equipe q.ie ô acompanhs Seguiu-se a

pos§a paía ma.s quatro Snos Oe mandatô no Çârgo menciqrrâdo. O PÍesidente dêterm:ncu que

losse pÍepârãda a resoluçàq do Consê;hG que íêfelendâ â decisâo, o quê fôi leito de pmnlo,

tendô o Frêsidentê flÍÍnôdô a Resoluçâo ná lJ?019. que §g oncontÍa om ônôro à PÍ€aãntú.
Passandô ao item b) dô páulâ, que gê iefÊÍê a Sssuntos g€Íars, o Ple§ideitê íranqueou a

oalavra e, como dela ninguêcn fuz uso, dêclaÍou enc€Íruda a reuniâo, agradec€u a píêsêirça de

todcs ê deieiÍninou que eu. PeLlo Íiínrn lâvÍasss a plÉsente ats que vai assinâCe por ele ê

por mim.

Edso de Oi;i.êita Nu'1es
PíesideÊte

lo Trêrm

t

Secíêlâíio

I

I
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CONTRATO N. T39/19

Contrato que entre si firmam o MUNICIPIO DE
NOVA FRIBURGO e o IBÂM - INSTITUTO
BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃo
MI.INICIPAL, tendo por objeto a Contratação de
instituição sem fins lucrativos, especializada,
parâ prestâção de serviços para elaboração e

implantação do plano de cargos, carreira. e

vencimentos do quadro gerâl dâ Prefeitura
Municipal de Nova Friburgo e do pessoal da
Guarda Municipal.

O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na
Av. Alberto Braune, n. 225, CenlÍo, Nova Friburgo, neste ato representado pela Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, Renato Pinheiro Bravo, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n. 90006021-
1, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no C.P.FÀ4.F sob o n. 637.327.187-00, domiciliado no endereço
acima, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o INSTITUTO BRASILEIRO DE
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPÀL - IBAM, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob
o n.033 .645 .482/0001 -96, sediado na Rua Buenos Aires, n. 19, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.070-
021, doravante denominado simplesmente CONTRATÀDO, neste ato representado por seu

Superintendente Geral, Sr. Paulo Timm, portador da carteira de identidade n.20.28439-0, expedida pelo
CRA/RJ, inscrito no CPF n. 457.512.429-04, com domicílio profissional na sede da empresa, tendo em
vista o constante no processo adminisúrativo n. 15.557/19, resolvem celebrar o presente contrato por
dispensa de licitação, com fundamento no aÍigo 24, XlIl da Lei 8.666/93, que se acha vinculado ao

termo de referência de fls.08/17, à proposta da CONTRATADA de fls.41l49 e fls.82/83 e demais
documentos que instruem o procedimento em epigrafe, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

A CONTRATADA se obriga à prestaçáo de serviços de elaboração e implantação do plano de

cargos, carreira, e vencimentos do quadro geral da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo e do
pessoal da Guarda Municipal, conforme especificações, condições e quantidades constantes na

proposta detalhe âpresentâda pela empresa contratada (Í1s-41149 e fls.82l83) e bem como no termo de

referência (fl s.08/17).

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO R.EGIME DE EXf,CUÇÃO
tl

formuladas pelo CONTRATANTE na referida requisição de comprag/sed
formuladas nos autos do procedimento em referência, bem como na prítriosta
passam a ser partes integrantes deste, independentemente de transcrição\

,}

A execução do obieto do presente contrato será de acordo com as especificaçôes e quantidaddsl
iços e demais exigêncizis
detalhe da contratada, qrts-'

Avenida AlbeÍ'ts Braune, 225, Eentro, Nova Frihurgo. Estado dr Rio de Janeirn

ó

I
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clÁusur,l tnncEIRA - Do pREÇo E coNDIçoEs DE rAGAMENTo

O preço contratado é de Rli 322.002,00 (trezentos e yinte e dois mil e dois reais).

Parágrafo primeiro. O pagamento será efetuado conforme preleciona o Decreto 258 de 27 de setembro
de 201 8 e em conlormidade com o cronograma a seguir:

Parágrafo segundo. O pagamento das etapas somente será efetuado após atestação das notas
fiscais, bem como, aprovação dos respectivos produtos.

CLÁUSULA QUARTA-DO PRAZO

O prazo da prestação de serviços e do contrâto será de 12 (doze) meses a partir do 10" dia ú
após o recebimento do contrato.

Parágrafo primeiro. O prazo previsto no caput podeÍá ser prorrogado na forma prevista no artigo 57

Lei Federal n.8.666193

Parágrafo segundo. A implementação do PCCV só ocorrerá após a efetiva aprovação pela Câmara
Municipal de Nova Friburgo. Enquanto perdurar o processo de tramitação no Poder Legislativo, o prazo

previsto no caput frcarâ suspenso pelo período máximo de 12 (doze) meses, podendo a suspensao ser

prorrogada uma única vez. Aprovado o PCCV, a instituição contratâdâ deverá imediatamente reinicr

fase de implementação no prazo fixado na etapa 4 (quatro) do cronograma previsto na cláusula quin

til

:

t

Etapas Percentual
Contrato

Limite do Valor

Etapa '1- Planejamento do Projeto R$ 32.200,00

Etapa 2 - Diagnóstico 15%

Etapa 3- ElaboraÇáo do PCCV. 50 Yo R$ 161 .000,00

Etapa 4- lmplementação a partir
da aprovação pelo

Poder Legislativo

15% R$ 48.300,00

Etapa 5 - Suporte técnico 10% diluído em 6 parcelas R$32.200,00 em 6
parcelas de R$ 5.367,00

Avenida Alherto Braune, 225, Eentro, Nova trihurgo, [stado do Rio de Janeiro

PEtt,lI
tl

lR$ 
48.300 oo
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CLAUSULA QUINTA- DO CRONOGRAMA DE TRABALHO

A CONTRATADA poderá propor plano de trabalho e cronograma diferenciado, desde que

devidamente justificado, que será analisado e, sendo aceito pela CONTRATANTE, poderá substituir o
cronograma abaixo:

Parágrafo primeiro. Os produtos das etapas 1, 2 e 4 serão materializados através da entrega de
relatórios circunstanciado.

Parágrafo segundo. O suporte técnico (etapa 5) poderá ocorrer de forma presencial ou por e-mail, de
acordo com as demandas e necessidades da contratante.

Parágrafo terceiro. O cronograma acima previsto contemplâ que a contratada efetuará todas as entregas
até o final do mês 4 de contrato. Após, prestará suporte para que a contralante efetue a implantação do
Plano.

Parágrafo quarto, Na etapa de suporte â contratâda poderá ser demandada a efetuar ajustes e

complementações.

cLÁusuLA sExrA - Dos RECURSoS oRÇAMENTÁRros

Os recursos para cobertura das despesas previstas no presente contralo correrão por conta da
dotação do Programa de Trabalho n. 001.04.128.0015,1002, Código de Despesa n.3.3.90.39, Fonte
0020, através da Nota de Empenho n. 947119, emitida em 04 de setembro d€ 2019 (fls.121)

CLÁUSULA SÉTIMA _ Do FTJNDAMENTO E yINCULAÇÃO

O presente tem suporte na Lei n. 8.666193 e suas alterações posteriores, estando vinculado ao
processo administrativo que o originou e à proposta da CONTRATADA.

Parágrafo único. Aos casos omissos será aplicada a Lei n. 8.666193, com suas alterações posterio

l

ETAPAS Iues
1

Mê
s

2

Mê
s
J

Mê
s
4

Me
s
5

Me
s
6

Mê
s
1

Mês
8

Me
S

9

Mê
s
10

Mê
s
t1

Mê
s
t2

Etapa I X
Elapa 2 Diagnóstico x X

Etapa 3 Elaboração de projeto de lei dos
PCCVS.

x x x

Elapa 4 Implementação a partir da
aprovação pelo Poder Legislativo

X x

Etapa 5 Suporte técnico X x X X X x

Àvenida Alherto Braune, 225, Eentro,l,lsva Friburgo, Estado do Rio de Janeiro
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CLAUSULA OITÀVA- DAS GARANTIAS

Considerando que os pagamentos somente serão efetuados após a efetiva execução do serviço, e

dispensada a garantiâ contratual.

CLÁUSULA NONA _ DAS PENALIDADES

No caso de descumprimento total ou parcial do presente instrumento contratual, o
CONTRATANTE, sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabÍveis, nos termos da lei civil,
aplicará ao CONTRATADO, conforme o caso, as penalidades previstas nos art. 86,87 e 88 da Lei
Federal n. 8.666/93, bem como, no que couber, as seguintes sanções:

a) Multa moratória de l% (um por cento) ao di4 por dia úti1 que exceder os prazos fixados
para as parcelas dos serviços, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei
civil;
b) Multa adminislrativa de até 20Yo (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, nas
demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal;

Parágrafo primeiro. As multâs moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou
individualmente, não impedindo que o CONTRATANTE rescinda, unilateralmente, o contrato e aplique
as demais sançôes legais cabíveis.

Parágrafo segundo. As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ao CONTRATADO ou, ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente, em consonância com os parágrafos 2' e 3o do art.86 da Lei Federal n.

8666/93.

Parágrafo terceiro. A aplicação de multas não elidirá em face do descumprimento do pactuado, o
direito do CONTRÂTAI{TE de rescindir de pleno direito o contrato, independente de ação, notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais
cabíveis, assegurados o contraditório e ampla defesa.

Parágrafo quarto. Comete infiação administrativa nos termos da Lei n. 8-666/93, o Contratado que

â) Inexecutar totâl ou parcialmente qualquer das

contratação;
b) Ensejar o retardamento dâ execução do objeto;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;

obrigaçÕes assumidas em decorrêncra

f) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com Administraçào Pública, pelo prazo

de até 2 anos;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica,77
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida {,/

\
i)

Avenida Alherto Braune, 225, [entro, I'lova Frihurgo, [stãdo d0 RiB de JaflEirE
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o Contratado ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados.

Parágrafo quinto, Também ficam sujeitas às penalidades do art.87, IIl e IV da lei n. 8.666/93, o
Contrâtâdo que:

a) Teúa sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, Íiaude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
b) Teúa praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

Parágrafo sexto. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto na Lei n.8.666193, e subsidiariamente a Lei n.9.784/99.

Parágrafo sétimo. A autoridade competente, na aplicâgão das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado à

administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo oitavo. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CEIS

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, no termo de referência, bem como na
legislação vigente, por parte da CONTRATADA, assegurará à Secretaria de Gabinete do Prefeito o

direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento.

Parágrafo primeiro. Além de outrâs hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n.

8-66611993 constituem motivos para a rescisão, o atrâso na prestação de serviços.

Parágrafo segundo. Ao Contratânte é reconhecido o direito de rescisão administrativâ, nos termos do

aÍtigo 79, inciso I, da Lei n'. 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos

primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DECITtrA-PRIMEIRA _ DAS CONDIÇOES DE ILABILITAÇÃO

A CONTRATADA obriga-se, durante o prazo de vigência do presente, a manter todas as,
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo administrativo n. 15.55711 9. 

l

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA _ DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE PEL
ADMINISTRAÇÃO

Â

Compete à CONTRANTANTE exercer a fiscalização dos serviços Wí/«Ni
designados, na forma prevista na Lei n . 8.666193 e suas alterações Posterior§

,:)

dores especialmeirte

Avenida Alberts Eraune. 225, [entro, l{sva Friburgo, Estado do Rin de Janeiro
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Parágrafo primeiro. Seúo designados como Comissão Fiscalizadora os seguintes servidores: Gisele
Busquet Nunes, matr. n. 199.205, Ana Paula Navega dos Santos, matr. n. 199.211, Patrícia de
Oliveira Pimentel, matr. 199.018, Iracema Perrut da Silva Lopes, matr,100.564 e Rodrigo de Lima
Carvalho, matr. 200.0023,

Parágrafo segundo. Não obstante a instituição contratada seja a única e exclusiva responsável pela
execução de todos os serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizagão sobre os
serviços, diretamente ou por prepostos designados.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

13.1, Obriga-se o CONTRATANTE à publicação em extrato do presente instrumento e, ainda

13.1.1. Exercer o acompaúamento e fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anolando em registro próprio as falhas detectadas e

encamiúando os apontamentos à autoridâde competente para as providências
cabíveis;
13.1.2. Efetuar os pagamentos dentro do prazo estipulado, desde que sejam
observadas as condições contratuais;
13.1.3. Efetuar âs retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota fiscal/fatura
fomecida;
13.1.4. Designar comissão parâ atuar com a equipe do Contratado;
13.1.5. Fomecer os dados e informações necessários à elaboração do projeto, tais
como: banco de dados e legislações específicas;
13.1.6. Aplicar sanções, se for necessário, conforme contrato previsto.

13.2. Obriga-se o CONTRATADO a cumprir com todas as obrigações estipuladas no Termo de
Referência e no procedimento administrativo n. 15.557119, e ainda:

13.2.1. Proporcionar todos os recursos indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais.
13.2.2. Designar um profissional que seja responsável pelo relacionamento estratégico

com o Contratante, com autonomia para tomâr decisÕes que impactem no

desenvolvimento efetivo dos serviços.
13.2.3. Responsabilizar-se pelo pagâmento de honorários, salários, encargos sociais e

demais despesas de sua equipe técnical
13.2.4. Realizar o treinamento de 10 profissionais da Subsecretaria

Humanos da Prefeitura de Nova Friburgo que propicie o conh
metodologia utilizada no desenvolvimento do projeto
13.2.5. Manter sigilo de todos os dados e informações que tiver acesso por ocasiâo da

prestação dos serviços contratados, considerando que receberá info
confidenciais a peito do CONTRATANTE
13.2.6. Exe os serv iços conforme especificações deste Termo de Referência e

sua propos

de Recursb§
r"t-"r,o 

,,,:_,-
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13.2.7. Reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo Comissão Fiscalizadora dô contrato, os serviços efetuados em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.
13.2.8. Comunicar à Comissão Fiscalizadora do contrato qualquer empecilho à
execução, â tempo de serem tomadas as medidas cabíveis para não atrasar a execução
do contrato.
13.2.9 Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico
especializado, para que o CONTRATANTE possa utilizáJo de acordo com o previsto
neste Termo de Referência.
13.2.10. Apresentar Planilha de Custos indicando a composição de todos os custos
necessários a execução dos serviços.
13.2.11. Apresentar e realizar defesa técnica do Anteprojeto de Lei a ser protocolizado
pelo Poder Executivo junto ao Poder Legislativo.

CLÁUSULA DÉCIMA.QUARTA - DA SUBCoNTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação dos serviços

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DoS ENCARGOS SoCIAIS

Todos os encargos sociais, tributarios e trabalhistas são de responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - Do FoRo,
i

Fica eleito o foro da comarca de Nova Fribrirgo para dirimir as questões oriundas do presente, com
renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

ento em 03 (três) vias deE por estarem assim justos e contratados, assinam o
igual teor e forma, na presença das testemunhas abdixo quali ficadas.

Nova Friburgo, 1 I de setembro de 20
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CONTRI\TADA
INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMtr{ISTRAÇAO MI]NICIPAL .IBAM

Paulo Timm
Superintendente Geral Do lbam

Âvenida Âlherto Braune, 225, Centrs, Nova trihurgo, Estado do fiin de Janeiro

CONTRATAI{TE
MI IN I C ÍP]O-DH{OVÂ FRJ BURG O

R*nrto Bravã--

1



- -;: ?* ,,;,-
)RoCÉ§ú q".1.::â5 ííY

)) h1à t-l .l
,.4T. - 

i.r/ç|/'lI -^r
:oths r{r-í3lF.nbÍtí' lu/l ,PEt,l

fr
Prscuradoria-Eeral

do líunicípio

1 Çu,pa.,y

CPF

2-
Nome

bqÀàn4]T -tç CPF

8

Âvenida Alherto Bralne, 225, [entrs, llova Frihurqo, Estado do Rin de Janeiro

ó



EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
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to Bravo

Processo Administrativo: 1 5557 12019
Contrato: 139/019
Data da Assinatura: 11/0912019
Partes: Município de Nova Friburgo e o Ibam Instituto Brasileiro de Administração
Municipal
CNPJ: 033.645.48210001-96
Objeto: Serviços de elaboração e implantação do plano de cargos, carreira e

vencimentos do quadro geral da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo e do Pessoal da
Guarda Municipal
Prazo: 12 meses

Valor: R$ 322.002,00 (Trezentos e vinte e dois mil e dois reais)
Fupdamentação Legal: Lei 8666/93 AÍt 24
Foiio: Comarca de Nova Friburgo

i\

i\

No{a Friburgo,l I de setembro de 2019
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EXTRÁTO DE INSTRUMENTO CONTRÂTUAL
Processo Adlninistrativo:. I 5551 /2019
Contratoi 139/019

Data da Assinaturar ll/09/2019
PaÍtesr Município de Nova Friburgo e o Ibam Instituto Brasileiro de Ad-

minisLração Municipal
CNPJ: 033.645.4820001-96
Objeto: Serviços de elaboraçâo e implattação do plano de cargos, careira

e vensimentos do quadro geral da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo e do
Pessoal da Guarda Municipal

Prazo: 12 meses
Valor: RS 322,002,00 (Trezentos e vinte e dois mil e dois reais)
Fundamentação Legal; Lei 8666193 Art24
Foro: Comarca de Nova Fíburgo
Nova Friburgo,l I de setembro de 2019

Ret|8to Brsvo
Prefeito

í;
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PROCESSO Ne: 15.557l2019 -' -L
FoLHA: / 4j- RUBRICA :àh_

Estado do Rio de .laneiro

Prefeitura Municipal de l{ova Friburgo

Nova Friburgo, 1 1 de maio de 2020.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Por meio do presente, considero encerrado este volume do

processo administrativo autuado sob o no L5.557 / 2019, em atendimento à

Poftaria no 1.097 de 14 de maio de 2015.

d4

PMNI MAIR:10059
GERÂI
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

NOVA FRIBURGO

DATA DESTINO
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PROCESSO Ne: 15.557/2019-.
FOLHA:JÀ,.1 RUBRICA #'.l-r-

Estado do Rio de .Ianeiro

Prefeitura Municipal de I'{ova Friburgo
Subsecretaria Municipal de Compras e Licitações

Nova Friburgo, 11 de maio de 2020.

TERMO DE ABERTURA

Por meio do presente, considero aberto o 20 (segundo)

volume do processo administrativo autuado sob o no L5.557 / 2OL9, em

atendimento à Portaria no 1.097 de 14 de maio de 2015.

hrúdq
PMNF MAIR: 1009€4

GERÂT



ESTADO OO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

NOTA DE AUTORTZAÇAO DE DESPESA - ANEXO tX

Identific âo da esa

Dados do ó ão

Banco cra ntâ Correntê

Dados do favorecido
Nome do Íavorecido

\ NTTTUTo BRASTLETRo DE ADMTNTSTRATÇÃo MUNtctpAL - tBAIí

Rua do Rosário, n' 72, centro

Dados da Licitâçáo e sua dispensa

]-s.ss1 /20L9

r3q
INAD 

n" IReserva de oolaEão n' ola de Empenho no Rubticâ /)Y

1

1 - Empeôho da despesa
2 -Anulaçáo tolal dô empenho
3 -Anulação pârcial do empenho
4 - RêtiÍicação
5 -AnulaÉo de pagamênto com Íêtomo âo saldo disponível.

6 -Anulâção de pagamenlo com reloÍno ao saldo do empenho

1- Pessoal e Encar Soc. 5 - Obras
2- Encârgos e Juros da Dívida 6 - Outíos
3 - Compras
4 - Serviços

2

os de despesa

1 Srm
2-Náo

Progíama de TÍabalho

07001.04.128.001 5.',t.O02
NatuÍeza da despesa

339039-08 o20

FinanÇas, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão
SecretaÍia/Órgào

Unidade OíÇamentária

Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestâo

Cidade

Rio de Janeiro
Estado

RJ
lBânco: ITAú - 34r

lAoêncra n.: ogrrI-
lConla: 00387-5

EP

0.041-002
lnsc Eslâd!âl ISENTO lnsc Municipâl 00702501

1
úmeÍo 33 645 4820001 96

1-CNPJ 2-CPF 3 - lúal.iculá 4 - Coletivc

1 - Convite
2 - Íom de preço
3 - Concorrênaa
4 - Dispensa

5 - Pregão 9- Não aplicabilidade
6 - Pregáo p/ registro dê preços 10 - Concuaso
7 - Leilão 11 -Chemada Públicá Agriêultura Familiar
8 - lnexigibilidade 12 - Chamade Pública OSC

Artigo

Núrnero

Contrâlo íormal Lei aphcávêl lnciso

x1'Sim
2-Nâo

1-Lei8666/93
2- Lei 10 52OlA2
3-lei3028/99

4 - Lei 11 947 l0g
5-1ei13.019/14
6-Lei4320164

24

Dados de autor ão da des esa / homolo ao
ldo destá NAD

oesra runo R$ 50.000,00
por extenso: Cinquenta mil reais

Dados do em enho

2 l OdináÍio 2-Global 3 - Estimativo

EspeciÍicâÇáo da despesaL/compremenro Reempenl'ro - Contratação de lnstituição especializada para prestação de
serviço parâ elaboração de Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do Quadro Geral da
Prefeitura de Nova Friburgo e do pessoal da Guarda Municipal. lnformamos que o restante do
valor será empenhado após remanejamento.

vâror deste: R$ 50.000,00

varor por êxrenso: Cinquenta mil reais

Dados da anu retifica

Autent oes

1

2

Passívelde reajustê
1-Sim
2-Náo

»
]!/ 

".t,i.r, 
b

199.018
loata

loz ot zozoll ít
Responsável pela emissáo

Patricia de Oliveara Pimentel
Homologo, apÍovo e âutorrzo (oÍdenador/ autoÍida

2.01.?020Sérvio Túllio Santos do La o 00 0003
trícula

00.001
lrícLrlaRaliÍlcaçáo da autoídâde supeíor

Renato Pinheiro B

4

I

I

I
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MI]NI IO DE NOVA FRIBURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
RIO DE JANEIRO
28.606.630/0001-23
NOTA DE PRÉ EMPENHO N'OOOO4O2/2020 - LIBERADÀ

Itlte ;-l-
t-L RT-]BRICA

N. pRocEssols.jl} 
/ ./l

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercicio : 2020

Data :31l0l12020

Fichâ: 0000101

Data Ret: 3ll01,/2020 Valor : 50.000,00

Favorecido : IBAM - INSTITUTO BRASILEIRO DE ADM. MLTNICTPAL

BairÍo : BOTA-FOCO

Ender€ço : RUA IBAM

CNPJ/CPF

Cidade

UF

33 .64s .482/0001 -96

RIO DE JANEIRO

RIO DE JANEIRO

HistóÍico : ContÍatação de instituiçâo especializada paÍa prestação de consultoda para elaboração de Plano de Cargos, Caneiras e
Vencimentos do quadro geral da Prefeitura de Nova Friburgo e do pessoâl da GuaÍda Municipal, conforme proccsso no
t5557/2019.

Vâlor Pró limpenhoSâldo Àn(crior liichâ s0.000.00 Sâldo Disponível

No P.ocesso : 155571201912020

Modalidade : Disp€nsa

obieto :

I,ANÇAMENTOS
\' Débito (lrédilo

Pré Empenho - Emissão dê Pré-empenho " Resêívâ Dê Dotâção - OutÍâs Despesas Coírêntes
50.000,00
50.000 00

o
o

1

1

52291O1OOOOO PRE.EMPENHOS EMlTIDOS
6221tooooooo cRED To DtsPoNívEL

50 000,00
50 000,00

6221 2O2OOOOO. CREDITO PRE,EI\,lPENHADO
6229101 OOOOO, PRE.EMPENHOS A Efu]PENHAR

Local/Data/Àssinatu ras

NOVA FRIBURGO, 3l dejaneiro de 202(

/í"
LRICIO SA]\lcltES SILVA

NTÊ DE ORÇAMENIO

0.00

(cinqücntâ mil reais )

NsERcÁo PakkLa F'merre

L&Lcontob idoda l'úblrca EletÍónica [S]
Mehu: Cütohi tdo.le' P.é Lhtpehho"

E&L Ptoduçõcs de SoÍteare l.l l)Á

I

I

N'Requisição

. O,eAo IO? - SECRETARIA MUNICTPAL DE FINANÇAS,PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E CESTÀO
Unidade Orçameítária : 001 - 07 - SECRETARIA DÊ FÍNANÇAS

runção :04 - ADMTNISTRÁÇÃO

Subtunção : 128 - FORMAÇÃo Do RECUSoS HUMANoS
Píograma:0Ol5 - VALORZAÇÃO DO SERVIDOR

Projeto/Atividade : 1002 - ELABORÁÇÃo DE NOVO pLANo DE CARcoS E SALÁRIOS
Elemento D€spesa :31903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRíDICA

\ Fonte de RecuÍso r20 - ROYALTIES ESTADT,AIS

I ,or.rr.
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15557t2019 - 1 Dispensa de Licitaçáo ? Lei 8.6b

l-:t:

§

x t

Não Aplicável

PRESTAÇÂo DE sERVIÇo PARA ELABoRAÇÃO DE PLANO DI
VENCIMENTOS DO QUADRO GERAL DA PREFEITURA DE NO\

50.000,00

IBAM - INSTITUTO BRASILEIRO DE ADM. MUNICIPAL

.'.,:-.-.
57230765749 - SERVIO TULLIO SANTOS DO LAGO

'rttpsr//wwwtce.rj.gov.br/sigflsmun/PrincipalWB.dll/Login 1/1
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órgâo

Unidade Orçamentaria

Função

Subfunção

Progftma

Projelo/Atividade
Elemento de Despesa

Fonte de Recurso

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBUR GO
PREFEITI]RA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
RIO DE JANEIRO
28.606.630/0001-23
NOTA DE EMPENHO N" OOOO39O/2020

07 . SECRETARIA MI]NICIPAL DE FINANÇAS,PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E GESTÀO

OO I - 07 . SECRETARIA DE FINANÇAS

04 - ADMINISTRAÇÃO

I 28 . FORMAÇÃO DO RECUSOS HUMANOS

00r 5 - vALoRzAÇÃo D() sERvrDoR
IOO2 - ELABORAÇÀO DE NOVO PLANO DE CARCOS E SAIÁRIOS
33901900000 - ouTRos sERvtÇos DE TERcEtRos - pESSoA JURiDtcA
20 . ROYALNES ESTADUAIS

50 000,00
50.000.00
50 000,00
50.000.00

,t\a aa\
t't, RUBRICÀ

N" PRocEsso/j'(J ')f

O ordenador dâ Despesâ, para efeito de execução
orçamentária nos termos da l€gislâção vigente, determinâ
que seja empenhada, neste exercício, â importância a seguir
especificâdâ.

Tipo: Global

DaÍ^ | 3110112020

Valor : 50.000,00Processo : 15557 /201912020

Despesa: Normal

xercício : 2020

Ficha : 000010l

Favorecido:259 - IBAM - INSTITUTO BRASILEIRO DE ADM. MUNICIPAL

Bairro : BOTAFOGO

Endereço : RUA IBAM

Telefone Fixo: Celulâr:

CNP.I/CPF :33 645 48210001-96

Cidâde:RlO DE JANEIRO

uF : RIO DE JANEIRO

PIS PASDP I

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA ELABORÁÇÀO DE PLANO DE
CARCOS. CARREIRAS E \ENCIEMTNOS DO QUADRO GERAL DA PREFEITURA DE NOVÁ FzuBURGO E DO PESSOAL DA
GUARDA MT,]NICIPAL. CONFORME PROCESSO N'I5557/20I9,

Hisiórico

subetêmeÍto: 33903908000 - sERvtÇos TÉcNrcos. crENTiFICos E DE pEsQUrsÁ DE CARÁTER EVENTUAI-

50.000.00Saldo Anterior Despesâ EmpeÍhâdâ s0.000.00 Sâldo Disponível 0,00

(ciÍqüentâ mil rcais )

Reserva: 40212020

Dispeosa/In€xi8ibilidade : l3 - ÀRTIGO 24 INCISO l3 I-El FEDERA Número Proc. Dispensâ{nrxigibilidade :

LÀNÇÀMENTO!
Débito Crédiio

Empellho - Emissão de Empenho - Outrâs Despesâs Coíaêntes
o
o
o
C

62212O2OOOOO - CREDITO PRE,Ei.'PENHADO
62291O1OOOOO. PRE-EI\4PENHOS A EMPENHAR
82111O1OOOOO. RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXER

522920101000, DE EI\,PENH

50 000 00

50 000,00
50.000,00
50.000.00

6221301 OOOOO. CRÊDITO EI\,,IPENHADO A LIOUIDAR
62291 O2OOOOO. PRE.EITiIPENHOS EMPENHAOOS
6229201O1OOO - EMPENHOS A LIQUIDAR
821120100000 , otsPoNrBtLIDADE POR DESTI DE

Local/Data/Assinaturas
NOVA FRIBURGO, 3 I de janeiro de 202(

DENISE SILVEIRA E
SÊCRETARIA DE FtN

NSERÇÃO: Den sê S lvê Ía e Souzâ TMPRESSÂo: DêâÉê s, vàã ê sea
E&L Contaüli.lade taibli.a Lletrôtica [S]
Men u: C on ta bi I idad</" Ern pen hot "

t:&L t'roluçaer de Sóleatc l;tDÁ

H

I

I
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instituto brosileiro de
odministroçóo municipol

PNCCESSO N"

DÀÍA

rôr r.rls ruo It-r :'n

O&G ns. 026/20

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2020

Exmo. Sr.
Renato Bravo
Prefêito do MunicÍpio de
Nova Friburgo - RJ

A/C.: Sra. Gisele Busquet Nunes
Gerente de Nível Superior

Senhor Prefeito,

Encaminhamos, em anexo, a Fatura O&G no. 019661 e a Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica - NFS-e n'. 00009352, referente à conclusáo da primeira etapa do Projeto
de Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Quadro Geral da Prefeitura Municipal
e da Guarda Municipal, quando do planejamento, levantamento preliminares e
deÍinição das políticas de gestáo de pessoas que nortearam os trabalhos, conforme
previsto no Contrato n". í39/2019, firmado com IBAM, para que sejam tomadas as
providências cabíveis.

Estamos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos

Sem mais no momento, renovamos nossos protestos de estima e consideraçáo

Atenciosamente,

Claudia Ferraz
Superintendente da Área de
Organizaçáo e Gestão

aaaaaooaooaooaoaaaaaaaoaoaaoaaoaaaoaaoaaao
Tel.: +55 21 2142 9797 Ruo Buenos Aires no l9 - Centro
emoil: ibom@ibom.org.br CEP:20070-O2t
www.ibom.org.br Rio de Joneiro - U - Brosil

,1"-WV
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETARA MUNICIPAL OE FAZENDA

NOTA FTSCAL OE SERVTçOS ELETRôN|CA - NFS-e
. NOTA CARIOCA.?0200?28u33645482m01 96

Número da Nota

00009352
Data e Hora de EÍf ssáo

2Al02l2O2O 09:34:18
Cód go dê Vêr Ícaçáo

24 R9.AWKL

I

hre
PRESTADOR DE SERVIçOS

CPFICNPJ 33.6t5.48211P01§6 lnscnçáo Municipal: 0.070.29)-í lnscriçáo Estadua 8t360758

Nome/Rezáo Soüal INSTITUTO BRÂSILEIRO DE AOMINISTRACAO MUNICIPAL

Nome Fantasrar IBAM Íel i 2,1.2142§738 / 9783

Endoreço RI,JA OO RoSARIO 72, SUP B AIRES 19 - CENTRO - CEP: 20041{02
lúunicipio RIODEJANEIRO UF:R", E-marlrt€êourarla@lbem.org.br

irúlitulo horileilo dc
cdfl totlÍoloo,Í1iJo(bdl

TOmADOR DE SERVIçOS
CPF/CNPJ. 28.606.5:,00001-23 lnscriçáo líunicipal --
NOME/RAZáO SOCiAI MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Endêreçor AVE ALBERTO BRAUNE 226 - GENTRO - CEp: 2g5i3Oo1

líunicipio NOVAFRIBURGO UF:RJ E-ma 1:---

lnscriçáo Estadual: 
-

Te

Parce]a do Contrato n'.
pfanejarnento do Proj êtô,
pêssoas que nortearáo os

DrscRtMrNAçAo Dos sERVrços
139/19, reterente â conclusáo da prihei!a êtêpa do Projeto, quando do
.Levantanentos preliEinares e definiçáo das pollticâs de gestâo de
trabalhos, previsto na plopostê.

oEG- 196 61

Processo de inunidade | 0068044-21 .1-993 - B - 1 9 . 0 0 0 1

VALOR DA NOTA = R$ 32.200,00
Serúço Prestado

í7.0'1.0'l - assêssoria ou consultoíe de quâlquêr natureza, não êspscificada

Deduçóes (R$)
32.200,@

Desconrc lncond (R$)
0,@

Base de cálcuto (R$)
0,00

AlÍquota (%)
5,00%

Valor do SS (R$)
0,00

Crédito p/ IPTU (R§)
0,00

OUIRAS INFORMAçOES
- Este NFS-ê foi emltidê com respÊldo na Lei rP 5.098 de 15/10/2009 ê no Decrêto no 32 250 de 1110512010

- PROCON-RJ: Av. Rio Branco no 25, 50 andar, lel 151r w\^w.procon.rJ.gov.br

- Tributaçáo: Processo Judicial.

- Esta NFge náo gera crédito para abaümento no IPTU.
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ibCIrn
lnstituto BÉsileko de AdministÍaçáo l\.,lunicipal- IBAM
Rua Buenos Aires, 19 - CentÍo - Rio de JaneÍo / RJ - CEP 20170-021
rel-: (21) 2142-9797 Fax: 121) 2537-1262
e-mail: ibâm@ibam.org.br - httpJtuurw.ibam.oÍg.br
CNPJ: 33.645.482/0001-96- lnscrição Municipál: 0070250í

oEG-0í9661

DESTINATARIO

Nomê

Êndereço

CNPJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

RUA ALBÊRTO ERAUNE - 225 NOVA FRIBURGO BRASIL

28.606.630/0001-23

oEG"019661 Valoí RS 32.200,00 ClAPRES

TÍinta e dois mrle dLlzentos rears

DEscR tMtN açÀ o D o s sE RVIço s vaLoR (Rs)

Parcela do Contrato n". 139/19, referente à conclusão da primeira etapa do Pro.jeto,
quando do planejamento do Projeto, lêvanlamentos preliminares e definiçáo das políticas
de geslão de pessoas que nortearáo os trabalhos, previsto na proposta.

32 200 0o

32.200,04

o8S, SoLIcITAIMoS ENVIAR cÓPIA Do coiMPRoVANTE DE PAGAI\r1ENTo ATRAVÉS Do FAX (oxx21) 2537.,12ô2

O lnstílulo Brasiteiro de AdminlslÍêçáo Municipal e umâ entidade imune. não eslando sujeilo à tÍibutaÉo FedeÍal Estâduâl e Municipal

Favor efet!âí pagamento atÉvés de depósúo no

Aanco rrAú Agência 0311 00387-5

SeÍgio Deluiz
S!peÍintendentê AdminisiÍativo Finan.eiÍo

Código 23633

lnsuluto Brasileirc de AdministraÉo lt4unicipal- lBAI\.I Rro de Janeiro 28 de FeveÍeiÍo. 2020

4r


